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PROCESSO DE MÇPENSA
DE LICITAÇÃO NR-.O

FOLHA N”
/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*229/2023,

DISPENSA DE LICITAÇÃO NR°66 /2023.

OBJETO- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS
EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

SECRETARIA INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO.

■

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.
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íp: fação
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R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posíal 281 CEP 86360000 Tel.: 4?> 3542-4525 -

E-matl-; Heitaeao@bandeirimtes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ X

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO n.

yFIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS,

UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ-"X7

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS

PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

#

Atencios

/

rafaeL
SECRETÁRI^

mmJE ENEAS MARINHO

ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^^7^ CP!

FIs. n®

Rubrica

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇAO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES

DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAEL$pN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CPI

I - INFORMAÇÕES GERAIS:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante:

ResponsávelSetor Requisitante

Rafael Henrique Eneas Marinho^ Secretaria de Administração.

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A referida solicitação é necessária para utilização das equipes de atuação nas frentes de serviços de

limpeza urbana, serviços de roçada, e serviços de manutenção em logradouros públicos, calçadas,

canteiros das avenidas, praças municipais, jardins do perímetro urbano, prédios públicos, escolas

municipais e estação rodoviária, para que possam manter os espaços públicos conservados e limpos.

III- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de peças e suprimentos para a manutenção corretiva dos equipamentos utilizados na

limpeza urbana do município, devido ao desgaste natural das peças dos motores, que trabalham

diariamente em alta aceleração constante, causando assim motivo de reparos ou substituição das peças.

Por ocasião do recebimento dos materiais, a secretaria solicitante, por intermédio de funcionários

designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos relacionados no item

1.1, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas e

outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Rua Dino Veiga n® 298, centro, CEP.86360000 - Bandeirantes/Paraná

Telefone (43) 3542-2967 e-mail; educacaoband2009@gmail.com

L__



UNIDADE
VALORVALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃO QUANTCATMAT DEITEM

TOTAL

MEDIDA

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA

- Diluição recomendada na proporção de 1:50 -

Embalagem de 500ml

R$21,90 RS 1.752,0080UNIDADE1

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA

- motor 02 tempos, com potência mínima de

1,7/2.3 (KW/CV), mínimo 35,2 cm^

(cilindradas), rotação máxima de 12.500 rpm,

tanque de combustível de capacidade mínima de

0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg. Garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses -STHIL

FS 220 OU SIMILAR.

R$ 9.921,1503 R$ 3.307,05UNIDADE2

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO

41-2 -STIHL FS 220
R$ 236,4002 R$ 78,80UNIDADE3

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA -

MODELO STIHL FS 220
R$ 92,31R$ 30,77UNIDADE 034

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO

STIHL MS 260
R$ 176,80 R$ 176,80UNIDADE 015

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM

ROLLOMATIC - MODELO STIHL MS 382
R$ 360,00 R$ 360,00UNIDADE 016

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts

Sabre 50cm - 72 elos - CORTE - MODELO R$ 234,00 R$ 234,00UNIDADE 01

STIHL MS 382

MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA

PRESSÃO COM 2 LONAS -1/4 - MODELO RS 24,90 R$ 249,00METROS 108

WAP

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA -

MODELO STHIL FS 220
R$715.00UNIDADE 02 R$ 357,509

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O custo estimado total da contratação é de R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais

e oitenta e seis centavos. Conforme posto na Tabela acima.



VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada, conforme as seguintes especificações

descritas nesse termo.

IX - RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a

contratação mais vantajosa para o município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição, também evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e

superfaturamento na execução do contrato.

X - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a execução das aquisições podem ser supridos

apenas com a contratação ora proposta.

XI - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não identificamos impactos ambientais provenientes dessa contratação. Não há impactos ambientais

com esta contratação, por ser aquisição de um produto já finalizado, pronto para uso.

XII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constante neste Estudo Técnico Preliminar e

na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

RAFAEUH RJQtJE ENEAS MARINHO

finicipal de AdministraçãoSecre
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DOCllMKNTQ DE FORMALIZACAO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria); SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela Demanda: RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Objeto:

(x) Serviço não continuado;
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

() Material de consumo;

() Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação su£erida:

(x ) Modalidades da Lei n° 8.666/93

() Pregão

(x) Dispensa/Inexigibilidade;
() Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento

Estratégico, se for o caso:
2. A referida solicitação é necessária para utilização das equipes de atuação nas frentes de

serviços de limpeza urbana, serviços de roçada, e serviços de manutenção em logradouros

públicos, calçadas, canteiros das avenidas, praças municipais, jardins do perímetro urbano,

prédios públicos, escolas municipais e estação rodoviária, para que possam manter os

espaços públicos conservados e limpos. A aquisição de peças e suprimentos para a

manutenção corretiva dos equipamentos utilizados na limpeza urbana do município, devido

ao desgaste natural das peças dos motores, que trabalham diariamente em alta aceleração

constante, causando assim motivo de reparos ou substituição das peças. Por ocasião do

recebimento dos materiais, a secretaria solicitante, por intermédio de funcionários

designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de

rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos

objetos relacionados no item 1.1, obrigando-se a proponente vencedora a promover as

devidas substituições.

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48
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2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

UNIDADE

u

VALORVALOR

yESPECIFICAÇÃO CATMAT DE QUANTITEM
UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA

- Diluição recomendada na proporção de 1:50 -

Embalagem de 500ml

R$21,90 R$ 1.752,00UNIDADE 801

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA

- motor 02 tempos, com potência mínima de

1,7/2.3 (KW/CV), mínimo 35,2 cm^

(cilindradas), rotação máxima de 12.500 rpm,

tanque de combustível de capacidade mínima de

0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg. Garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses -STHIL

FS 220 OU SIMILAR.

UNIDADE 03 R$ 3.307,05 R$ 9.921,15

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO

41-2 -STIHL FS 220
3 UNIDADE 02 R$ 78,80 R$ 236,40

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA -

MODELO STIHL FS 220
R$ 92,314 UNIDADE 03 R$ 30,77

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO

R$ 176,80 R$ 176,805 UNIDADE 01
STIHL MS 260

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM

ROLLOMATIC - MODELO STIHL MS 382
R$ 360,00 R$ 360,006 UNIDADE 01

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts

7 Sabre 50cm - 72 elos - CORTE - MODELO R$ 234,00 R$ 234,00UNIDADE 01

STIHL MS 382

MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA

PRESSÃO COM 2 LONAS - 1/4 - MODELO8 METROS R$ 24,9010 R$ 249,00

WAP

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA -

MODELO STHIL FS 220
9 R$ 357,50 R$715,00UNIDADE 02

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

05 dias úteis, a ser determinado em contrato.

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 28) - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48
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4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais
e oitenta e seis centavos)

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e

oitenta e seis centavos)

4.1.2. Valor estimado investimento: R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais
e oitenta e seis centavos)

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): 02.003 0000 0405 3.3.90.30.00 2012 /02.003

0000 0405 3.3.90.30.00 2012

# 4.3. Plano Orçamentário:): 02.003 0000 0405 3.3.90.30.00 2012 /02.003 0000 0405

3.3.90.30.00 2012

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

(TITULAR) WANDERLEY APARECIDO FABRIN (substituto)
Gestor do Contrato, titular e substituto: WANDERLEY FABRIM (TITULAR)

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO (substituto)

b)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação^.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023 /

QUE ENEAS MARINHO

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

7
Solicitação de Compra N“ 439/2023

Data da Solicitação: 21/11/2023Soiicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

0200000000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

JUSTIFICATIVA NO TERMO DE REFERENCIA

«

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 214620-1 80,00 UND OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - Diluição recomendada na

proporção de 1:50 - Embalagem de SOOml
UND ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA - motor 02 tempos, com

potência mínima de 1,7/2.3 (KW/CV), mínimo 35,2 cm® (cilindradas).
rotação máxima de 12.500 rpm, tanque de combustível de capacidade
mínima de 0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg. Garantia de fábrica de no

mínimo 12 (doze) meses-STHIL FS 220 OU SIMILAR.
UND TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO 41-2 -STIHL FS 220

UND VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA - MODELO STIHL FS 220

UND CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO STIHL MS 260

21,9000 1.752,00

2 214621-1 3,00 3.307,0500 9.921,15

3 214622-1

214623-1

214624-1

214625-1

2,00 78,8000

30,7700

176,8000

360,0000

157,60

92,31

176,80

360,00

4 3,00

5 1,00

6 1,00 UND SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC- MODELO STIHL MS

382

7 214626-1 1,00 UND CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre 50cm - 72 elos - CORTE

- MODELO STIHL MS 382

UND CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - MODELO STHIL FS 220

mts MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 2 LONAS - 1/4 -
MODELO WAP .

234,0000 234.00

8 214628-1

214629-1

2,00 357,5000

24,9000

715,00

249,00

#:
10,00

Preço Total: 13.657,86

Dotações Utilizadas:

I ValorWevisto: |Dotação Descrição

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Recurso

23 - 02.003.04 122.0405,2012.3.3.90.30.00 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

6.828,93

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO23 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30,00 00511/00511.01.07.

00.00.1.753.0000

6.828,93

Bandeirantes, 21 de Novembro de 2023.

itura do Responsável
í

i/



/'j

r*i

Ui?-

ORÇAMeNTO

A Piyfeiíuj-a Muntolpai «fe
RíW l-r«i.Rafa,,j

Bamleíranles

*437 -Cenim-CEP Sfi.3«0.000 Bindeirames-PR

È>\/Ao SOCIAL: ANorfAni'

p^>^^mnxmÊ^cm,m ■ ^ :: ^
^”^'l*^.^!!?^*®^^^sn»‘^^fermmenia!í.com.brflELLÍ ONE: C43) 3543-1 OU

E
CM‘J/X.Í'Í- OH 588,554/0001-63

I

j

mm

# ESf»rCfF(CAÇSO mmmt de QUANttDÂBe VALOR

UNlTÂRfOMEDIDA

l
:OlEO ZT RARA SOPRAOOR Ê ROÇADEiRA - DHuiçâo
recom^Rííada na pmporçSods i:SS- Embaía^m
dsSOOmt

UNIDADE R$48,00so

a RDCAOEIRA PR0RSSIONA4. A GASOUNA-motor

02 teòípos, CGÍD potência mínima de l,7/2,3

iKW/CVi mínimo, 35,2 cm^ {ciímtírada&h

rotação máxima de 12.5C^ rpm, ianque de

comDustivel de capacidade mínima de 0,53

litros, pôso mímmo de 7,7 kg. Garantia de

fâfcrica de no mínimo 12 (doíe) meses-STHii

FS 22dÓU Sl^llA«: - ' :

UNIDADE 03 R$3.34e,7fl

Ir

7RIMCUT PARA ROÇAOEmA - 41-2 -STlHL FS 220'• 3 ^ UNiOADE 02 ,R$133,90

í-

4 VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADÊIRA-STiHlfS 220 üNiOAOE Rt^LlS

: S : CORRENTE OAMOTPSERRA -STIHl MS 260 ; UNIDADE' B$l76,8Q^01/ ■

SABRE PARA MO70SSERA m CM ROlLOMATiC-

STÍHIMS382 ■: ;.

.ONÍOÃOf 01 ; ' , .RS4é3Õ06

*>

• >

,

9 ■ ■;.s
:n'

■t ■ ■;

■JL



1

I

f.,-
V

I,

J.-.-V í

y*- / / J

I

—•1"“"í.

Í
ft ^AP4iUíí }«A ia^ack:í»a Ai * A í í ^

imhs 1/4 mr

I f

l
i

1 ' ', -
-‘ ■ \ '

i

V

ÇAmunmon mmmKmmh«%tm'ft^ m9
í

liííomiíivKTá íH^vantfí^ 4a |««»|^<? 121
I í> |nvM^i*í« t»:w tülftimk 4tó f v?^

Q Fimy ê 4s '*'* 0*Hf1-U 4nr: II.-:/-!

*.tw €m|Mi«hu.
}■ O |írç^'Â príiíníiaí» ríUitia Híck*^ pis ifí.-ip€>.&^ n'X<:v'íéna'; w píti^á

<M>iuiM„i>«naiíj!í»5;(otiH^i^4iíf^yH"iAlà, fm|-í.-.^iii^, m:p..-c?'. KÍH.It- ■■-v íyf

#
.1;

^^•rv, s?‘-

, |liiwH.»íiía/Í’M J« (k %?^n.hr:; dv :
>j

'IOE.5if.S54jUiiUl.O

ibãeeMexaMmiJii^^,.,,
ic

j.'-' -,,V»í',
t

\ítXSâtt-ifcalAK• £.ÍÃ?|tSl.»íáwJítfcM WP^ífií«■' --
V

r'

-£

t

'^iA uLL £é



AV. DR. FCO. LACERDA JR.. 1551

Telefone: 55-43-35205000

CNPJ;.80224785000115

- CORNELIO PROCOPIO - PR

www.eletrotrafo.com .br

I.E: 5340082879

Atendimento A90953 - 1

Pedido

Venda Loja AAEGQT(J)Eletrotrafo
GRUPO

COMTRAFO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESEnpresa / Nome: 000004 -01
Endereço: RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457
C^F/CNPJ: 76235753000148

CEP: 86360000

lE/RG: ISENTO
Cidade }UF: BANDEIRANTES - PR

E-mail: comprasbandeirantes@yahoo.com.br

Início/Fim/Usuário; 17:43:32 /17:44:38 / 0005^
E-mail: vendas7.cp@eletrotrafo-com.br

Telefone: 43 88268612Contato: ANDREIA 9 8826-8612 Celular:

WhatsApp: 43 3520-5000

Telefone: 43 3520-5006 / Ramal; 5006

Emissão: 13/09/23

’\fòndedor: JAIME J NAKAZAWA

Cond. Pagto.: A VISTA
Yencto

23/10/23

Frev. Entrega: - SUJEITO AO ESTOQUE DIA
Frete: R$ 0,00 - FOB

Forma Pagto.: R$
Vencto Valor Vencto ValorValor Vencto Valor

16.102,26

Transportadora:

Validade; 23/10/23

UM Qtde. Vir. Unit

PC 4,00 3.307.050

PC 3.00 142,704

UiN 20.00 41.325

PC 8,00 30,773

PC 3.00 33,720

4,424

3.580

0,00Despesas Adicionais:

It Localiz Produto Descrição VIr. item Cl. Fiscal ICM3

84678900

84679900

27101932

85111000 18.00

35111000 18,0C

82024000

82024000

ROCADEIRA STIHL MOD. FS 220 STIHL 4119.200.0034

POLYMATIC P/ ROCADEIRA STIHL 42-2 4003.710.2122 FS160/220/290/300/350/

OLEO DOIS TEMPOS STIHL 500ML (V50) 0781.389.3004 ANP 0208

STIHL ACESSORtO VELA IGNlCAO NGK BPMR 7A 0000.400.7000

STIHL ACESSORIO VELA USR7AC 0000.400.7009

STIHL ACESSORIO CORRENTE RAPID SUPER 0.325 3639,000.1840 MS 260

STIHL ACESSORIO CORRENTE 3/8 RAPID MICRO 3519.000.1640

Cl CSUPERI015320005

t2 D4/^1 15320262

(3D1AD9 1 5320016

ÍA AS2 13

i5 AS213

13.228,20

1.141,63

326,50

246.18

101,16

300,83

257,76

15320054

15320978

15321750

15320040

PC 68.00

72,00

)6

PC07 AS2

Total das quantidades; 183,00 Valor total dos Produtos:

Valor ICMS/ST:

Valor tota! do Orçamento;

16.102,261

Assinatura

0,00

16.102,26

'ATENÇÃO. Cabos e dutos cortados sob medida e ifeirs^odomendados espedficamenre para atender vossa solicr.açáo. nâo aceitamos cancetanenfo, troca ou devoíuçáo. Caso seja aplícate substituição tnbutána / difereoQaí oe alíquota

a mesmaseráde inteiraresponsabiimacedo tíieoie* A condição òe pagamento estará sujeito a análise cadastral.'

^.224.785it)001-15^
BI«trotrafc Pro<lwtôs

Elétricos Ltda
1 ,r

rranCiSco ju«'iO'A •

•J

. rí ip '



ORÇAMENTO

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro - CEP 86.360.000 - Bandeirantes-PR

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIALALAN ROQUE DA ROSA&CIA
LTDA CNPJ/CPF:24.047.002/0001.02

ENDEREÇO:EDELlNA MENEGHEL RANDO 2390 VILA SÃO VICENTE
E-

MAILAUTOPECASÃOFRANCISCO@OUTLOOKTELEFONE:43 996120815
.COM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

MEDIDA

1 OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - Diluição

recomendada na proporção de 1:50 - Embalagem
deSOOml

UNIDADE 80 21.90

2 ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA - motor

02 tempos, com potência mínima de 1,7/2.3

(KW/CV), mínimo 35,2 cm^ (cilindradas),

rotação máxima de 12.500 rpm, tanque de

combustível de capacidade mínima de 0,58

litros, peso mínimo de 7,7 kg. Garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses-STHIL

FS 220 OU SIMILAR.

UNIDADE 03 3.890.00

3 TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - 41-2 -STIHL FS 220 UNIDADE 02 78.80

4 VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA - STIHL FS 220 UNIDADE 03 55.00

5 CORRENTE DA MOTOSERRA - STIHL MS 260 UNIDADE 01 240.00

6 SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC -

STIHL MS 382

UNIDADE 01 360.00



f Jg—

7 CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre 50cm -

72 elos - CORTE - STIHL MS 382

UNIDADE 01 280.00

8 MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 2

LONAS -1/4 - WAP

METROS 10 24.90

9 CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - STHIL FS 220 UNIDADE 02 395.00

Informações relevantes da proposta:
O presente orçamento tem validade de60 SESSENTA dias;

O Prazo de entrega/execução é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso.

2.

Bandeirantes/PR, 20 SETEMBRO de 2023

LUCIANO

r 1

AN ROQUE DA ROSA ME

(NPj: 24.047.002/0001-02
I.E: 90745040-67DISTRIBUIDORA E AI/TD PEÇAS

SÃO FRANCISCO

a43 3542-0725
9Av. Edelina Meneqhel Rando, 2390
^«'VTporBsaofranciscoíi)outlook.cofn |

r



Compras.gov.br .r*..

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa

261/2023

UASG Status Editado por

FRANCIANNE KARLLA ASSOLARI DA SILVA987445 Rascunho

Título: oleo 21

Observações:

Total de itens cotados: 8

^tens cotados

Item: 1

Descrição do Item

481744 - Óleo Lubrificante Uso: Máquina De Corte E Vinco , Tipo:

Mineral, Classificação: Api Cf, Viscosidade: Sae 40

Unidade de Fornecimento Quantidade

Embalagem 500 Mililitro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço

R$ 14,5000

Média Mediana Maior Preço

R$ 21,6667 R$ 25.0000 R$ 25,5000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N® inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
1 I 100 Embalagem 500 Mililitro R$ 14,5000 06/07/2023 Sim

id da Compra Comprado em N‘ do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de ferramentas
13501305000072023 06/07/2023 16

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 135013 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SANIGRAN LTDA Lubrax 2T

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Ide 55



, N®':Mhcísoi; Quantidade Unidade Preço unitário CompõeNome Data"■'í'

'COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Embalagem 500 Mililitro R$ 25.5000 05/04/2023 Sim2 I

Comprado em N- do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto; Aquisição de peças para

manutenção de roçadeira em favor

do 6® B Com

05/04/2023 216036006000332023

ModalidadeEsfera UASG Forma

160360 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

42.608.535BRUNOMARQUESLACERDA

índice e Valor

Sem marca

Ata Edital Compra

Acesse a compra

\

Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

N® ■ inciso- 'Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 25.0000 09/03/202325 Embalagem 500 Mililitro Sim3 I

Id da Compra

16036306000162023

Comprado em

09/03/2023

N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Óleo mineral 2 tempos1

UASG Forma ModalidadeEsfera

Federal 160363 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

MICHELE GONÇALVES DUTRA

índice e Valor

sem marca

EditalAta Compra

Acesse a compra

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada.

Item; 2

Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item

453258 - Roçadeira Manual Tipo Motor Gasolina . Potência Motor:

2.2 HP, Tipo Cortador; Fio Náilon E/Ou Lârriina Aço. Rotação:

12.300 RPM, Peso Aproximado: 7,30 KG. Tipo Ernpunhadeira:
'

’ ' Guidões AjustáveisCaracterísticas Adicionais: Motor 2 Ternpos; ^

; 40'2Cilindradas.Tübo Em Alurnínio ■ ' • . '

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Média Mediana Maior Preço’• Menor Preço

R$ 2.307.3493 R$ 1.974.3450 R$ 4.899,0000' 'R$ 1.000,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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N« Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
1 I R$ 1.000,0000 29/09/2023 Sim3 Unidade

id da Compra Comprado em N*do Item Objeto da Compra

Objeto: Roçadeira Manual Tipo

Motor Gasolina, Potência Motor.2.2

HP. Tipo Cortador: Fio NáilonE/Ou

Lâmina Aço, Rotação: 12300RPM ,

Peso Aproximadamente 7,30 KG,

Tipo Empunhadura: Guidões

Ajustáveis. Características

Adicionais: Motor2 Tempos 40.^
Cilindradas, Tubo em alumíni<x /

tipoSTiHL. / /

16045606000622023 29/09/2023 1

Esfera UASG ModalidadeForma

Federal 160456 SiSPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

MIGUEL DE ANTONI - DISTRIBUIDORA

índice e Valor

AGRIGARDEN

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Inciso

2 I ESTADODOPIAUI-Compras.gov.br

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 2.057,3800 25/08/2023 Sim2 Unidade

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços, pelo prazo de 12 (doze)

meses, para a eventual aquisição de

material de manutenção e

construção pelo MPPI, utilizados e

disponibilizados para Divisão de

Serviços Gerais e Coordenadoria de

Perícias e Pareceres Técnicos da

Procuradoria-Geral de Justiça,

conforme especificações contidas
no Termo de Referência (Anexo I).

92609205000212023 25/08/2023 180

ModalidadeEsfera UASG Forma

926092 SISRP PregãoEstadual

Fornecedor

CONSTRUTORA GAMMA LTDA

índice e Valor

Marca/modelo

skill

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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1.;

Unidade - Preço uriítórío Data^'Quantidade ‘ CompõeNome .

DEPARTAMENTONACDE OBRAS

CONTRA AS SECAS - Compras.gov.br
R$ 4.899.0000 31/07/2023 Sim1 Unidade3 I

Objeto da Compra

Objeto: Kit ROÇADEIRA MANUAL '

TIPO MOTOR GASOLINA, POTÊNCIA

DO MOTOR 2.0/2.7 KW/CV,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.

MOTOR 29,8 CC/TANQUE

CAPACIDADE 0,58, CILINDRADA

38.9 (M). ROTAÇÃO LENTA (RPM)
2.8. ROTAÇÃO MÁXIMA (RPM) 12,5,
APLICAÇÃO CORTE GRAMA, CAPIM.
PASTO, ARBUSTO. CAPOEIRAS EPE

(MARCA DE REFERÊNCIA: TIPO

STIHL 290) COM QUALIDADE

SUPERIOR OU SIMILAR

Comprado em N* do ItemId da Compra

31/07/2023 119300906000132023

UASG Forma ModalidadeEsfera

193009 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

STIHLBM COMPANY LTDA

índice e Valor #Ata Edital Compra

Acesse a compra

•

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

. UriidadéNome . j[Quantidadeií - Ç^®çpidnLü4rl?.: Data í.,Compõe
-

1 Unidade R$ 3.180.0000 31/07/2023 Sim4 I

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de máquinas e
ferramentas para o BCSv/ESA.

16012906000942023 31/07/2023 1

UASG Forma Modalidade

Dispensa

Esfera

Federal 160129 SISPP

Fornecedor Marca/modelo

BALCAODOS PARAFUSOSE FERRAMENTASLTDA

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compra

; '!|QuáfSidader\ Unidade
■r.-.VT

rN‘?4(lnciso!Í:; \ Nomè Preço unitário . ' Data -! Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$2.937.0000 18/07/2023 Sim '5 . I

Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de roçadeiras para

o 6° Depósito de Suprimento.

Id da Compra

116003806000282023 18/07/2023

UASG Forma ModalidadeEsfera

Dispensa160038 SISPPFederal

Marca/modeloFornecedor

StihlMRO LTDA

Edital Compra

Acesse a compra

índice e Valor Ata
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
6 1 Unidade R$ 3.430,0000 11/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de Cortador

Grama e Roçadeira. ambos^
gasolina. /

12001606000712023 11/07/2023 2

Esfera UASG ModalidadeForma

Federal 120016 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo rf,-

50,735.093 YONI BARRIOS CARPIO DE GONZALES

índice e Valor

CORTADOR DE GRAMA HU

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N« Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data' Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
7 6 Unidade R$ 1.107.4200 03/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de ferramentas e
acessórios.

16010305000032023 03/05/2023 52

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160103 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

índice e Valor

Vulcan

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N° Inciso Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 1.891,3100 29/03/2023 Sim8 I 20 Unidade

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual

e futuraaquisição de material

permanente, mobiliário em geral e
materiais de rancho destinados à

manutenção do PASA visando

atender à demanda da 40'Batalháo

de Infantaria.

Id da Compra Comprado em N*do Item

16004105000142022 29/03/2023 82

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160041 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

Toyama

Edital

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

índice e Valor Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse a Ata Acesse o Edital
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Quantidade,N® Inciso Unidade Preço unitário Data Compõe:Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 1.600,0000 23/02/2023 Sim2 Unidade9 1

N* do item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material e •

equipamentos agrícolas e

rodoviários para a OM.

Comprado emId da Compra

123/02/202316028806000052023

ModalidadeUASG FormaEsfera

160288 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

costamar serviçosCOSTAMAR SERVIÇOS E SOLUCOES LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra

Unidade Data 'Compõe

Sim

Preço unitário

R$ 3.850,0000 06/01/2023

Nome , QuantidadeN® ; jncíso; ,

10 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 6 Unidade

Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de Pessoa Jurídica para

aquisição de material permanente

destinados a Secretaria Municipal de

Educação.

Id da Compra

98006805000412022 06/01/2023 78

Modalidade

Pregão

Esfera UASG Forma

Estadual 980068 SISRP

Marca/modeloFornecedor

INFINITY COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA

índice e Valor

STIHL

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

'.Quantidade: Unidade ^Preço unitário Data Compõe

R$ 1.219.3900 29/12/2022 Sim

N® jlnciso' Nome

COMPANHIADE DESENV.DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br
20 Unidade11 1

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Fornecimento, carga, transporte,

descarga e montagem de máquinas

e equipamentos , destinados à

implantação de ações no âmbito da

agricultura familiar nos municípios

de atuação dá 6^ Superintendência

Regional da CODEVASF, localizados ,
no Estado da Bahia.

Id da Compra

#

29/12/2022 3419501105000202022

Modalidade

Pregão

UASG FormaEsfera

195011 SISRPFederal

Marca/modeloFornecedor

ACARVE COMERCIO E LICITACOES LTDA

índice e Valor

KAWASHIMA

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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Inciso Nome

COMPANHIADE DESENV.DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I 180 Unidade R$ 1219.3900 29/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Fornecimento, carga, transporte,

descarga e montagem de máquinas

e equipamentos, destinados à

implantação de ações no âm^o <
agricultura familiar nos municípios

de atuação da 6* Superipíendèprc

Regional da CODEV,
no Estado da Bahia/

19501105000202022 29/12/2022 33

ia

’. localizados

Esfera UASG Forma ModaUd

Federal 195011 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
•X'

ACARVE COMERCIO E LICITACOES LTDA

índice e Valor

KAWASHIMA

Ata Edital Compra

Acesse a compra

f/

Acesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Unidade Preço unitárioNome Quantidade Data Compõe

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DO TOCANTINS - Compras.gov.br
13 I R$ 1062.0000 27/12/2022 Sim3 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Máquinas e

Implementos Agrícolas necessários

para manutenção das estruturas
existentes no Centro de Ciências

Agrárias (CCA), bem como para a

aplicação em aulas práticas do
curso de Zootecnia, no âmbito da

Universidade Federal do Norte do

Tocantins (UFNT).

15441905000272022 27/12/2022 2

Esfera Forma ModalidadeUASG

Federal 154419 SISPP Pregão

Marca/modeloFornecedor

SANIGRAN LTDA

índice e Valor

Kawashima KW 43-LE

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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.Quantidade ‘ Unidádé Preço unitário Data Compõèm : Inciso; Nome

PREFEITURA DE MARIPÁ - PR -

Compras.gov.br
R$ 2.850,0000 05/12/2022 Sim1 Unidade14 I

N* do Item Objeto da CompraComprado emId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais permanentes

como: mobiliários.em geral,
eletrodomésticos, eletroeletrônicos.

equipamentos e afins para reequipar
as estruturas das secretarias do

Município de Maripá/PR

05/12/2022 5598548705000802022

ModalidadeUASG FormaEsfera

Pregão985487 SISPPMunicipal

Marca/modeLoFornecedor

STiHLFORTHE TRATORES LTDA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesseo Edital

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item

í -356Ò80 -Peça /Componente Roçadeira Tipo; Cabeçote De

’, Còrte. Aplicação: Roçadéira Çostal Stihl Fs 220 , Características
■ Adicionais: Conjunto De Corte Trimcut 40-2

.Unidade 4 - -

- S.

J Consolidação dos preços cotados

Média

R$80,8140'

Mediana Maior Preço -V‘Menor Preço

R$ 68,1950 ^ R$ 514.0800sV--:r$ 4.5900

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

• Quantídàdei' Unidade Preço unitário Compõe .

R$ 29,1200 03/10/2023 Sim ^

DataN® Inciso:; Nome
iy

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
47 Unidade1 I

Comprado em N' do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - A

aquisição de peças para

manutenção de roçadeiras e

motosserras

03/10/2023 1816034305000112023

ModalidadeUASG FormaEsfera

Pregão160343 SISRPFederal

Marca/modeLoFornecedor

ITCFIEL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

Edital Compra

Acesse a compra

índice e Valor Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
2 I 25 Unidade R$25.5000 28/09/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N' do item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Aquisição de Material de Corte da

Vegetação em proveito do /

Grupamento de Apoio de^ai
Unidades Apoiadas. /

12063005000442023 28/09/2023 5

ise

Esfera UASG Forma Modalidade

Pregão /Federal 120630 SISRP

Fornecedor Marca/modeto

LICITAINVEST- ASSESSORIACOMERCIALLTDA CATEDRAL MAQUINAS

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN° Inciso Nome

PREFEITURA DE ARAGUARI - MG -

Compras.gov.br
R$ 93.0000 21/09/2023 Sim3 I 8 Unidade

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material de

consumo (pratos giratórios,

cabeçotes, facas), para roçadeiras,
visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Serviços

Urbanos e Distritais. ATENÇÃO
SENHORES LICITANTES: HÁ

DIVERGÊNCIAS ENTRE O CATMAT E

O TERMO DE REFERÊNCIA.

PREVALECERÁ 0 QUE ESTÁ SENDO

SOLICITADO NO TERMO DE

REFERÊNCIA. FAVOR LER O TERMO

DE REFERÊNCIA ANTES DO

CADASTRAMENTO DAS

RESPECTIVAS PROPOSTAS.

Id da Compra Comprado em N* do Item

98406906000102023 21/09/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 984069 SISPP Dispensa

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA power

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

9 de 55



.Data ' íCompõejlQuantidadé;;N® lhciso'í : Unidàde Preço unitórío: Nome

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,

gov.br
240 Unidade R$90.0000 30/08/2023 Sim4 1

Comprado em N° do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto; Aquisição de materiais para

roçadeira.moto serra, soprador e

cortador de grama tripulado.

30/08/2023 392794906000102023

ModalidadeEsfera UASG Forma

SISPP DispensaEstadual 927949

Marca/modeloFornecedor

PEMAOMAQUINASE FERRAMENTASLTDA

índice e Valor,

própria

EditalAta Compra

Acesse a compra

ir- “ ^,1.»
l

. Preço unitário • - ^ Data ' CompõeilQuantidade: ‘ UnidadeNomeN® Inciso: !
...

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 104,9000 29/08/2023 Sim5 Unidade5 I

Comprado em

29/08/2023

N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de ferramentas.

Id da Compra

16035706000962023
#

1

UASG Forma ModalidadeEsfera

160357 SISPP DispensaFederal

Fornecedor Marca/modelo

CENTERMAXTINTASE EQUIPAMENTOSLTDA

índice e Valor

Stihl

EditalAta Compra

Acesse a compra

’ • .‘j

/ jÚnidade ^ Préço unitário ;F Dáta ,;Còmpõe

R$ 30,0800 23/08/2023

4" —.
-•f:

ilQuantidadeí.Nome . ;N®; ;ilncisoit
^ ‘ V

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
60 Unidade Sim6 I

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de roçadeira,

equipamentos e ferramentas em

geral, visando atender às
necessidades do 2® bil e

órgãosparticipantes.

Id da Compra

1716049805000032023 23/08/2023

Forma ModalidadeUASGEsfera

160498 SISRP PregãoFederal

Marca/modeloFornecedor

FERGAVICOMERCIALLTDA

índice e Valor

POWER MAX

Edital CompraAta

Acesse o EditalAcesse a Ata Acesse a compra
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N'» Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
7 I 200 Unidade R$ 5.1500 18/08/2023 Sim

id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual aquisição de Insumos de

Roçadeiras para atender às

necessidades das SECRETARtór^ff

SERVIÇOS PÚBLICOS e OB^ E /
SU8PREFEITURAS, para/Secr^ria
de Infraestrutura e Logfstica, pÁo
período de 12 (dozemieses,/

98586705001212023 18/08/2023 4

Esfera UASG Forma ModaUi

PregãoEstadual 985867 SISRP

Fornecedor Marca/modelo
*s.

kl/-GARDEN MACHINES COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

índice e Valor

MANFRA

Ata Edital Compra

Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

^ N'» Inciso Preço unitário Data CompõeNome Quantidade Unidade

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
8 I 200 Unidade R$ 5,1500 18/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual aquisição de Insumos de

Roçadeiras para atender às

necessidades das SECRETARIAS DE

SERVIÇOS PÚBLICOS e OBRAS E

SUBPREFEITURAS, para a Secretaria

de infraestrutura e Logística, pelo

período de 12 (doze) meses.

98586705001212023 18/08/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985867 PregãoSISRP

Fornecedor Marca/modelo

GARDEN MACHINES COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

índice e Valor

MANFRA

Ata Edital Compra

Acesse o Edital Acesse a compraAcesse a Ata
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Quantidade^' Unidade Preço unitário . Data CompõeN® Inciso ^ Nome

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras,gov.br
500 Unidade R$ 21,0000 18/08/2023 SimI

Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual aquisição de Insumos de

Roçadeiras para atender às
necessidades das SECRETARIAS DE

SERVIÇOS PÚBLICOS e OBRAS E

SUBPREFEITURAS. para a Secretaria

de Infraestrutura e Logística, pelo

período de 12 (doze) meses.

Id da Compra

298586705001212023 18/08/2023

Forma Modalidade- Esfera UASG

SISRP Pregão985867Estadual

Marca/modeloFornecedor

FM PECASE MAQUINASLTDA

índice e Valor

peça

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

Data Compõe^^Quantidade^ Unidade Preço unitário-N® jnciso Nome1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
R$ 20,5000 18/08/2023 Sim500 Unidade10 I

Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual aquisição de Insumos de

Roçadeiras para atender às
necessidades das SECRETARIAS DE

SERVIÇOS PÚBLICOS e OBRAS E

SUBPREFEITURAS, para a Secretaria

de Infraestrutura e Logística, pelo

período de 12 (doze) meses.

Id da Compra

18/08/2023 198586705001212023

UASG Forma ModalidadeEsfera

985867 SISRP PregãoEstadual

Marca/modeloFornecedor

GARDEN MACHINES COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA

índice e Valor

NEWFER

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
11 I 850 Unidade R$ 108.2200 17/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

registro de preços para

fornecimento de cab^^te
cortepara roçadeipafstihl

N* do Item

de

92933405001842023 17/08/2023 1

Esfera UASG ModalíiForma

Estadual 929334 StSPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FORTHE TRATORES LTDA

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 I R$ 34.9700 15/08/2023 Sim110 Unidade

da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de material de limpeza

para a preservação e manutençãodo

32® Grupo de Artilharia de

Campanha

16005805000012023 15/08/2023 43

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160058 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LICITAINVEST- ASSESSORIACOMERCIALLTDA CATEDRAL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesseo EditalAcesse a Ata

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.

BAIANO - Compras.gov.br
13 R$ 28,8000 14/08/2023 Sim8 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Aquisição de ingredientes para

ração, medicamentos veterinários e

materiais agrícolas para atender as
necessidades das Unidades

Educativas de Campo da Fazenda-

Escola do campus de Valença.

15457905000032023 14/08/2023 39

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154579 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LICITAINVEST- ASSESSORIACOMERCIALLTDA CATEDRAL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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Quantidade ’, N® Inciso! Unidade Preço unitárioNome Data Çompõé

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br
R$73,0000 14/08/2023 Sim14 1 20 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Preços para Futuras contratações

de Ferramentas e Equipamentos

Diversos para Base Fluvial de

Ladário e Organizações Militares
Subordinadas ao Comando do 6’

Distrito NavaL

12578680005000152022 14/08/2023

Esfera UASG Forma Modalidade

786800 SISRP PregãoFederal

Marca/modeloFornecedor

STIHLCAMILLA DALLIGNA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN® Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
R$ 162,0000 14/08/202320 Unidade Sim ^15 I

Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Preços para Futuras contratações

de Ferramentas e Equipamentos

Diversos para Base Fluvial de

Ladário e Organizações Militares
Subordinadas ao Comando do 6*

Distrito Naval.

Id da Compra

78680005000152022 14/08/2023 124

ModalidadeEsfera UASG Forma

SISRP PregãoFederal 786800

Marca/modeloFornecedor

STIHLCAMILLA DALL IGNA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

Quantidade;. . Unidade Preço unitário Data . CompõeN® Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 126.2200 14/08/2023 Sim16 I

N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Preços para Futuras contratações

de Ferramentas e Equipamentos

Diversos para Base Fluvial de

Ladário e Organizações Militares
Subordinadas ao Comando do 6’

Distrito NavaL

Comprado emId da Compra

12114/08/202378680005000152022

ModalidadeUASG FormaEsfera

SISRP Pregão786800Federal

Marca/modeloFornecedor

SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

índice e Valor

STIHL

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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N® Inciso Nome

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RECONCAVO DA BAHIA - Compras.gov,

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 100 Unidade R$ 96.0000 25/07/2023 Sim

br

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de aquisição de Materiais de

Consumo; Máquinas Utensílios e

Equipamentos Diversos, destinados

ao desenvolvimento das atividades

do Núcleo de Meio Ambien^je^ /
NUMAM /UFRB. conf(

deste Edital. Termo de

15809205000082023 25/07/2023 59

é Ane^ I
feréncia.

Esfera UASG Forma Modalidade

Pregão /Federal 158092 SISRP

r-

Fornecedor Marca/modeLo

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA Stihl V

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
18 20 Unidade R$ 35.0000 20/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Eventual

aquisição de materiais de

construção e equipamentos de

proteção individual (EPI), para

atender as necessidades do 41°

Batalhão de Infantaria Motorizado,

16010205000022023 20/07/2023 123

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160102 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LICITA INVEST - ASSESSORIA COMERCIAL LTDA

índice e Valor

CATEDRAL

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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Quanjtjdadé'^ _ ^Uhidci^de ^ Preço unitário i Datá’ ^Compõe

R$ 32,8000 10/07/2023 Sim

Nl:<[lnciso:; -;Nome^ .

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
40 Unidade19 I

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças e componentes

de roçadeiras e motosserras,

visandoatenderàs necessidadesdo

8° Batalhão deEngenharia de

Construção.

Id da Compra

16017105000122023 10/07/2023 16

Esfera UASG Forma Modalidade

160171 SISRP PregãoFederal

Fornecedor Marca/modelo

LICITAINVEST- ASSESSORIACOMERCIALLTDA

! índice e Valor

CATEDRAL

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital\

j ^

^Quantidade s . Unidade _ - Preço unitário | DataN® íiinciso;! ; N<ynè _
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

:Çompõe

#R$ 88,9000 04/07/202320 1 8 Unidade Sim

Comprado emId da Compra N* do item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de materiais de

reposição para manutenção de

roçadeiras a gasolina.

16044506000412023 04/07/2023 1

Esfera ModalidadeUASG Forma

160445Federal SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

pm

Ata Edital Compra

Acesse a compra

ÚríidadèNorn^ .

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

r i

.Preço unitário : IN® jlnçiso;^ i Quantidade:. Data . ' Compõe-<

70 Unidade R$ 24.9000 23/06/2023 Sim21 I

m
Comprado em N’ do ItemId da Compra Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de sobressalentes de

máquinas e equipamentos de

jardinagem, fim realizar manutenção
e aumentar a vidaútil das mesmas.

79180005000182022 23/06/2023 88

UASG Forma ModalidadeEsfera

Federal 791800 SISRP Pregão

Marca/modeloFornecedor

STHILJTA ASSESSORIA E MATERIAIS LTDA

índice e Valor Edital CompraAta

Acesse o Edital Acesse a compraAcesse a Ata
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N*^ Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
22 I 4 Unidade R$ 59,4900 21/06/2023 Sim

td da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiaj^pára
manutenção de máquinajxíçadejrc

16023606000262023 21/06/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160236 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

pm
•s W k. —■

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov,br
23 150 Unidade R$ 26,0000 15/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças de reposição

para roçadeiras e equipamentos

para manutenção de área verde,

para o 1® Batalhão de Engenharia de
Combate (Escola).

16025205000132022 15/06/2023 8

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoFederal 160252 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA CATEDRAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
24 I R$ 29,2000 15/06/2023 Sim100 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Objeto

do presente termo o registro de

preços visando a aquisição de
materiais de consumo destinado à

manutenção e conservação das

instalações das áreas verdes do

Centro de Lançamento de Alcântara

12001305000272022 15/06/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120013 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MCA ASSESSORIA,IMPORTACAO E COMERCIO LTDA CATEDRAL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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Preço unitário■ N® Inciso; ; Quantidade ■ Unidade Data > Compõe .Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 46.2400 15/06/2023 Sim8 Unidade25 1

N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Cabeçote de corte para

roçadeiras FS 220

Comprado emId da Compra

15/06/2023 116011006001002023

UASG Forma ModalidadeEsfera

SISPP DispensaFederal 160110

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

pm

Ata Edital Compra

Acesse a compra

; incisa .Quantidade. Unidade Preço unitário DataNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Compõe

R$ 43.9900 15/06/20232 Unidade Sim26 I

Comprado em N- do item Objeto da Compraid da Compra

#Objeto: 0 objeto desta Dispensa é

aquisição derriateriais para
manutenção de roçadeiras.

15/06/2023 216036706000172023

Modalidade

Dispensa

Esfera UASG Forma

SISPPFederal 160367

Marca/modeloFornecedor

REALIZACOMERCIODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSLTDA

índice e Valor

inter

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N° inciso Quantidade! Unidade Preço unitárioNome . Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 43,9900 15/06/20232 Unidade Sim27 I

Objeto da CompraComprado em N’ do ItemId da Compra

Objeto: O objeto desta Dispensa é

aquisição demateriais para

manutenção de roçadeiras.

15/06/2023 116036706000172023

Forma ModalidadeEsfera UASG

160367 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

REALIZACOMERCIODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSLTDA

índice e Valor

pm

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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N® IncIsQ Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
28 I 1 Unidade R$ 128.5200 14/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Peças de reposição para '

roçadeiras y'
16033906000012023 14/06/2023 47

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160339 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA S/m
\

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
29 I 4 Unidade R$ 514.0800 14/06/2023 Sim

id da Compra

16033906000012023

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Peças de reposição para

roçadeiras
14/06/2023 46

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160339 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA s/m

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N^ Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I 1 Unidade R$ 128,5200 14/06/2023 Sim

id da Compra Comprado em N’ do item Objeto da Compra

Objeto: Peças de reposição para

roçadeiras
16033906000012023 14/06/2023 39

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160339 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA

índice e Valor

s/m

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Inciso: Quáhtidade Unidade Preço unitário . Data CompõeNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 128,5200 14/06/2023 Sim1 Unidade31

Comprado em N* do item Objeto da Compraid da Compra

Objeto; Peças de reposição para

roçadeiras
14/06/2023 316033906000012023

Forma ModalidadeEsfera UA5G

SISPP Dispensa160339Federal

Marca/modeLoFornecedor

s/mCASA DAS MOTOSERRAS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN® inciso;! Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 70.0000 05/06/2023 Sim4 Unidade32 I

Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de óleo mineral

para motores2 tempos (frasco com

500ml) FG50, universal para

roçadeira. Aquisição de Cabeçote •

Fio Nylon, completo, para roçadeira
Intech Machine. modeloSkin 5500.

E, Aquisição de mola fita para

conjunto partida/arranque para
roçadeira Intech Machine. modelo

Skin 5500. Contato para dúvidas e
esclarecimentos, através do e-mail

licitacao(|)25gac.eb.mil.br e telefone

(51) 98957-5595. Descrição

detalhada diferente do CATMAT

devido indisponibilidade no sistema.

id da Compra

05/06/2023 216036106000272023

UASG Forma ModalidadeEsfera

160361 SiSPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

SIMILARR & N COSTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
#

N®. Inciso: .Quantidade' Unidade Preço unitário Data . CompõeNome
,1'

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 97,1200 01/06/2023 Sim8 Unidade33 !

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças e

insumos para roçadeiras, conforme
Diex m° 43 - Almox/Fisc. de llMai23.

Comprado em N* do ItemId da Compra

1016041006000142023 01/06/2023

UASG Forma ModalidadeEsfera

160410 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

POWERMAXGLOBAL COMERCIO ONLINE LTDA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata
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Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN® Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 104,5000 30/05/2023 Sim34 I 3 Unidade

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiai^
roçagem. /

16000806000122023 30/05/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160008 SISPP Dispensa

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA pm

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
35 30 Unidade R$ 74,9900 26/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de oleo e

lubrificante dois tempos; peças para

roçadeira; fio de nylon quadrado

para manutencao de areas verdes

do 23 blogsl.

16052006000272023 26/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160520 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

LICITA INVEST - ASSESSORIA COMERCIAL LTDA

índice e Valor

Catedral máquinas

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® inciso Preço unitárioNome Quantidade Unidade Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br
36 R$ 95,4000 19/05/2023 SimI 10 Unidade

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: O objeto da presente

dispensa é a escolha da proposta

mais vantajosa para a aquisição, por

dispensa de licitação, de Fio Nylon e

Cabeçote de Corte Trimcut C42,

conforme condições,quantidades e

exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.

78551006000212023 19/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 785510 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZACOMERCIODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSLTDA power

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Quantidade Unidade ' I’ Preço unitárioH9 inciso’ Nome ' CompõeData

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - Compras.gov.br
37 3 Unidade R$ 93,0000 19/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Cabeçote de Corte Fio Nylon

TrimCut: Peça componente

roçadeira. tipo: cabeçote de corte,

aplicação: roçadeira costal stihl

Obs.: Precisa ser compatível para
uso em roçadeiras damarca Stihl

Modelos:FS160/FS220/FS280

/FS290/FS300/FS350 Lâmina para

Roçadeira 2 Pontas/Facas de Aço

305-2 Especial temperado -

Comprimento Lamina: 300 mm /

Furo:20 mm - fabricada em aço para

blindagem, sendo a mais resistente

e durável - É indicada para o corte
de gramíneas.relva e arbustos

15325406000912023 19/05/2023 1

Forma ModalidadeEsfera UASG

153254 SISPP DispensaFederal

Fornecedor Marca/modelo

#REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

pm

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

;Quantidade^ Uhídadé Preço unitário Data CompõeN° , Inciso, Nome .

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 130,0000 18/05/2023 Sim2 Unidade38 I

N* do Item Objeto da CompraComprado emId da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

manutenção de roçadeira Stihl em

favor da 8® Companhia de

Comunicações.

18/05/2023 2016036006000572023

UASG Forma ModalidadeEsfera

160360 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

PMREALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Preço unitário CompõeN® Inciso Nome Quantidade Unidade Data

INSTITUTO FEDERAL DE MATO

GROSSO - Compras.gov.br
R$ 42,0000 18/05/2023 Sim39 I 51 Unidade

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosa para a

aquisição insumos para produção^
agropecuária. conforme

quantidades e exigèt
estabelecidas ne;

anexos. /

Id da Compra

15814405000812022 18/05/2023 200
•ndii

iS

Edital e Si

Esfera Forma ModalidadeUASG

PregãiFederal 158144 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA CATEDRAL

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse a Ata Acesse o Edital

^ Inciso
Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 104,4900 16/05/2023 Sim40 3 Unidade

Id da Compra N’ do Item Objeto da CompraComprado em

Objeto: Aquisição de materiais de

roçagem, conforme condições e

exigências estabelecidas no aviso

de cotação eletrônica e seus anexos.

16000806000092023 16/05/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160008 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

PM

EditalAta Compra

Acesse a compra

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 169,0000 15/05/2023 Sim41 2 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material para

atender as necessidades de

manutenção dos equipamentos

roçadeira, motosserra.

16024406000272023 15/05/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160244 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

M&M JARDINAGEM E FERRAMENTAS LTDA

índice e Valor

SEM MARCA

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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r

Quanticíade ^N® : Inciso;, Unídade^ Data CompõeNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
42 I 2 Unidade R$ 169,0000 12/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material para
atender as necessidades de

manutenção dos equipamentos

roçadeira, motosserra.

16024406000262023 12/05/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

160244 SISPPFederal Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

SEM MARCAM&M JARDINAGEM E FERRAMENTAS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

w ;

Quantidade -UnidadeN° Inciso- Preço unitárioNome Data Compõe

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
34 Unidade R$ 4.5900 27/04/2023 Sim43 I

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de PEÇAS PARA

ROÇADEIRA STIHL - FS-160

Id da Compra

27/04/2023 1298600105001692023

ModalidadeEsfera UASG Forma

SISPP PregãoEstadual 986001

Marca/modeloFornecedor

MRO LTDA

índice e Valor

Stihl

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

Quantidadej Unidade Preço unitário Data Compõe" N° inciso' Nome

COMANDODAAERONAUTICA-

Compras.gov.br
R$ 61,8000 26/04/202316 Unidade Sim44 I

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de prec os para eventual aquisic a o
de Pec as de Roc adeiras, em

proveito do GAP CO.

Comprado em N* do Itemid da Compra

26/04/2023 3712062905000052023

ModalidadeUASG FormaEsfera

SISRP Pregão120629Federal

Marca/modeloFornecedor

INFINITYNEGOCIOSLTDA

índice e Valor

CATEDRAL

EditalAta Compra

Acesse o Edital Acesse a compraAcesse a Ata
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Unidade Preço unitário Data CompõeN° Inciso Nome Quantidade

COMANDO DA AERONAUTlCA -

Compras.gov.br
R$ 35,0700 26/04/2023 Sim45 I 50 Unidade

Comprado em N* do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de prec os para eventual aquisi^Q
de Pec as de Roc adeiras, ero^ /

proveito do GAP CO. /

12062905000052023 26/04/2023 32

Esfera UASG Forma Modalidade

íúS:
Federal 120629 SISRP Pregão

nV
Fornecedor Marca/modelo

ROBERTO FREITAS ALMEIDA

índice e Valor

MEGAPLUS
ÇÍ’l

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N° inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTlCA -

Compras.gov.br
46 R$ 32.8000 26/04/2023 Sim50 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de prec os para eventual aquisic a o
de Pec as de Roc adeiras. em

proveito do GAP CO.

12062905000052023 26/04/2023 13

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoFederal 120629 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

INFINITY NEGOCIOS LTDA CATEDRAL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
47 I R$ 13.3200 18/04/20231 Unidade Sim

Id da Compra

16047106000582023

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Material p/ Manutenção de
Bens Móveis.

18/04/2023 22

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160471 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

SAMUELERMEDELSIMPLICIO STIHL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Quantidade'N® Incísoi Nome Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
48 1 2 Unidade R$ 135.00 00 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peça de

reposição para asroçadeiras.
79154006000542023 27/03/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 791540 SISPP Dispensa •

Fornecedor Marca/modelo

FIEL DE CAMPO GRANDE ELETRICA LTDA

índice e Valor

Irinccultc

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data' Compõe

49 I 2 Unidade R$ 158,4700 23/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição para roçadeiras .
manuais.

23/03/202316038306000062023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160383 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

NEVES& CARVALHOCOMERCIOE SERVIÇOSDE MAQUINASE FERRAMENTAS LTDA

índice e Valor

Stihl

EditalAta Compra

Acesse a compra

Quantidade UnidadeN® Inciso Nome Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA

E INOVAÇÃO - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 66,3900 21/03/202350 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças e

insumos para manutenções

preventivas, corretivas e consumo

durante o ano nas roçadeiras costais

de uso nas atividades do Setor de

Infraestrutura e Manutenção da

Sede Administrativa e da Estação

Experimental do Instituto Nacional

do Semiárido.

21/03/2023 324011406000032023

Forma ModalidadeUASGEsfera

SISPP Dispensa240114Federal

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

pm

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item

486738 - Peça / Componente Roçadeira Tipo; Vela. Aplicação:

Roçadeira Stihl Fs 350. Características Adicionais: Ignição Bpmr7a Unidade 1

.Q3ã
Ngk /■

f.

\

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço

R$ 19,8200

CPl J.

Maior PreçoMédia Mediana

R$ 95,0000R$ 30,2971 R$ 26.0000

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN® Inciso Nome

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - Compras.gov.br
R$ 22,4000 29/09/2023 Sim30 Unidade1 I

N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - O objeto

da presente Licitação é a prestação

do serviço de aquisição de materiais

para manutenção bens imóveis/
móveis da estrutura da UFJF.

conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas noEdital.

Id da Compra Comprado em

15306105000332023 29/09/2023 35

Modalidade

Pregão

Esfera UASG Forma

Federal 153061 SISPP

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inter

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

Preço unitárioN® Inciso Nome Quantidade Unidade Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 32,3700 21/09/2023 Sim2 I 5 Unidade

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

manutenção de roçadeira desta om.

Id da Compra

9 16005706000792023
Comprado em N* do Item

21/09/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160057 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CENTRAL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA Stihl

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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N® . Inciso: Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
3 I 5 Unidade R$ 25.0000 19/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiais e

sobressalentes para maquinários de

corte de grama.

79118006002362023 19/07/2023 14

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 791180 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modeLo

MAQU\G0S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

índice e Valor

SEM MARCA

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Quantidade^Nome Unidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 23.7600 18/07/2023 Sim4 I

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de MATERIAIS
PARA JARDINAGEM(SEINFRA).

#
1315305206001342023 18/07/2023

Esfera UASG Forma Modalidade

153052 SISPP DispensaFederal

Fornecedor Marca/modelo

REALIZACOMERCIOE SERVIÇOSLTDA

índice e Valor

INTER

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Quantidade! . Unidade' N® : Inciso' Preço unitário Data'Nome Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 25,0000 17/07/20235 I Sim

Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiais e

sobressalentes para maquinários de

corte de grama.

Id da Compra

17/07/2023 1479118006002292023

W'
ModalidadeEsfera UASG Forma

791180 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

MAQLAGOSMAQUINASE EQUIPAMENTOSAGRÍCOLASLTDA

índice e Valor

Não definido

EditalAta Compra

Acesse a compra
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Preço unitário Data CompõeQuantidade UnidadeN® Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 20,0000 10/07/2023 Sim5 Unidade6 I

N* do Item Objeto da CompraComprado emId da Compra

Objeto: Afim de atender as

necessidades desta OM. y
10/07/2023 616053606000462023

ModalidadeUASG FormaEsfera

SISPP Dispensa160536Federal

Marca/modeloFornecedor
N

STIHLGMAO FERRAMENTAS LTDA

Edital Compra

Acesse a compra

índice e Valor Ata

Preço unitário Data CompõeN® Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade

R$ 19.8200 04/07/2023 Sim20 Unidade7

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiais de

reposição para manutenção de

roçadeiras a gasolina.

Comprado em N- do ItemId da Compra

16044506000412023 04/07/2023 2

Forma ModalidadeEsfera UASG

Dispensa160445 SISPPFederal

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA inter

Edital Compra

Acesse a compra

índice e Valor Ata

Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeN® Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 25.6300 21/06/2023 Sim8 5 Unidade

Objeto da CompraId da Compra Comprado em N' do Item

Objeto: Aquisição de material para

manutenção de máquina roçadeira
16023606000262023 21/06/2023 1

m
Forma ModalidadeEsfera UASG

SISPP DispensaFederal 160236

Marca/modeloFornecedor

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

inter/ganre

Edital CompraAta

Acesse a compra
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r-

N® - •Incísòi^ Nome .Quantidade-; Unidade \ Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
9 1 10 Unidade R$ 25,0000 14/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

roçadeira
16038506000092023 14/06/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160385 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

INTER

Ata Edital Compra

Acesse a compra

jíQuantldade:N®, Inciso ' Unidade: Nome , \ Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 1 1 Unidade R$ 30,0000 14/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Peças de reposição para

roçadeiras
#16033906000012023 14/06/2023 67

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160339 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA s/m

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® ínçisó ” Quantidade UnidadeNome ’ : Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
11 I 1 Unidade R$ 30.0000 14/06/2023 Sim

id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto; Peças de reposição para
roçadeiras

16033906000012023 14/06/2023 57

Esfera UASG Forma Modalidade

160339 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

s/mCASA DAS MOTOSERRAS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra
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N® Inciso Quantidade Unidade Preço unitário Data CompõeNome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
R$ 30,0000 14/06/2023 Sim12 1 Unidade

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto; Peças de reposição par.

roçadeiras
3716033906000012023 14/06/2023

Esfera ModalidadeUASG Forma

160339 SISPP DispensaFederal

/■

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA s/m

CfVZ-
Indicee Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I 1 Unidade R$ 30,0000 14/06/2023 Sim

Id da Compra

^ 16033906000012023

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Peças de reposição para

roçadeiras
14/06/2023 18

Esfera ModalidadeUASG Forma

160339 SISPP DispensaFederal

Fornecedor Marca/modelo

CASA DAS MOTOSERRAS LTDA s/m

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
14 1 Unidade R$ 95,0000 25/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Material para manutenção

do trator cortador de grama da

Delegacia Fluvial de Guaira.

78932206000212023 25/05/2023 6

t
Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 789322 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

PAULOLUISREMPEL& CIA LTDA

índice e Valor

BRISKCURTA

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Quantidade Unidadek?-i Inciso^ Nome Preço unitário - Dáta Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
15 1 Unidade R$ 26,0000 18/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

manutenção de roçadeira Stihl em

favor da 8® Companhia de

Comunicações.

16036006000572023 18/05/2023 22

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160360 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

INTER

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidades . UnidadeN-»'. Inciso' F^reço urMtário, Data Compõe

3 Unidade R$24,5400 16/05/2023 Sim16 i

#Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiais de

roçagem, conforme condições e

exigências estabelecidas no aviso

de cotação eletrônica e seus anexos.

16000806000092023 16/05/2023 5

UASG Forma ModalidadeEsfera

160008 SISPP DispensaFederal

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

INTER

EditalAta Compra

Acesse a compra

^ .

ÍQuantidade.; . UnidadeN® iiincison Preço unitárioNome Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 25,0000 15/05/2023 Sim17

wComprado em N' do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Aquisição de 10 rastelos

plástico paragrama.Ol bobina de fio

nylon 2kg-3mm, 02 desengripantes

spray. 03 velas 2t para soprador. .

02lâminas tipo faca para roçadeira,
02 chaves devela. 01 corrente 22

dentes para motoserra, Olcorrente

para motopoda, 10 protetores

auriculares tipo cocha e 07 viseiras

de proteção tipo vela.

15/05/202379538006000512023 4

Forma ModalidadeUASGEsfera

SISPP Dispensa795380Federal

Marca/modeloFornecedor

MANHUACU CONSTRUCAO. TERCEIRIZACAO E COMERCIALIZACAO DE MATERIAIS LTDA

índice e Valor

TAMBASA ou SIMILAR

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Unidade Preço unitário Data CompõeQuantidadeInciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 26,0000 10/05/2023 Sim4 Unidade18 I

Objeto da Compra

Objeto: Necessidade de aquisição

de peças paramanutenção de

roçadeiras (PAAC 2023). a fim

deatender as demandas deste /
Estabelecimento de Ensino.

Comprado em N* do ItemId da Compra

16053106000342023 10/05/2023 3

ModalidadeUASG FormaEsfera

160531 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

COIMPEL COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLA LTDA

índice e Valor

COIMPEL COMERCIO DE

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Preço unitário Data CompõeInciso Nome Quantidade Unidade

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 26.0000 03/05/2023 Sim19 I 8 Unidade

#
Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de vela para

roçadeira Vulcan

Id da Compra Comprado em N* do Item

16036006000552023 03/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160360 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

GRASSELLI COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLA LTDA

índice e Valor

Sem marca

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N° Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 1 Unidade R$ 41.7200 18/04/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Material p/ Manutenção de
Bens Móveis.

16047106000582023 18/04/2023 9

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160471 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

SAMUEL ERMEDEL SIMPLICIO STIHL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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N® Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I 2 Unidade R$ 33,0000 18/04/2023 Sim

id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para a

manutenção de equipamentos

agrícolas do batalhão,

79540006000522023 18/04/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 795400 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

TRAPAO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

índice e Valor

Trapão

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

mDescrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

.486134 - Peça / Acessório - Motoserra Tipo: Corrente. Aplicação:

Motosserra Stihl, Características Adicionais: Comprimento 27

Dentes ♦ 1 Elo. Ranhura De l.Smm.Pa. Referência 3: Modelo Ms .
Unidade 1

250.

Consolidação dos preços cotados .

Média

R$ 333.3075

..Menor Preço •. Mediana Maior Preço ■

R$ 2.000.0000R$ 80.0000,R$ 14.7000 '

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° -inciso:- Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 Unidade R$ 96.8000 28/09/2023 Sim1 I

N* do Itemid da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de insumo para

equipamento agrícola.
28/09/2023 316029106000892023

UASG Forma ModalidadeEsfera

160291 SISPP DispensaFederal

Marca/modeloFornecedor

STIHLPOLIMOTORES MAQUINAS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra
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1

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
2 2 Unidade R$ 63.6000 06/09/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisiçào de máquinas,

equipamentos e ferramentas,

visando atender as necessidades de

manutenção de área verde /

12063306000272023 06/09/2023 6

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120633 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inter
[• ->.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
3 I 3 Unidade R$ 72,3700 06/09/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de máquinas,

equipamentos e ferramentas,
visando atender as necessidades de

manutenção de área verde

12063306000272023 06/09/2023 5

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120633 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor

inter

Ata Edital Compra

Acesse a compra

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA • Compras.gov.br
4 3 Unidade R$ 87.8200 04/09/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de peças em geral

para veículos e implementos

agrícolas, para entrega no Campo

Experimental Santa Mônica, em

Valença - RJ,conforme TERMO DE

REFERÊNCIA. Tivemos problemas
ao anexar o Termo de Referência

correto aqui.Por este motivo, caso

não consiga acesso ao Termo de

Referência, por aqui, obtenha o

referidoTR no seguinte endereço:

https;//WWW .embrapa.br/pt/gado-
de-leite/licitacoes -

13501506000252023 04/09/2023 11

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 135015 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA INTER

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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r

N° '^Incisdj Quantidade; Unidade Preço unitário Data CompõeNome

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
R$ 75,1400 30/08/202310 Unidade Sim5 I

N* do item Objeto da CompraComprado emid da Compra

Objeto; Aquisição de materiais para

roçadeira.moto serra, soprador e

cortador de grama tripulado.

1892794906000102023 30/08/2023

UASG Forma ModalidadeEsfera

927949 SISPP DispensaEstadual

Marca/modeloFornecedor

própria

Edital

PEMAQMAQUINASE FERRAMENTASLTDA

índice e Valor CompraAta

Acesse a compra

Quantidade;; Unidade Preço unitário Data CompõeN® Inciso; Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 1.500.0000 03/08/2023 Sim6 I

Comprado em N* do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais permanentes

para as oficinas da divisão industrial.

03/08/2023 3116052905000042023

Forma Modalidade

Pregão

Esfera UASG

SISRP160529Federal

Marca/modeloFornecedor

DEM- MAQUINAS. IMPLEMENTOS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor

VULCAN

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

'Quantidade Unidade Preço unitário - Data CompõeN® jnciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
R$ 72,5500 11/07/2023 Sim220 Unidade7 I

N‘ do Item Objeto da CompraComprado emId da Compra
m

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de ferramentas,

equipamentos, máquinas manuais e

epi's(equipamento de proteção

individual), para atender as
necessidades da Prefeitura

Municipal dePirapora/MG

11/07/2023 4498502305000172023

Modalidade

Pregão

UASG FormaEsfera

SISRP985023Estadual

Marca/modeloFornecedor

VULCANGGV COMERCIAL LTDA

índice e Valor Edital CompraAta

Acesse o Edital Acesse a compraAcesse a Ata
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N° Inciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 150 Unidade R$ 72,3200 11/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de ferramentas,

equipamentos, máquinas manuais e

epi's(equipamento de proteção

individual), para atenderas )
necessidades da Pr^féítura /
Municipal dePirai

98502305000172023 11/07/2023 43

i/MG

Esfera UASG Forma Modalid

Estadual 985023 SISRP Pregão

Fornecedor

MRO LTDA

índice e Valor

Marca/modelo

Stihl \

cr
Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

# ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.br
9 I 450 Unidade R$ 72,3200 11/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N*do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de ferramentas,

equipamentos, máquinas manuais e

epi's(equipamento de proteção

individual), para atender as
necessidades da Prefeitura

Municipal dePirapora/MG

98502305000172023 11/07/2023 42

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985023 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MRO LTDA Stihl

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso

10 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 1.750,0000 06/07/2023 Sim2 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preçopara futuras aquisições de

peças destinadas a manutenção de

máquinas pesadas pertencentes a
secretaria de infraestrutura e

secretaria de agricultura do

município de pentecoste.

92770205000082023 06/07/2023 48

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 927702 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ALPELALBISPECAS PARATRATORESLTDA CONTINENTAL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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N®::inciso':

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

Quántidadè' Unidade ; v Preço unitário Data CompõeNome

R$ 53.6000 04/07/2023650 Unidade Sim

K do Item Objeto da CompraId da Compra Comprado em

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa para

fornecimento de insumos/peças

para motosserras e ferramentas,

mediante contrato pordemanda

pelo sistema de registro de preços

conforme especificações e

condições estabelecidas neste

edital e seus anexos.

92735505000182023 04/07/2023 6

UASG Forma ModalidadeEsfera

Estadual SISRP Pregão927355

Marca/modeloFornecedor

STIHLCOMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

^ Preço unitário pata Co
R$ 53,6000 04/07/2023 Sim

N® Iriclsò; . .

12 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

* Nome .Quantidade
r Unidade

2350 Unidade

Comprado em N‘ do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa para

fornecimento de insumos/peças

para motosserras e ferramentas,

mediante contrato pordemanda

pelo sistema de registro de preços

conforme especificações e

condições estabelecidas neste

edital e seus anexos.

92735505000182023 04/07/2023 5

ModalidadeEsfera UASG Forma

SISRP927355 PregãoEstadual

Marca/modeloFornecedor

STIHLCOMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra mAcesse o EditalAcesse a Ata
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N*» Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
13 R$ 14.7000 15/06/2023 Sim20 Unidade

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Objeto

do presente termo o registro de

preços visando a aquisição de

materiaisdeconsumodestinadoà

manutenção e conservação das

instalações das áreas verdes do

Centro de Lançamento de Alcànra

12001305000272022 15/06/2023 16

ra

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120013 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modeLo

l.CLENEX COMERCIO E SERVIÇOS EiRELI

índice e Valor

POWER MAX

Ata Edital Compra

Acesse a compra

•OI

Acesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 2.000.0000 15/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material e

equipamentos agricolaslmotosserra

e podador) destinados a

manutenção das áreas externas do
CGEA

16029906000172023 15/03/2023 1

ModalidadeEsfera UASG Forma

Federal 160299 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CYM MAQUINAS Ê FERRAMENTAS LTDA MS 230 35R

Índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra
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UnidadeN®; Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

.Quantidade Preço unitário Data ComfiÕe

3 Unidade R$ 153.1000 03/03/202315 Sim

Comprado em N- do ItemId da Compra Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de material para

manutenção de roçadeira que

atenderá as necessidades do

2®GAC. Os itens 486134, 319299,

389429. 604311. 484411, 219036 e

449873 diferem parcialmente do

material a ser adquirido, por

limitação do Catalogo de Materiais,-

as especificações corretas estão

presentes no termo de referência.

16046906000082023 03/03/2023 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160469 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

FIORAMAQ MOTORES E MANGUEIRAS LTDA

índice e Valor

Fioramaq Motores

EditalAta Compra

Acesse a compra

N® Inciso- Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
16 I 10 Unidade R$ 87,5000 07/02/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual

Aquisição de materiais de consumo

para manutenção do setor de

campos experimentais

13502805000012023 07/02/2023 10

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 135028 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FORTHE TRATORES LTDA

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

m
N° 'ilnciso; Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

Quantidade > Unidade Preço unitário Data Compõe '

R$ 129,7500 23/01/2023 Sim300 Unidade17

Comprado em N* do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de componentes de

jardinagem

92793605000642022 23/01/2023 14

UASG Forma ModalidadeEsfera

927936 SISRP PregãoEstadual

Marca/modeloFornecedor

MRO LTDA

índice e Valor

Stihl

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

40 de 55



N° Inciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I 300 Unidade R$ 101.5500 23/01/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão ELetrônic

Aquisição de compon^
Jardinagem /

92793605000642022 23/01/2023 13 tes de

Esfera UASG Forma Modalída*

Estadual 927936 SISRP Pregão

xi/;,
Fornecedor

MRO LTDA

índice e Valor

Marca/modelo

—X
Stihl V

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
19 I R$ 74,0300 23/01/2023 Sim300 Unidade

Id da Compra

92793605000642022

Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de componentes de

jardinagem

23/01/2023 12

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 927936 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MRO LTDA Stihl

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 70 Unidade R$ 65.6300 21/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais de

manutenção de bens imóveis e

ferramentas para o T BCom e PMed

de Santo Ángelo-RS.

16025005000172022 21/12/2022 211

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoFederal 160250 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

GGV COMERCIAL EIRELI ARCHER

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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Preço unitário.Quantidade, • Unidade' Data CompõeN® .: Incisosí Nome

PREFEITURA DE CAPIVARI

gov.br

- Compras.
6 Unidade R$ 80,0000 28/11/2022 Sim21 I

Comprado em N' do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Aquisição de correntes para

motosserrautiüzadas pela Diretoria

de MeioAmbiente.

28/11/2022 298630906021132022

UASG ModalidadeEsfera Forma

Municipal 986309 SISPP Dispensa

Fornecedor- - Marca/modelo

À COMBINARALEX INACIO DA SILVA & CIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

Quantidade!N® Inciso ,Nome Unidade ^ preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras,gov.br
1 Unidade R$ 143,0000 09/11/202222 Sim

Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de Ferramentas e

suprimentosde manutenção dos

Campos Experimentais

Id da Compra
m

13504806000442022 09/11/2022 4

UASG Forma ModalidadeEsfera

Federal 135048 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

TERRAGUA SiSTEMAS DE IRRIGACAO EIRELI

índice e Valor Edital CompraAta

Acesse a compra

N® Inciso. Unidade ;« Preço unitário. Nome Quantidade Data Compõe

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

BRASÍLIA - Compras.gov.br
R$ 1.100,0000 25/10/2022 Sim4 Unidade23 I

Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - O objeto

do presente processo trata de

pregão por registro de preços para

eventual aquisição de ferramentas .

de jardinagem, dentro da
Universidade de Brasilia/UnB.

Id da Compra

1115404005003142022 25/10/2022

ModalidadeUASG FormaEsfera

SISRP PregãoFederal 154040

Marca/modeloFornecedor

HusqvarnaFM PECASE MAQUINASLTDA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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Preço unitárioN® Inciso Nome Quantidade Unidade Data Compõe

INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO

BRASIL - Compras.gov.br
24 I 50 Unidade R$ 80,0000 18/10/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação da

futura aquisição de materiais de

manutenção continuo das área

verde da Indústria de Material Bélico

do Brasil Filial Fábrica da Estrela. As

especificações, quantitativos e

condições do Termo de Referência

Anexo A - parte integrante deste /
Edital.

16800805000532022 18/10/2022 30

Esfera ModalidadeUASG Forma

Federal 168008 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FM PECAS E MAQUINAS LTDA

índice e Valor

supreme

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

A
^^Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item; 6

Descrição do Item Unidade de Fornecimento Quantidade

486597 - Peça / Acessório - Motoserra Aplicação: Motosserra

Sthil Modelo 660, Tipo 1: Sabre
Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana Maior Preço

R$ 55,0000 R$ 278,4944 R$ 164,5650 R$ 1.035,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
1 I 22 Unidade R$ 120.0000 21/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Aquisição de PEÇAS PARA
MOTOSERRA STIHL MS-381

98600105004572023 21/08/2023 17

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 986001 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

GARDENMACHINESCOMERCIODE MAQUINASE SERVIÇOSDE JARDINAGEM LTDA ITECE

índice e Valor Ata Compra

Acesse o Edital Acesse a compra

Edital
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; N° i incisoj, Quantidade:Nome. Unidade . Preço unitário» . Data Compõe

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br
2 14 Unidade R$ 159.1300 14/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de PEÇAS PARA
MOTOSERRAS STIHL MS-250

98600105004492023 14/08/2023 16

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoEstadual 986001 SISPP

Fornecedor

""MROLTDA

índice e Valor

Marca/modelo

StihL

Ata Edital Compra

Acesse o Edital Acesse a compra

N° Incisò Nome Quantidade] Unidade ^reço unitário Data Compõe- v

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3 I 10 Unidade R$ 95,0000 15/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças de reposição

para roçadeiras e equipamentos •

para manutenção de área verde,

para o 1® Batalhão de Engenharia de

Combate(Escola).

m

16025205000132022 15/06/2023 29

Esfera UASG Forma Modalidade

160252 SISRPFederal Pregão

Fornecedor

COPEMAL LTDA

índice e Valor

Marca/modelo

itc

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

, Quantidade. UnidadeN« Inciso: Nome Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 361.0000 15/06/20234 I Sim

Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças de reposição

para roçadeiras e equipamentos

para manutenção de área verde,

para o 1° Batalhão de Engenharia de
Combate (Escola).

Id da Compra

15/06/2023 2516025205000132022

Modalidade

Pregão

UASG FormaEsfera

SISRPFederal 160252

Marca/modeloFornecedor

itcCOPEMAL LTDA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EditalAcesse a Ata
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Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 I 10 Unidade R$ 68.0000 15/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças de reposição

para roçadeiras e equipamentos

para manutenção de área verde,

para o 1® Batalhão de Engenharia de
Combate (Escola). /

16025205000132022 15/06/2023 24

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160252 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MCA ASSESSORIA, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA

índice e Valor

CATEDRAL

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 R$ 91.0000 15/06/2023 Sim1 10 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de peças de reposição

para roçadeiras e equipamentos

para manutenção de área verde,

para o 1® Batalhão de Engenharia de
Combate (Escola),

16025205000132022 15/06/2023 23

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoFederal 160252 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

COPEMAL LTDA itc

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
7 1 Unidade R$ 390.0000 01/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de peças e

insumos para roçadeiras, conforme
Diex m® 43 - Almox/Fisc. de llMai23.

16041006000142023 01/06/2023 8

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160410 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

GESSICA ZARZEKA OLtVO - GRM MAQUINASE LOCACOES

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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'Quantidade- Unidade ^ Preço unitárioN® inciso: , _ Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

Data : Conípõe~

R$ 55,0000 22/05/2023 Sim8 100 Unidade

Comprado em N- do ItemId da Compra Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de lâminas, correntes e

outras peças de reposição

pararoçadeiras e motopodas para
uso nas atividadesda Secretaria

Municipal de Infraestrutura e

Serviços, conforme descrições

constantesno AnexoldesteEdital,

tendo como critério de Julgamento o

MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.

22/05/2023 1198467505001062023

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 984675 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FORTHE MECANICA AGRÍCOLA LTDA

índice e Valor

ITECE

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

m
Quantidade Unidade Preço unitárioN® Inciso.i Nome Data Compõe

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
R$ 115.5000 22/05/20239 I 4 Unidade Sim

Comprado em N* do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de laminas, correntes e

outras peças de reposição

pararoçadeiras e motopodas para
uso nas atividadesda Secretaria

Municipal de Infraestrutura e

Serviços, conforme descrições
constantes no Anexol deste Edital,

tendo como critério de julgamento o

MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.

98467505001062023 22/05/2023 10

Esfera UASG Forma Modalidade

984675 SISPP PregãoEstadual

Fornecedor Marca/modelo

LICITAINVEST- ASSESSORIACOMERCIALLTDA

índice e Valor

CATEDRAL

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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N° Inciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 340,9700 23/01/2023 Sim10 I 10 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Aquisição de componentes de

jardinagem

92793605000642022 23/01/2023 21

Esfera UASG Forma Modalidade

0Estadual 927936 SISRP Pregão

- '»
Fornecedor Marca/modelo

LUIZ TADEO DAMASCHI

índice e Valor

ITECE

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.br
R$ 215,9600 23/01/2023 Sim11 10 Unidade

!d da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de componentes de

jardinagem

92793605000642022 23/01/2023 20

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 927936 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LUIZ TADEO DAMASCHI

índice e Valor

ITECE

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I R$ 119,0000 23/01/2023 Sim15 Unidade

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de componentes de

jardinagem

92793605000642022 23/01/2023 18

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 927936 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SANRE COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI sb

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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■ v . .

Unidade ! Preço unitárioN® Inciso Nome Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
13 I 50 Unidade R$ 322.9400 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N° do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Materiais de

Construção e Ferramentas, visando

atenderàs necessidadesdo 8°

Batalhão de Engenharia de

Construção, nas reformas das

instalações do Destacamento

Matapi localizado na cidade de

Macapá

16017105000292022 15/12/2022 353

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160171 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

J. L R. ARAÚJOCOM E SERVIÇOS

índice e Valor

STHIL

Ata Edital Compra

• Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Êk
CompõeN® inciso'

- -

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data
~ i....

INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA

BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 797,4100 16/11/202214 I Sim

Id da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais e

equipamentos de consumo e

permanentes, necessários e

adequados à execução dos

serviçosno âmbito do iCMBio, no

estado do Rio de Janeiro, em

atendimento às Unidades de

Conservação contempladas no

Projeto do Mosaico Carioca,

conforme condições, especificações

e quantitativos.constantes neste
Edital e seus anexos.

44305505000062022 16/11/2022 12

UASG Forma ModalidadeEsfera

Federal 443055 SISPP Pregão

#
Fornecedor Marca/modelo

DIMORVANDAVI MENEGUSSOLTDA

índice e Valor

MEGHI

EditalAta Compra

Acesse o Edital Acesse a compra
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
15 3 Unidade R$ 170,0000 09/11/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Registro

de Preços para futura e eventual

contratação de pessoa jurídica para

fornecimentode materiais,

fardamento, equipamentos e
acessórios essenciais às demandas

da Brigada Municipal e Defesa Civil
de Itabirito em atendimento a

Secretaria Municipalde Segurança e
Trânsito.

98463705001052022 09/11/2022 6

Esfera UASG Modalidade

Pregão

Forma

0,Estadual 984637 SISRP

Fornecedor Marca/modelo

COMERCIAL RIO DAS ANTAS LTDA Husqvarna

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

FUNDACAO OSWALDO CRUZ -

Compras.gov.br
16 I 1 Unidade R$ 1035,0000 18/10/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Material permanente,

conforme condições, quantidades e

exigências, estabelecidas no
instrumento convovatório.

25450105000132022 18/10/2022 16

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 254501 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA

índice e Valor

STIHLMSE141

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

486133 - Peça / Acessório - Motoserra Tipo: Corrente , Aplicação:

Motosserra Stihl, Características Adicionais: Comprimento 36

Dentes,Ranhura De 16mm. Passo 3/8', Referência 3: Modelo Ms
Unidade 1

381

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço

R$ 133,3500

Média Mediana Maior Preço

R$ 197,2850 R$ 1515100 R$ 500,4800

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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^ UnidadeN®. Inciso * QuantidadeNome Preço unitário CompõeData

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RECONCAVO DA BAHIA - Compras.gov.1 20 Unidade R$ 143,6800 25/07/2023 Sim

br

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de aquisição de Materiais de

Consumo; Máquinas Utensílios e

Equipamentos Diversos, destinados
ao desenvolvimento das atividades

do Núcleo de Meio Ambiente -

NUMAM /UFRB. conforme Anexo I

deste Edital. Termo de Referência.

15809205000082023 25/07/2023 53

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158092 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

StihlDIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

m
N® . Inciso i - Quantidade, UnidadeNome Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 Unidade R$ 153,1200 16/05/2023 Sim2 I

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais de insumos
de oficinas

16015705000132023 16/05/2023 100

Esfera UASG Forma Modalidade

PregãoFederal 160157 SISRP

Marca/modeloFornecedor

FERGAVl COMERCIAL LTDA

índice e Valor

ARCHER

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

#Preço unitárioUnidade•:QuantldádeJnciso, Nome Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 186,2500 12/05/2023 Sim3

Comprado em N* do Item Objeto da CompraId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Materiais Diversos de

Campo para utilização no evento do

Semiárido Show 2023 da Embrapa •
Semiárido

13501205000132023 12/05/2023 17

ModalidadeUASG FormaEsfera

135012 SISPP PregãoFederal

Marca/modeloFornecedor

ITECELUIZ TADEO DAMASCHI

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
4 I R$ 167.5000 12/05/2023 Sim4 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Materiais Diversos de

Campo para utilização no evento do

Semiárido Show 2023 da Embrapa
Semiárido

13501205000132023 12/05/2023 16

Esfera UASG Forma Modalidade

0Federal 135012 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LUIZ TADEO DAMASCHI

índice e Valor

ITECE

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
5 I R$ 500,4800 14/03/2023 Sim4 Unidade

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de peças de

reposição de roçadeira.
16029106000162023 14/03/2023 1

Esfera UASG Modalidade

Dispensa

Forma

Federal 160291 SISPP

Fornecedor Marca/modelo

LIBERTY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA STIHL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras,

gov.br
6 3 Unidade R$ 144,0000 31/01/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

maquinário de corte.
75300006000012023 31/01/2023 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 753000 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

MAOLAGOSMAQUINASE EQUIPAMENTOSAGRÍCOLASLTDA stihl

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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N® Inciso Nome Quantidade^ Unidade Preço unitário Data ^ Compõe

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -

Compras.gov.br
15 Unidade R$ 133.3500 07/12/2022 Sim7 1

Id da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de materiais para
Construçãodos PCAs/BAPEs

localizadasna Boca do Mamoriáe

no igarapé São Benedito/Boca do

igarapé Macaco

07/12/2022 1119404806000192022

N

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 194048 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

SEO BORGES ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

KWS

EditalAta Compra

Acesse a compra

N® Inciso; Nome ;Quantidade Unidade > Preço unitário Data Compõe

PREFEiTURA DE VERA CRUZ DO

OESTE - PR - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 149,9000 16/11/2022 Sim8

m
Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto;'Pregão Eletrônico - Eventual

contratação de empresa

especializada para manutenção e

fornecimento de peças de reposição

para os equipamentos: roçadeiras,

motosserras e motopoda,

pertencentes a secretaria municipal

de Agricultura, Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, Secretária,de

Viação. Obras, Transporte e
Urbanismo, e Secretaria de

Educação Cultura e Esporte.

16/11/2022 2498798905000862022

UASG Forma ModalidadeEsfera

Municipal 987989 SISRP Pregão

Marca/modeloFornecedor

MARCOSJULIANODE SOUZAEBERHARDT06830535905

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item u ; '

- 353732-Peça/ComponenteRoçadeiraTipo:Carburador'

j Aplicação: Roçadeira Costal Stihl Çs 220. Características
'

Adicionais: Bomba De Combustível Incorporada, Diafragma Mülti; .

Unidade 1-

i

Consolidação dos preços cotados

Média

R$ 207.9863

Mediana Maior. PreçoMenor Prèço

• R$ 211,6600'... R$ 242,0000 '■ , R$ 167.0000
S'

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
R$167,0000 04/09/20231 6 Unidade Sim

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças em geral

para veículos e implementos

agrícolas, para entrega no Campo

Experimental Santa Mônica, em

Valença - RJ,conforme TERMO DE

REFERÊNCIA. Tivemos problemas
ao anexar o Termo de Referência

correto aqui.Por este motivo, caso

não consiga acesso ao Termo de

Referência, por aqui, obtenha o

referidoTR no seguinte endereço:

https;//www,embrapa.br/pt/gado-
de-leite/licitacoes -

13501506000252023 04/09/2023 16

Esfera UASG Forma Modalidade

0Federal 135015 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

GABRIEL VITOR DA LUZ GOULART 17009594767

índice e Valor

Mammut

EditalAta Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

INST, FED, DE EDUC, CIENC. E TEC.

DO PARANá - Compras.gov.br
2 I 1 Unidade RS 242,0000 19/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço de

manutençàocorretiva de roçadeira

do IFPR - Campus Cascavel

15800906001642023 19/07/2023 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158009 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

JARDIM MAO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA NA

Indicee Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
3 R$ 196,6200 17/07/2023 Sim5 Unidade

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Peças para reposição e

manutenção em roçadeiras.
16049406000182023 17/07/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160494 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSLTDA INTER

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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Quantidade i UnidadeN®. Inciso Nome Preço unitário CompõeData

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 189,9600 14/06/2023 Sim4

id da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de peças para

roçadeira
16038506000092023 14/06/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160385 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZACOMERCIODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSLTDA

índice e Valor

INTER

Ata Edital Compra

Acesse a compra

-inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade . Preço unitário Data Compõe

3 Unidade R$ 212.3200 16/05/2023 Sim5 I

idda Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

mObjeto: Aquisição de materiais de

roçagem, conforme condições e

exigências estabelecidas no aviso

de cotação eletrônica e seus anexos.

16000806000092023 16/05/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160008 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

REALIZA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor

INTER

Ata Edital Compra

Acesse a compra - .

N® inciso Quantidade UnidadeNome Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
6 I 1 Unidade R$ 214.00 00 24/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N* do item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de peças

sobressalentes pararoçadeiras de

grama.

24/03/2023 578160006000532023

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781600 SISPP Dispensa

Marca/modeloFornecedor

DIFEMAQ FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA

índice e Valor

STIHL

Ata Edital Compra

Acesse a compra
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incisoN o
Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO • Compras.
gov.br

7 7 Unidade R$ 230.9900 14/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do item Objeto da Compra

Objeto; Aquisição de peças de

reposição de roçadeira.
16029106000162023 14/03/2023 21

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal

õ
160291 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

LIBERTY COMERCIODE EQUIPAMENTOSE SERVIÇOS LTDA STIHL

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
8 I 2 Unidade R$ 211,0000 25/02/2023 Sim

td da Compra Comprado em N- do Item Objeto da Compra

Objeto: Aquisição de material para

roçadeira emotoserra.
16017106000052023 25/02/2023 21

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160171 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

MOTOMAPMOTORES E PECAS LTDA

índice e Valor

sthil

Ata Edital Compra

Acesse a compra

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 04/10/2023 16:03

Memória de calculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de Julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das

amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor

central do conjunto de valores extraídos.'
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Prefeitura IVlunicipal de IVova Esperança - PR
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545

CNPJ: 76.730.994/0001-09 | www.novaeaperanca.pr.8ov.br

Oestão 2021 - 2024 /\ííÁ
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 11/2023 - REGISTRO DE PREÇOS f
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 24/2023

LIClTACÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI COM PRIORIDADE LOCAL

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Avenida Rocha Pombo, 1453, nesta
cidade de Nova Esperança - PR, inscrito no CNPJ sob o no_75.730.994/0001-09, por meio de sua pregoeira, tori^

público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Lote, de

acordo com o descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições contidas na Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, no Decreto n^ 10.024/2019, na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente na Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e Decreto Municipal 5.462/2021.
Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (44) 3252-4545, das 08h às llh30min e das 13h30min às

17h00min.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; a partir das 10 horas do dia 24 de
fevereiro de 2023.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 14 de março de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 14 de março de 2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: vwwv.bll.orQ.br''Acesso Identificado"

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data
marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e

local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1 - O Objeto do presente certame é o Registro de preço para eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e fornecimento de peças de
reposição para equipamentos e consertos de motosserra, motopoda, roçadeira, soprador e EPIS,
pertencente às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Urbanismo e Infraestrutura e Serviços
Públicos, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
1.2 - As quantidades constantes do Anexo I - Termo de Referência são estimativas de consumo. A existência de

preços registrados não obriga esta Administração a contratar qualquer quantitativo.

1.3 - Acompanham este Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Trabalhadores Menores;
Anexo V - Modelo de Declaração de Não Parentesco.
Anexo VI - Minuta de Contrato.

Anexo VII - Modelo de Declaração de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL

2 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o julgamento das propostas, qualquer interessado em

participar do presente certame poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação
escrita contra cláusulas ou condições do Edital.
2.2 - As impugnações serão recebidas via plataforma no sistema eletrônico vww.bll.ora.br, ocasião que deverão ser

enviados até o prazo previsto no item 2.1 deste edital.
2.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer
até 0 terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal
comunicaçãonão terá efeito de recurso.
2.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
2.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
2.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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SABRE R 30CM/12" l,lMM/0,043" PARA MOTOPODA
STIHLHT 75 PECA GENUÍNA

6 UNID 6 R$ 244,00 1.464,00

TUBO EIXO DO MOTOPODA STIHL HT 75 PEÇA
genuína

7 UNID 8 R$ 309,00 2.472,00

8 VIRABREQUIM MOTOPODA STIHL HT 75

MAO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
EQUIPAMENTO STIHL HT75

UNID 6 R$ 242,00 1.452,00
9 HORAS 50 R$ 95,00 4.750,00

LÒfÊ bâ - SOPMDÒR ífflHlMbÕÔ

Valor Máximo do Lote 03: R$10.672,30 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos'

Ordem Especificação Valor Máx.

Unit. (R$)

Unid Qtd Máx.Valor

Total. (R$)

BRAÇADEIRA DA MANGUEIRA COM O PARAFUSO DO
SOPRADOR STIHL BR 600

1 UNID 10 R$ 24,50 245,00

2 CABO DE ACELERADOR PARA SOPRADOR STIHL BR UNID 6 R$ 143,70 862,20
600

CABO DE MANEJO PARA SOPRADOR STIHL BR 6003 UNID 6 R$ 248,60 1.491,60
CARBURADOR PARA SOPRADOR STIHL BR 6004 UNID 6 R$ 382,50 2.295,00

5 FILTRO DE AR PARA SOPRADOR STIHL BR 600 UNID 5 R$ 67,50 337,501

6 MANGUEIRA SANFONADA PARA SOPRADOR STIHL

BR 600

UNID 5 R$ 72,20 361,00

VELA DE IGNIÇÃO PARA SOPRADOR STIHL BR 6007 UNID 10 R$ 33,00

R$ 95,00

330,00I

8 SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA CONSERTO DO
SOPRADOR STIHL BR 600

HORAS 50 4.750,00

Valor Máximo do Lote 04: R$15.353,20 (quinze mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).
Ordem Especificação Máx.Unid Quant. Valor Valor Máx. Total.

Unit. (R$) (R$)
CARBURADOR PARA MOTOSSERRA MS 250 STIHL1 UNID 3 R$ 192,20 576,60L

CORRENTE PICCO MICRO 3/8 PARA MOTOSSERRA
5TTHL MS 250

MODULO DE IGNIÇÃO PARA MOTOSSERRA MS 250
STIHL

PINHÃO PARA MOTOSSERRA STIHL MS 250

PISTÃO PARA MOTOSSERRA STIHL MS 250

2 UNID 25 R$ 115,00 2.875,00

3 UNID 4 R$ 217,60 870,40

4 UNID 6 R$ 70,00 420,00

5 UNID 8 R$ 265,90

R$ 23,50

2.127,20L

6 RETENTOR VIRRABRIQUIM PARA MOTOSSERRA
STIHL MS 250

UNID 4 94,00

SABRE PARA MOTOSSERRA STIHL MS 250 C/ 40CM
ROLLOMATIC

SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA CONSERTO DAS
MOTOSSERRA STIHL

7 UNID 10 R$ 269,00 2.690,00

8 UNID 60 R$ 95,00 5.700,00

om ÕS -^61TO§Éí!ÜÍA’ârt1fflll: Ms 260

Valor Máximo do Lote 05: R$23.730,50 (vinte e três mil, setecentos

Ordem | Especificação
e trinta reais e cinquenta centavos).

Unid Qtd Valor Máx. | Valor
Unit. (R$)

UNID 4 R$ 144,00

Máx.

Total. (R$)

576,0036 RS RAPID SUPER CORRENTE PARA MOTOSSERRA

STIHL MS260 PEÇA GENUÍNA

1

CABO DO PUNHO PARA MOTOSSERRA STIHL MS260

PEÇA GENUÍNA

CARBURADOR PARA MOTOSSERRA STIHL MS 260

CIQNDRO COM PISTÃO 0 44,7MM PARA MOTOSSERRA
STIHL MS260 PEÇA GENUÍNA

CORRENTE PICCO RAPID SUPER 325" PARA

MOTOSSERRA 26 0

UNID 2 R$ 133,20 266,402

R$ 285,003 UNID 6 1.710,00

R$ 796,90UNID 3 2.390,704

20 R$ 138,00 2.760,005 UNID

EMBREAGEM PARA MOTOSSERRA STIHL MS260 PEÇA
GENUÍNA

UNID 2 R$ 147,00 294,006

UNID 80 R$ 14,00 1.120,007 LIMA 3/8 5,2mm

LIMA REDONDA 40x200 STIHL PARA

MOTOSSERRASTIHL MS26Q PEÇA GENUÍNA

UNID 25 R$ 15,60 390,008



Prefeitura Municipal de Nova Esperança -
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545 /

CNPJ: 76.730.994/0001-09 I www.novaesperaiica.pr.gov.br \

Gestão2021 - 2024

PINHÃO PARA MOTOSSERRA STIHL MS 260 STIHL9 UNID 6 R$ 169,00 1.014.00L

10 MODULO DE IGNIÇÃO PARA MOTOSSERRA STIHL MS UNID 6 R$ 298,00 1.788,00
260

PISTÃO PARA MOTOSSERRA SHHLMS 260 STIHL11 UNID 6 R$ 273,00 1.638,00
12 SABRE S 50CM/20" l,6MM/0,063" PARA MOTOSSERRA

M5260 PEÇA GENUÍNA

TAMPA DO PINHÃO DA CORRENTE PARA MOTOSSERRA

STIHL MS260 PEÇA GENUÍNA

ROLAMENTO DO PINHÃO PARA MOTOSSERRA MS 260

STIHL

UNID 5 R$ 385,00 1.925,00

13 UNID 2 R$ 127,70 255,40

14 UNID 6 R$31,00 186,00

15 SABRE D 40CM/16" l,6MM/0,063'' PARA MOTOSSERRA
STIHL M5260 PEÇA GENUÍNA

UNID 5 R$317,00 1.585,00

16 RETENTOR VIRABREQUIM PARA MOTOSSERRA MS 260
STIHL

UNID 6 R$ 22,00 132,00

17 SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA CONSERTO DAS
MOTOSSERRA STIHL

UNID 60 R$ 95,00 5.700,00

LOTE 06 - MOTOSSERRA SUHU MS 381

Valor Máximo do Lote 06: R$26.493,55 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco

centavos).

Ordem Especificação Unid Qtd Valor

Unit. (R$)

R$ 332,30

Máx. Valor Máx. Total.

m.
1 BOMBA DE OLEO PARA MOTOSSERRA STIHL MS381

PEÇA GENUIN

CABEÇOTE DE ASPIRAÇAO PARA MOTOSSERRA STIHL
MS381 PEÇA GENUÍNA

UNID 2 664,60

2 UNID R$ 17,504 70,00

3 CABO DE UGAÇAO PARA MOTOSSERRA STIHL MS381 UNID 3 R$ 48,25 144,75L L

4 CABO DE VELA PARA MOTOSSERRA STIHL MS381 UNID R$ 11,00

R$ 389,40

4 44.00L

5 CARBURADOR C3-S149 PARA MOTOSSERRA STIHL

MS381 PEÇA GENUÍNA

UNID 2 778,80

6 CARCAÇA DE BOMBA PARA MOTOSSERRA MS 381
STIHL

UNID 5 R$ 111,00 555,00

7 CARCAÇA DO VENTILADOR PARA MOTOSSERRA
STIHL MS381

UNID 3 R$ 216,50 649,50

8 CORRENTE RAPID MICRO 3/8 PARA MOTOSSERRA MS
381 STIHL

UNID 35 R$ 115,00 4.025,00

9 EMBREAGEM PARA MOTOSSERRA STIHL MS381 UNID 3 R$ 213,20

R$ 329,50

639,60L

10 MODULO DE IGNIÇÃO PARA MOTOSSERRA STIHL
MS381

UNID 5 1.647,50

11 MOLA DE RECUO PARA MOTOSSERRA STIHL MS381 UNID 4 R$ 56,70

R$ 237,00

R$ 333,00

R$ 28,00

226,80L

PINHÃO PARA MOTOSSERRA MS 381 STIHL12 UNID 8 1.896.00I

PISTÃO PARA MOTOSSERRA MS 381 STIHL13 UNID 6 1.998.00

140,0014 RETENTOR VIRABREQUIM PARA MOTOSSERRA MS
381 STIHL

UNID 5

15 ROLAMENTO DO PINHÃO PARA MOTOSSERRA MS 381

STIHL

UNID 5 R$ 34,00 170,00

16 SABRE PARA MOTOSSERA MS 381 C/ 40CM
ROLLOMATIC STIHL

UNID 20 R$ 350,00 7.000,00

17 TAMPA DO TANQUE COMBUSTÍVEL PARA
MOTOSSERRA MS 381 STIHL

UNID R$ 36,004 144,00

SERVIÇO DE MAO DE OBRA PARA CONSERTO DAS
MOTOSSERRA STIHL

18 UNID R$ 95,0060 5.700,00

LOTE 07 - OLEO LUBRIFICANTE

Valor Máximo do Lote 07: R$25.662,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais).
Ordem 1 Especificação Unid Valor Máx.Qtd Valor Máx.

Total. (R$)

22.350,00

Unit. (R$)

R$ 1.490,001 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL DE ALTO DESEMPENHO

PARA MOTORES STIHL 2 TEMPOS (BALDE DE 20 LITROS)
ESPECIFICAÇÕES API TC. ANP 0208, 50:1.
OLEO LUBRIFICANTEPARA CORRENTE(20 ÜTROS) ISSO

BALDE 15

2 BALDE 6 R$ 552,00 3.312.00



^ CRUZ
DASALMAS
PREFEITURA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 339/2023

O Município de CRUZ DAS ALMAS, através deste Pregoeiro, designado pela Decreto

026/2021, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.® 10.520/2002 do

Decreto Federal n® 10.024/2019, da Lei Complementar n.o 123/2006, do Decreto Municipal n*^

411/2021, Decreto Municipal No 102/2018, Decreto Municipal n. 455/2021, e,

subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Data; 31 de março de 2023

Horário: 09:h00min (Horário de Brasília)

Local: www.licitacoes-e.com.br

NO Licitação: 023/2023

LICITAÇÃO SERÁ TIPO: Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA: Disputa aberto e fechado

EXCLUSIVO ME/EPP ITENS: SIM ( ) - NÃO ( X )

I - DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Motosserra, Moto Poda,

Roçadeira e Acessórios para serem utilizados nas podas da cidade, visando atender as

necessidades da Secretaria de Serviços Públicos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Com relação à dotação orçamentária, é dispensado em razão de se tratar de SRP;

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

perante o sistema eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-
e.com.br:

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema de Licitações, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

1.1

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412

1



CRUZ
DASALMAS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de Motosserra, Moto Poda, Roçadeira

e Acessórios para serem utilizados nas podas da cidade, visando atender as necessidades da

Secretaria de Serviços Públicos.
2. JUSTIFICATIVA

2.1- Considerando que a poda é um dos principais instrumentos usados entre as formas de

manejo do exemplar de porte arbóreo para compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio
humano urbano.

2.2 - Considerando que a poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma

forma adequada durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes

ou praguejados; remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e

retirar partes da árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos

equipamentos urbanos.

2.3- A referida solicitação é necessária para que as equipes de atuação nas frentes de serviços
de limpeza urbana, serviços de roçada, e serviços de manutenção em: logradouros públicos,

calçadas, canteiros das avenidas, praças municipais, jardins do perímetro urbano, prédios
públicos, escolas municipais e estaduais, estação rodoviária, estação ferroviária, e Estádio

Municipal, para que possam os manter a cidade com os espaços públicos conservados e limpos.
As moto-podas serão utilizadas para efetuar os serviços de poda de árvores que encontram -
se abaixo da rede de iluminação pública do município, e corte de árvores inaptas que possam
ocasionar riscos (queda) em vias públicas. Ressaltam os que as aquisições dos equipamentos

visam agilizar a limpeza urbana do município de Cruz das almas - BA

3, VIGÊNCIA

3.1 - A ata de Registro de Preços terá Vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Dispensada por se tratar de Registro de Preços - SRP.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

5.1 - As especificações e quantitativos estão descritos abaixo;

VALOR

UNIX

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DETALHADAITEM UND QTD

1 ÜMA REDONDA 5.2X200 UND 50 R$16.97 R$848.50L

2 ÜMA REDONDA 4,0X200 UND 50 R$13.78 R$689.00
3 MOTOSSERRA MS 230, 40CM/16" 63PM UND 3 R$2.181.33

R$3.707,29

R$6.543,99

R$11.12í,87MOTO-PODA HT75. 30CM/12" 61PMMC34 UND 3

5 CORRENTE 71 PM3 Va" 30CM - 1,1 MM UND 50 R$146.67 R$7.333,50í.

6 CORRENTE 3/8 RAPID MICRO 36 RP 1640 elos UND 2 R$2.213,85 R$4.427,70

7 CORRENTE PICCO MICRO 63 1640 elos UND 2 R$1.727,17 R$3.454.34

R$7.078,108 OLEO LUBRinCANTE CASTROL STIHL 8017 2TEMPOS CX 10 R$707.81
9 CABEÇOTE CORTE TRIMCUT C 42 2 UND 40 R$183,30

R$336,40

R$7.332,00

R$33.640.00

R$1.986,00

10 FIO CORTE QUADRADO 3,0 MM X 312M UND 100

CABO ACELERADOR PARA RPÇADEIRA FS 22011 UND 20 R$99,30

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 [Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412
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12 AVENTAL DE RASPA PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL

LUVAS DE ALGODÃO MALHA PIGMENTADA
UND 30 R$67.17

R$6,46

R$48,70

R$33,23

R$2.015,10

R$323,00

R$1.948.00

R$996,90

13 PAR 50

14 PERNEIRA DE RASPA DE COURO PAR 40

15 CHAVE COMBINADA DA MOTOSSERRA UND 30

16 CORRENTE 3/8 RAPID MICRO 36RM (72 elos) UND 50 R$158,27 R$7.913.50
17 CORRENTE PICCO MICRO 61 (44 elos) UND 50 R$118,13 R$5.906,50

R$1.805,70

R$1.140,00

R$655,00

R$4.691,00

18 MANIPULO ELASTOSTART I 3,5 MM UND 30 R$60,19i

19 MANIPULO DE POLIETILENO UND 30 R$38.00
20 PORCA SEXTAVADA M8 100009550801) UND 100

21 SABRE D 50CM/20" l,6MM/0.063" UND 10 R$469,10

R$240,6622 SABRE R 30CM/12" l,lMM/0.043" UND 10 R$2.406,60
23 SABRE R 40CM/16" l,3MM/0.05” UND 10 R$237,34 R$2.373.40
24 SOPRADOR 8G 56 (42412000007)

VELA DE IGNIÇÃO NGK (00004007000)
UND 5 R$1.755,36 R$8.776.80

25 UND 20 R$32.93 R$658,60
26 ESCOVA DE AÇO PARA ROÇADEIRA PROF. UNIVERSAL UND 20 R$81,08 R$1.621,60

27 ROÇADEIRA FS220 TRINCUT 42-2 UND 6 R$3.471,00 R$20.826,00

CORTADOR DE GRAMA COM TRAÇÃO, RECOLHEDOR E MOTOR A
GASOLINA DE 6,5 CV DE POTÊNCIA MAXIMA, ESTRUTURA EM AÇO DE

ALTA RESISTÊNCIA E DURABIUDADE. COM UM DECK E LAMINA QUE
DISPONIBILAM 53 CM OU 21" DE LARGURA DE CORTE COM 8 NÍVEIS DE

REGULAGENS DE ALTURA. RODAS FRONTAIS DE 8" E AS TRAZEIRAS 10"

DE DIÂMETRO. POSSUI TRAÇÃO TRAZEIRA QUE OFERECE MAIOR
PRODUTIVIDADE E PRATICIDADE NA UTIUZAÇÃO. ATENDE AS
DEMANDAS PROFISSIONAIS, SENDO INDICADO PARA: GRAMADOS DE

BAIXA E MEDIA DENSIDADE EM AREAS.

28 UND 2 R$3.232,97 R$6.465,94

5.2. DAS AMOSTRAS OU CATÁLOGOS DOS PRODUTOS

5.2.1. Será necessária a apresentação de folders, prospectos ou catálogos para a análise dos
produtos ofertados.

6. FlSCALIZAÇAO

6.1 - A fiscalização caberá a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, através do Servidor Sr.

Fabrício Silva Cavalcante, inscrito na matrícula sob o n^ 92490, que determinará o que for
necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2 - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos,

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas e/ou rejeitar os produtos

em desacordo com as especificações previstas.
7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

7.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante requisição para

fornecimento emitido pela Secretaria Requisitante, com prazo de entrega não superior a

15 (quinze) dias, contados a partir da ordem de fornecimento.

7.2 - O fornecimento/entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria

Requisitante, à custa da empresa vencedora.

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1 - Os produtos serão recebidos em conformidade com as características contidas neste

Termo de Referência. Após a verificação da conformidade com as especificações constantes

do Edital e da proposta apresentada pela contratada, e sua consequente aceitação, o agente

credenciado pela autoridade competente, especialmente para este fim, emitirá termo de

recebimento e aceitação dos produtos nos quantitativos solicitados em cada requisição.

#

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos. S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 [Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023

De 22 de agosto de 2023.

Município de Boa Vista do Sul - RS

Tipo de julgamento: Menor Preço Por Item

Edital de pregào eletrônico para
registro de preços para aquisição

originais
manutenção de roçadeiras.

de peças para

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUURS, no uso de

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, que às 9h
(nove horas) do dia 1® de setembro de 2023, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. fará realizar licitação na modalidade pregão,
por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - “PREGÃO
ELETRÔNICO” - do tipo menor preço por item, para registro de preços para
aquisição de peças originais para manutenção de roçadeiras da MARCA STIHL,

conforme abaixo descrito, sendo este certame processado pela Pregoeira e sua
equipe de apoio, designados pela portaria n° 003/2023, nos termos da Lei Federal

n.® 10.520, de 17/07/2002, do Decreto Municipal n° 006, de 06/02/2007, do Decreto

Federal 10.024/19 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
bem como as condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETO:

1.1. E objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição
de peças para manutenção de roçadeiras da marca STIHL, lotadas na Secretaria

Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Viação, com as descrições mínimas
relacionadas abaixo:

í Valor unitário Valor Total

MÁXIMO MÁXIMO
Item Descrição Un Qtd

i

CABECOTE DE CORTE STIHL REF: 4003-710-
1 I PÇ 20

1

- —r

R$ 96,17 R$ 1.923,402122

2 FIO DE CORTE QUADRADO 3.00 X 312 MTS

„ í>LEO 2 TEMPOS ORIGINAL STIHL 8017H
FRASCO C/500ML

. PARAFUSO FECHAMENTO REF. 41197136500

STIHL

PORCA TRAVANTE REF: 4119.642.7600 -P/

5 ROÇADEIRAS STIHL FS 220-PRENDE PRATO

GIRATORIO

6 PRATO GIRATORIO STIHL REF. 4119 713 3100

^ VELA DE 1GNICAOBPMR7A REF: 0000-400-

15 , R$ 296,80 R$4.452.00RL

FR 60 ! R$ 31,17 R$ 1.870,20

R$ 12,23 R$ 122,30PÇ 10
- .-j

10 i R$ 15,33PÇ R$ 153,30

PÇ ! |0 I R$ 16,99 R$ 169,90
PÇ I 25 R$ 28,34 R$ 708,507000

VALOR TOTAL: | R$ 9.399^
1.2. As pecas deverão ser originais.

Rua Emancipação, 2.470 - Centro - Fone/Fax; (54) 3435-5366 - E-mail: boavistadosul@boavistadosul.rs.Qov.br - BOA VISTA DO SUL - RS



3E CRUZ
717 DASALMAS

PREfElTUHA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N«> 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 339/2023

O Município de CRUZ DAS ALMAS, através deste Pregoeiro, designado pela Decreto

026/2021, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.® 10.520/2002 do

Decreto Federa! no 10.024/2019, da Lei Complementar n.o 123/2006, do Decreto Municipal n®

411/2021, Decreto Municipai 102/2018, Decreto Municipai n. 455/2021, e,

subsidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Data: 31 de março de 2023

Horário: 09:h00min (Horário de Brasília)

Local: www.licitacoes-e.com.br

N® Licitação: 023/2023

LICITAÇÃO SERÁ TIPO: Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA: Disputa aberto e fechado

EXCLUSIVO ME/EPP ITENS: SIM ( ) - NÃO ( X )

I - DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Motosserra, Moto Poda,

Roçadeira e Acessórios para serem utilizados nas podas da cidade, visando atender as

necessidades da Secretaria de Serviços Públicos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Com relação à dotação orçamentária, é dispensado em razão de se tratar de SRP;

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

perante o sistema eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-
e.com.br:

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema de Licitações, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

1.1

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 [Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412
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CRUZ
DASALMAS
PREfElTURA • I

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de Motosserra, Moto Poda, Roçadeira

e Acessórios para serem utilizados nas podas da cidade, visando atender as necessidades da

Secretaria de Serviços Públicos.
2. JUSTIFICATIVA

2.1- Considerando que a poda é um dos principais instrumentos usados entre as formas de

manejo do exemplar de porte arbóreo para compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio
humano urbano.

2.2 - Considerando que a poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma

forma adequada durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes

ou praguejados; remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e

retirar partes da árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos

equipamentos urbanos.

2.3- A referida solicitação é necessária para que as equipes de atuação nas frentes de serviços.

de limpeza urbana, serviços de roçada, e serviços de manutenção em; logradouros públicos,

calçadas, canteiros das avenidas, praças municipais, jardins do perímetro urbano, prédios

públicos, escolas municipais e estaduais, estação rodoviária, estação ferroviária, e Estádio

Municipal, para que possam os manter a cidade com os espaços públicos conservados e limpos.

As moto-podas serão utilizadas para efetuar os serviços de poda de árvores que encontram -
se abaixo da rede de iluminação pública do município, e corte de árvores inaptas que possam.

ocasionar riscos (queda) em vias públicas. Ressaltam os que as aquisições dos equipamentos

visam agilizar a limpeza urbana do município de Cruz das almas - BA

3. VIGÊNCIA

3.1 - A ata de Registro de Preços terá Vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Dispensada por se tratar de Registro de Preços - SRP.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

5.1 - As especificações e quantitativos estão descritos abaixo;

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD

UMA REDONDA 5,2X2001 UND 50 R$16,97 R$848,50L

2 UMA REDONDA 4,0X200 UNO 50 R$13,78 R$689,00

3 MOTOSSERRA MS 230, 40CM/16" 63PM UND 3 R$2.181,33 R$6.543,99

4 MOTO-PODA HT75, 30CM/12" 61PMMC3 UND 3 R$3.707,29 R$11.121,87

CORRENTE 71 PM3 30CM - 1,1 MM5 UND 50 R$146,67 R$7.333,50L

6 CORRENTE 3/8 RAPID MICRO 36 RP 1640 elos UND 2 R$2.213,85 R$4.427,70

CORRENTE PICCO MICRO 63 1640 elos R$1.727,177 UND 2 R$3.454,34

OLEO LUBRIFICANTE CASTROL STTHL 8017 2TEMPOS CX 10 R$707,818 R$7.078,10

CABEÇOTE CORTE TRIMCUT C 42 2 UND 40 R$183,30 R$7.332,009

10 FIO CORTE QUADRADO 3,0 MM X 312M UND 100 R$336,40 R$33.640,00

CABO ACELERADOR PARA RPÇADEIRA FS 220 UND 20 R$99,30 R$1.986,0011

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412
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12 AVENTAL DE RASPA PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL

LUVAS DE ALGODÃO MALHA PIGMENTADA
30UND R$67.17

R$6,46

R$2.015,10

R$323,0013 PAR 50

14 PERNEIRA DE RASPA DE COURO PAR 40 R$48.70 R$1.948.00

R$996.90

R$7.913,50

R$5.906,50

R$1.805,70

15 CHAVE COMBINADA DA MOTOSSERRA UND 30 R$33,23

R$158.27

R$118,13

R$60,19

16 CORRENTE 3/8 RAPID MICRO 36RM (72 elos) UND 50

17 CORRENTE PICCO MICRO 61 (44 elos) UND 50

18 MANIPULO ELASTOSTART I 3,5 MM UND 30

19 MANIPULO DE POLIETILENO UND 30 R$38,00 R$1.140,00
20 PORCA SEXTAVADA M8 (00009550801) UND 100 R$6,55 R$655.00
21 SABRE D 50CM/20" l,6MM/0.063‘ UND 10 R$469,10 R$4.691,00
22 SABRE R 30CM/12" l,lMM/0.043‘ UND 10 R$240,66 R$2.406,60
23 SABRE R 40CM/16" 1.3MM/0.05

//

UND 10 R$237,34 R$2.373.40
24 SOPRADOR BG 56 (42412000007) UND 5 R$1.755,36 R$8.776.80

25 VEU\ DE IGNIÇÃO NGK (00004007000) UND 20 R$32,93

R$81,08

R$658,60

R$1.621,6026 ESCOVA DE AÇO PARA ROÇADEIRA PROF. UNIVERSAL UND 20

27 ROÇADEIRA FS220 TRINCUT 42-2 UND 6 R$3.471,00 R$20.826,00

CORTADOR DE GRAMA COM TRAÇÃO, RECOLHEDOR E MOTOR A
GASOLINA DE 6,5 CV DE POTÊNCIA MAXIMA. ESTRUTURA EM AÇO DE

ALTA RESISTÊNCIA E DURABIÜDADE. COM UM DECK E LAMINA QUE
DISPONIBILAM 53 CM OU 21" DE LARGURA DE CORTE COM 8 NÍVEISDE

REGUU\GENS DE ALTURA. RODAS FRONTAIS DE 8" E AS TRAZEIRAS 10"

DE DIÂMETRO. POSSUI TRAÇÃO TRAZEIRA QUE OFERECE MAIOR
PRODUTIVIDADE E PRATICIDADE NA UTIÜZAÇÃO. ATENDE AS
DEMANDAS PROFISSIONAIS, SENDO INDICADO PARA: GRAMADOS DE

BAIXA E MEDIA DENSIDADE EM AREAS.

28 2UND R$3.232,97 R$6.465,94

5.2. DAS AMOSTRAS OU CATÁLOGOS DOS PRODUTOS

5.2.1. Será necessária a apresentação de folders, prospectos ou catálogos para a análise dos
produtos ofertados.

6. FlSCALIZAÇAO

6.1 - A fiscalização caberá a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, através do Servidor Sr.

Fabrício Silva Cavalcante, inscrito na matrícula sob o n® 92490, que determinará o que for

necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

6.2 - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos,

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas e/ou rejeitar os produtos

em desacordo com as especificações previstas.
7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

7.1-0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante requisição para

fornecimento emitido pela Secretaria Requisitante, com prazo de entrega não superior a
15 (quinze) dias, contados a partir da ordem de fornecimento.

7.2 - O fornecimento/entrega deverá ser feita no local indicado pela Secretaria

Requisitante, à custa da empresa vencedora.

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
8.1 - Os produtos serão recebidos em conformidade com as características contidas neste

Termo de Referência. Após a verificação da conformidade com as especificações constantes

do Edital e da proposta apresentada pela contratada, e sua consequente aceitação, o agente

credenciado pela autoridade competente, especlalmente para este fim, emitirá termo de

recebimento e aceitação dos produtos nos quantitativos solicitados em cada requisição.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma jBairro Lauro Passos - CEP 44380-000 [Cruz das Almas - Bahia -
Brasil ITelefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412
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^ Município de Porto Vitória
m^.0

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 - Fone; (42) 3573-1212
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP: 84615-000

www.portovitoria.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO 16/2023

PROCESSO DE COMPRAS N° 26/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1. PREÂMBULO m
T,-

i-j-

1.1.0 Município de Porto Vitória, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.688.366/0001 -

02, através da Excelentíssima Prefeita Municipal MARISA DE FATIMA ILKIU DE SOUZA,

observadas às disposições contidas na Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal

n° 3.555, dc 08/08/2000, e suas alterações. Decretos Municipais n.° 02/2007, de 08/01/2007 e
n.^’ 03/2013 de 23/01/2013, Lei Municipal n° 1482/2017 de 22 de agosto de 2017, Lei

Complementar n.° 123/2006 de 14/12/2006, e alterações trazidas pela Lei Complementar
147/2014, Decreto Federal n.° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente,
no que couber, a Lei n.*" 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, toma público a realização

de licitação, no dia 10/03/2023 às 09 h 00 min, no Departamento de Compras e Licitações no
Prédio Sede da Prefeitura, à Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717, centro, na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PRECO POR ITEM, tendo por objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS,

MOTO PODADORES, SOPRADORES, PODADOR, MOTOSSERRAS, PEÇAS PARA

MOTOSSERRAS E ROÇADEIRAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS JÁ EXISTENTES PERTENCENTES A SECRETARIA

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO

DE PORTO VITÓRIA - PR, de acordo com as condições, bem como, pelas normas contidas

nesse Edital e seus anexos, que fazem parte integrante, aplicando-se no que couber as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações específicas do objeto
licitado.

1.2. O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, RICARDO CASTILHO DE OLIVEIRA,

auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, designados pela Portaria n“ 08/2023.

1.3. O Pregão será realizado conforme datas abaixo:

1.4. CRITÉRIO de julgamento das Propostas: TIPO MENOR PRECO POR ITEM.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17 h 00 min do dia 27 de fevereiro de 2023 até

as 08 h30 min do dia 10 de março do ano de 2023

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08 h31 min do dialO de março do
ano de 2023

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 hOO min do 10 de março do ano de
2023

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1



n:
Município de Porto Vitória

/y \
V

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 - Fone: (42) 3573-1212
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP: 84615-000

www.portovitoria.pr.gov.br

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, „

MOTO PODADORES, SOPRADORES, PODADOR, MOTOSSERRAS, PEÇAS PARA

MOTOSSERRAS E ROÇADEIRAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS JÁ EXISTENTES PERTENCENTES A SECRETARIA

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO

DE PORTO VITÓRIA - PR.

1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários:

VALOR

R$ UNIX.

VALOR R$

TOTAL
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇOITEM UMD. QUANT.

Roçadeira profissional a gasolina para
utilizar com lâmina/faca e para utilizar

com fio de nylon; potência mínima
(kw/cv) 1,95/2,65; cilindrada mínima

(cm^) 38,7; rotação mínima na lenta

(rpm) 2.780; peso mínimo do
equipamento (kg) 7,850; capacidade do

tanque de combustível mínima 0,570
litros.

Incluso: carretei de nylon, cinto duplo de

suporte, chave para aperto de parafusos

do equipamento.

Garantia de defeitos do equipamento de
12 meses.

1 UN 6 3.660,94 21.965,64

2 Soprador de folhas costal a gasolina,
profissional, capacidade do tanque de
combustível mínima 1,45 litros,

cilindrada mínima (cm^) 56,3; peso

mínimo (kg) 9; potência mínima (kw/cv)

2,52/3,51; rotação mínima (rpm) 7.100;
rotação mínima na lenta 3.095; força de

sopro mínima (n) 18,8.

Incluso: cinto para operação, chave para

aperto de parafusos do equipamento.

Garantia de defeitos do equipamento de
12 meses.

UN 3 2.650,00 7.950,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS

LMA^^CÔMPÁRArfjVòéeP^VosS

TELEFONE (43) 99961-M15 (43) 3543-1006 (43) 3520-5000

EMAIL autopecassaofrenciscotaootiook.com comercialfia53norteferramenta5.com.br vendas7.cp^eletrafo.com.br

O
CONTATO Luciano Joio Vitor Jaime

Eletrotrafo Produtos Elétricos

Ltda

ITCM' UNiD ESPEOFICAÇÃOQTD Alan Roque da Rosa ME Andrade e Alexandre Ltda

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - DíluiçSo recomendada na proporçlo

de 1:50 - Embalagem de SOOml
UNID 1 21.90 48,00 41,32

i.
’rr"''’~r TTT>

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA - mOtOT 02 tempoS, COm

potência mínima de 1.7/2.3 (KW/CV), mínimo 35,2 cm’

(cilindradas), rotação máxima de 12.500 rpm, tanque de

combustível de capacidade mínima de 0,58 litros, peso mínimo de

7,7 kg. Garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses -sthil fs

220 ou SIMILAR.

>

2 UNID I 3.890,00 3.346,74 3.307,05'
'1

^•x

4.

3 UNID I TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO 41-2 -STIHL FS 220 78,«0 133,90 142,70

r

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA-MODELO STIHL FS 220UNID .iI 55,00 31,15 30,77

5 UNID I CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO STIHL MS 260 240,00 176,80 300,83
T

6 UNID I SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC - MODELO STIHL MS 382 360,00 NÃO COTOU468,00

T -i:.'f
CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre SOcm - 72 elos - CORTE - MODELO

STIHL MS 382

I

i
■-.r.

7 UNID I 280,00 •; ^.: 234J)0 257,76
.■a. ü

T V 7?
- ^

MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 2 LONAS - 1/4 - MODELO WAP 2iso : .ÜND I NÃO COTOU28,60

j.
TT

, JS730 .UNID I CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - MODELO STHIL FS220 395,00 NÃO COTOU
- , 1i ■rrniíi

TOTAL 6.345,80 4.B24.8S

DATA: 20/10/2023 AUTORIZO,

Cumpridas as formalidades legais e as normas vigentes.

RESPONSÁVEL: Wexandra B Lopes

Diretora da Divisão de Compras Em / /

ique Eneas Marinho

Secretãrio de Administração

#
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mEFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”. HQlj

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de ^\QUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE

LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, jnos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

ESPECIFICAÇÃO DE QUANT

^ ITEM
CATMAT

TOTAL

MEDIDA

^LEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA

- Diluição recomendada na proporção de 1:50 -

Embalagem de 500ml |

^$21,90[UNIDADE [80 R$ 1.752,00! 19742

[ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA

- motor 02 tempos, com potência mínima de

1,7/2.3 (KW/CV), mínimo 35,2 cm^

(cilindradas), rotação máxima de 12.500 rpm,

tanque de combustível de capacidade mínima de

0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg. Garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses -STHIL

FS 220 OU SIMILAR.

[1461 [UNIDADE ^$ 3.307,05 R$ 9.921.152

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO

41-2 -STIHL FS 220
R$ 78,80 R$ 236,4013634 UNIDADE 023

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA

MODELO STIHL FS 220
R$ 92,3103 R$ 30,7713634 UNIDADE4

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO
R$ 176,80 R$ 176.8017560 UNIDADE 015

STIHL MS 260

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM

R.$ 360,00 R$ 360,0017560 UNIDADE 016
ROLLOMATIC - MODELO STIHL MS 382

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts

Sabre 50cm - 72 elos - CORTE - MODELO RS 234,00 R$ 234,0017560 UNIDADE 017

STIHL MS 382
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MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA

PRESSÀO COM 2 LONAS - 1/4 - MODELO R$ 249,0010 R$ 24,90METROS139718

WAP

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA -

MODELO STHIL FS 220 |
02 I13634 I R$715,00R$ 357,50UNIDADE9

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 1

1.4. |0 prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da

assinatura do contrato, j

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A referida solicitação é necessária para utilização das equipes de atuação nas frentes de serviços

de limpeza urbana, serviços de roçada, e serviços de manutenção em logradouros públicos, calçadas,

canteiros das avenidas, praças municipais, jardins do perímetro urbano, prédios públicos, escolas

municipais e estação rodoviária, para que possam manter os espaços públicos conservados e limpos.

2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

^ 3.1. A aquisição de peças e suprimentos para a manutenção corretiva dos equipamentos utilizados na

limpeza urbana do município, devido ao desgaste natural das peças dos motores, que trabalham

diariamente em alta aceleração constante, causando assim motivo de reparos ou substituição das peças.

3.2. Por ocasião do recebimento dos materiais, a secretaria solicitante, por intermédio de funcionários

designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos relacionados no item

1.1, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Não se aplica nos critérios de sustentabilidade conforme o Guia Nacional de Contratação

Sustentável.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação não se aplica a indicação de marca.
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Da exigência de amostra

4.3. Na presente contratação não se aplica a solicitação de amostra.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os produtos objetos dessa licitação deverão ser entregues, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após

0 recebimento da Solicitação de Fornecimento emitida pelo município.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 07 (sete dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. A entrega deverá ser realizada pelo próprio fornecedor, no Almoxarifado Central - Endereço:

Avenida Prefeito Moacyr Castanho, n°.1434, Centro, Bandeirantes-PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

5.8. Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

^ 5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
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equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

5.10.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5.13.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

^ 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo

respectivo substituto.

6.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ^

Recebimento do Objeto

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável do Almoxarifado

Central, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

^ 7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.
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7.8.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

^ 7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

Prazo de pagamento

7.13.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

Fiscal.

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.15.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pàrj

pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rf

123' de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.19. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.20. Não é permitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;t“^’^‘*^l

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

8.
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede^

conforme a legislação aplicável.

8.7. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta rf 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de \° de maio de 1943;

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO^ ^

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete

reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

9.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRASI) Gestào/Unidade: )2.003

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)II) Fonte de Recursos: )000

VIANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOIII) Programa de Trabalho: ms

MATERIAL DE CONSUMO
IV) Elemento da Despesa: L3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2012V) Plano Interno:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRASI) Gestão/Unidade; 02.003

TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
11) Fonte de Recursos: 0511

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO111) Programa de Trabalho: 0405

MATERIAL DE CONSUMO
IV) Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOV) Plano Interno: 2012

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

RAF. QUE ENEAS MARINHO

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO
//

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL PEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes. 23 de novembro de 2023.

Dispensa de Licilaçao~ /2023-PMB

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação nr.439 da Secretaria de Administração, para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE
LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, vimos informar que OS valores informados são
compatíveis com os praticados no mercado.

UNIDADE

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE QUANT

UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA

- Diluiçào recomendada na proporção de 1:50 -

Embalagem de 500ml

1 19742 UNIDADE 80 R$ 21.90 R$ 1.752.00

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA

- motor 02 tempos, com potência mínima de

L7/2.3 (KW/CV). mínimo ,35,2 cm^

(cilindradas), rotação máxima de 12.500 rpm,

tanque de combustível de capacidade mínima de

0.58 litros, peso mínimo de 7.7 kg. Garantia de

fábrica de no mínimo 12 (doze) meses -STHÍL

FS 220 OU SIMILAR.

2 1461 UNIDADE 03 R$ 3.307.05 R$ 9.921.15

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO

41-2 -STIHL FS 220
3 I3634 UNIDADE 02 R$ 78.80 R$ 157.60

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA

MODELO STIHL FS 220

4 13634 UNIDADE 03 RS 30.77 RS 92.31

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoírfibandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

0

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO

STIHLMS260
5 17560 UNIDADE 01 R$ 176.80 R$ 176.80

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM

ROLLOMA riC - MODELO STIHL MS 382
6 17560 UNIDADE 01 RS 360.00 RS 360.00

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts

Sabre 50cm - 72 elos - CORTE - MODELO

STIHL MS 382

7 17560 UNIDADE 01 RS 234.00 RS 234.00

MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA

PRESSÀO COM 2 LONAS - 1/4 - MODELO

WAP

8 13971 METROS 10 RS 24.90 RS 249.00

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA -

MODELO STHÍL FS 220

9 13634 UNIDADE 02 RS 357,50 RS 715.00

R$ R$ 13.657,86

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

(Ç Andreia de Souza França
Departamento De Compras

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços
Portaria n° 13.659/2022

R Frei Rafael Proner 1457 C\. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48 ^
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PBEFEITURA MUNICIPAL DEBANDEMANTi

ESTADO DO PARANÁ

0

/
PROTOCOLO NUMERO NR°229/2023 Bandeirantes. 23 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação /2023-PMB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

#

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e em seguida a Secretaria de Fazenda. Informamos que, o valor global
para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E

MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,

importa em R$ 13.657,86 (Treze mil, seiscent e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos).

Colha-se manifestação

r,

^roBírae Moraes

mj^ão^í^ Licitação

Fabiana de SoIm Meira Oliveira

Comissãd cie Licitação

We^ley Rod^go Ramos Pires
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 fe!.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao^a^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

0

PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes. 23 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação - ^ ^ /2023-PMB

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA

DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA

lIRBANA DO município DE BANDEIRANTES. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito

Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo
licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DO I AÇÃO FI NCIO.NAL
PROGRAMÁTKA

DESPESA/

FOME
SECRETARIA DESCRIÇÃO

0023/00ÜÜU

0023/00511

02,003.04,122,0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERV. TERC. P J
ADMINISTRAÇÃO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de

manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

Por fím o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

ina IVrílani Delia MuraJacianí

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 fel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoí/íbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/
PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes. 23 de novembro de 2023.

Dispensa de í,iciiação ~ ít ^_/-023-PMB

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS
E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

VALOR ESTIMADO: RS 13.657,86 (Treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis
centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de RS 13.657,86 (Treze mil, seiscentos e cinquenta

e sete reais e oitenta e seis centavos)., conforme dotações especificadas no parecer contábil de 22 de

novembro de 2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
à vista.

( ) à prazo.

Origem de Recursos:

()() Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

José Ce{^
Secretári

o

^azen<

R Prei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao íEbandeirantes.pr.gov.br
CNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

y
PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes, 23 de novembro de 2023.

í> (fiDispensa de Licitação - /2023-PMB

Prezado Senhor

#
Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de: aquisição de peças e suprimentos para manutenção corretiva
ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, conforme facultado pelo inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
Decreto rf 9.412 de 18 de junho de 2018.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com as
Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado, se
isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

DE

Atenciosamente,

r

M M )raes

C^issã6''dá^ii:itaçào
o:

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner rf 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao í/ibandeiranies.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

POR TA RIA 1.633/2023

JAELSONRAMALHOMATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficam designados, para comporem a
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023, os seguintes
servidores: JOYCEFERREIRA PARPINELL,I portadora da Carteira de Identidade

RG n9 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; WESLLEY

RODRIGO RAMOS PIRE,S portador da Carteira de Identidade RG n° 10.336.695-

5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA MEIRA

OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n^ 12.326.043-0/SSP-PR,

inscrita no CPF sob n® 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e como
suplentes MARCOSDEMORAESe CIBELE GUSMÃO FONTOLANSILVA

Art. 22 Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

RuaFrci R.ifacl I>io«ct n" 1457 - Caixa RoM.il 2X1 -CÍ-I'R<. — rei (4^ i 1542-4525 - Ka\ 1542-1122 c CNPJ76 215 751/0(101-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
G

m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

25/01/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.047.002/0001-02

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

PORTE
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ME

CÓDIGO E descrição DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIP^ ^
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

código E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
29.50-6-00 - Recondiclonamento e recuperação de motores para veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas r ^
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos nao especmcados

anteriormente , . , . . ^
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral nao especializado

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.63-6-04 • Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
********

NÚMERO

2390
LOGRADOURO

AV EDELINA MENEGHEL RANDO

UFMUNICÍPIO

BANDEIRANTES
BAIRRO/DISTRITO

VILA SAO VICENTE
CEP

PR
86.360-000

TELEFONE

(41)9992-7032
ENDEREÇO ELETRÔNICO

9 ALANROQUEROSA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/01/2016
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/11/2023 às 15:01:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
aboutblank
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ALAN ROQUE DA ROSA

CNPJ N° 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRICÀO

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

DE

O abaixo assinado, ALAN ROQUE DA ROSA, brasileiro, solteiro,

maior, nascido em 15/11/1982, residente e domiciliado na Av.

Edelina Meneghel Rando n^^ 1042, centro, em Bandeirantes - PR.,

CEP 86360-000, portador da ccdula de identidade RG. 7.392.581-9

SSP/PR., e CPF- 047.796.089-88, Empresário individual sob

nome empresarial “ALAN ROQUE DA ROSA”, com sede na Av.

Edelina Meneghel Rando rf. 2390, Vila São Vicente,

Bandeirantes - PR., CEP-86360-000, inscrita na Junta Comercial

do Paraná sob n° 41803935564 em 25/01/2016 e segunda alteração

sob n" 20205206069 em 24/09/2020 e no CNPJ sob n°

24.047.002/0001-02, fazendo uso do que permite o § 3°, do artigo

968, da Lei n° 10.406/2002, ora transforma seu registro de

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRJA

LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio LUCIANO ROQUE

DA ROSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, Empresário, nascido em 06/02/1977, residente e domiciliado

na Rua Edmundo Buzalo n°. 346, Cj. Humberto Teixeira, em

Bandeirantes - PR, CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RO. 6.263.254-2 SESP/PR, e CPF- 020.308.239-70,

resolve alterar por transformação a empresa individual passando a

constituir o tipo jurídico dc Sociedade Empresária mediante

seguintes cláusulas:

0

em

as

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual,

Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de ALAN

ROQUE DA ROSA & CIA LTDA, confoniic faculta a Lei 10.406/02 ailigo 980, que

doravante se regerá com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo

jurídico ora transformado.

em



ALAN ROOUK DA ROSA

CNPJ N° 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa passa a ter por objeto o ramo de Comércio atacadista

de peças e acessórios novos para veículos, comércio varejista de peças e acessórios novos

para veículos, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de

materiais hidráulicos, comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar, comércio varejista

de lubrificantes, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista

de artigos de iluminação, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, comércio

varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática, comercio varejista de peças e acessórios para motocicletas e

motonetas, represciilaçOescomerciais de mercadorias,serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores, serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos

automotores, manutenção e reparação de motocicletas e motonetas e recondicionamento e

recuperação de motores para veículos automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA- O capital da empresa individual ora transformada, já

integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente integralizado, passa a

constituir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada.

Parágrafo Único: O sócio ALAN ROQUE DA ROSA que possui 2.000 (duas mil) quotas

no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma. totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

totalmente integralizado em moeda corrente do país, transfere neste ato através de venda pelo

valor nominal l.OOO (mil) quotas no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) ao sócio

ingressante LUCIANO ROQUE DA ROSA, permanecendo com apenas 1.000 (mil) quotas.

CLÁUSULA QUARTA- O capital da empresa que é de RS 20.000,00 (vinte mil reais), já

totaLmente integralizados em moeda corrente do país, fica distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

SÓCIOS

Alan Ruque da Rosa
Luciano Roque da Rosa

QUOTAS
1.000

1.000

2.0Ü0

CAPITAL-RS

10.000,00

10.000,00

20.000,00

2



ALAN ROQUE DA ROSA

CNPJ N° 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CLÁUSULA QUINTA- Para taiito, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

CNPJ K 24.047.002/0001-02

CONTRATO SOCIAL

#

ALAN ROQUE DA ROSA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em

15/11/1982, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghcl Rando n° 1042,

centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RG. 7.392.581-9 SSP/PR., e CPF- 047.796.089-88 e LUCTANO

ROQUE DA ROSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de

bens, Empresário, nascido em 06/02/1977, residente e domiciliado na Rua

Edmundo Buzato n°. 346, Cj. Humberto Teixeira, em Bandeirantes - PR,

CEP 86360-000, portador da cédula de identidade RG. 6.263.254-2 SESP/PR,

e CPF- 020.308.239-70, resolvem em comum acordo, constituir uma

sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial de “ALAN ROQUE

DA ROSA & CIA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade terá sua sede na Av. Edelina Meneghel Rando n°

2390, Vila Vila São Vicente, em Bandeirantes - PR., CEP86360-000.

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem por objeto o ramo de Comércio atacadista de

peças e acessórios novos para veículos, comércio varejista de peças e acessórios novos para

veículos, comércio varejista de tintas e materiais para pintura, comércio varejista de materiais

hidráulicos, comércio a varejo de pneiunáticos e câmaras de ar, comércio varejista de

lubrificantes, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio varejista

de artigos de iluminação, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, comércio

3



ALAN ROQUE DA ROSA

CNPJ 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática, comercio varejista de peças e acessórios para motocicletas e

motonetas, representações comerciais de mercadorias, serviços de manutenção e reparação

mecânica de veículos automotores, serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos

automotores, manutenção e reparação de motocicletas e motonetas e recondicionamento e

recuperação de motores para veículos automotores.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2016 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA- O capital social será dc R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido cm

2.000 (duas mil) quotas, de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, inlegralizado da seguinte forma,

conforme demonstrativo abaixo:

#

SÓCIOS

Alan Roque da Rosa
Luciano Roque da Rosa

CAPITAL-R$

10.000,00
10.000,00

20.000,00

QUOTAS

1.000

1.000

2.000

CLÁUSULA SEXTA- O sócio cedente, ALAN ROQUE ÜA ROSA, dá ao sócio

LUCIANO ROQUE DA ROSA, plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora

efetuadas, declarando este conhecer a situação financeira da sociedade, ficando sub-rogados

nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo

1.052 do Código Civil 2002.
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ALAN ROQUE DA ROSA

CNPJ 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CLÁUSULA OITAVA- Os sócios declaram que a presente sociedade se enquadra na

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA NONA- A administração da sociedade caberá aos sócios ALAN ROQUE DA

ROSA e LUCIANO ROQUE DA ROSA, com os poderes e atribuições de

ADMINISTRADORES, podendo os sócios assinar pela mesma em conjunto ou

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

#
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

CLAUSULA DÉCIMA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar —-^--7
^' * "é. ^

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIÍA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

ou
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ALAN ROQUE DA ROSA

CNPJ N" 24.047.002/0001-02

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, mnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PR., para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Bandeírantes»PR., 05 de novembro de 2021 ,»

a. Alan Roque da Rosa
O

a. Luciano Roque da Rosa

c*
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MINISTÉRiO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. ROBERVAL PEDROSO MARTINS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n” 075516, expedida em

13/07/2018, inscrito no CPF n'’ 56588950900, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativase cíveis, que este documentoé autênticoe condiz com o original.

T

IPi :,v:f .•c.

■; IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSINANTE(S)
yt.

•c
t

í.,VjíV-.

CPF N® do Registro Nome

ROBERVAL PEDROSO MARTINS56588950900 075516

#

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2021 09:01 SOB N* 41210388475.

PROTOCOLO: 217462634 DE 12/11/2021.

CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO: 12108499292. CNPJ DA SEDE: 24047002000102 .

MIRE: 41210388475. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2021.

ALAN ROQOE DA ROSA & CIA LTDA

JUCEPAR
leandro marcos raysel biscaia

secretArio-geral

WWW.empresafaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JU^CIARIO
-;^c;t- -7. j/0 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA^E DÉBITOS TRABALHISTAS

CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: ALAN ROQUE DA ROSA &

CNPJ: 24.047.002/0001-02

Certidão n°: 53064367/2023
02/10/2023, >^ 09:30:26

180 (cento e oitenta) dias,
Expedição:
Validade: 30/03/2024

contados da data

de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
NÃO CONSTA como

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA
24.047.002/0001-02

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Trabalhistas.Nacional de Devedoresinadimplente no Banco
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ^
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de 3aneiro

de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

883-A da Consolidação
12.440/2011 e

destaOs dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
estabelecimentos,

em relaçãoa Certidão atesta a empresa
filiais.agências oua todos os seus

A aceitação desta
à verificação de

do Trabalho na

sua

certidão condiciona-se

do Tribunal Superiorportal

(http://www.tst.jus.br) .
autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco

necessários à identificação das pessoas _
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

as obrigaçoes

^ condenatória transitada em lulgado ou em
concernente aos

constam os dados

e jurídicas
TrabalhistasNacional de Devedores

naturais

estabelecidas em sentença
inclusive notrabalhistas,judiciaisacordos

recolhimentos
a custas, aa honorários,previdenciários,

colhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

emolumentos ou a re

de execução

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição legai, contiver

Ministério

demais titulos que, por
de acordos firmados perante o

força executiva.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Dívida Ativa Estadual

N°031883129-80
de Débitos Tributários e

■ 24.047.002/0001-02
Certidão fornecida para o CNPJ/MF;
Nome: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

Ressalvado o direito

registrados ou que venham a !
Estado da Fazenda, constatamos
nesta data.

estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
descumprimento de obrigações tributarias acessórias.Obs • Esta Certidão engloba todos os

# natureza tributãria e não tributária, bem como ao

ornecimento GratuitoVálida até 30/01/2024

confirmada via InternetA autenticidade desta certidão deverá ser
faypnda.pr.gov^
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Emitido via Inlemet Pública (02/10/2023 09;03.'10;



ministério da FApNDASecretaria da Receita F®cleral do BrasH
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
CERTIDÃO POS,T,VÃ CO«

Nome; ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA
CNPJ: 24.047.002/0001-02

■>» • »

T c.„s>.T. «I.Í.OS pel. S-or.»™ d, R.»

Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
apuradas, é certificado que:

Dívida Ativa da União (DAU) na2. não constam inscrições em
Nacional (PGFN).

mesmos efeitos da certidão206 do CTN, este documento tem osConforme disposto nos arts. 205 e
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz JefeÍilTtSãrdo
todos os órgãos e fundos f ^ ^^range inclusive as contribuições sociais previstas

S:Sn^eas ir^dririrló^do a^ da LefnO 8.212, de 24 de Juibo de 1991.

autenticidade na Internet, nos
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação

de sua

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.e com base naCertidão emitida gratuitam

14;00;59 do dl/21/09/2023 <hora e data de Brasilia>.Emitida às

t'“f. »«: ãETR.,63E.CR1B.HB60
emenda invalidará este documento.

Código

Qualquer rasura ou



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 23/11/2023 Ü8h48m/

- Validatlií^
5492 23/12/2023 J

.— Número

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA CNPJ: 24047002000102

ZAviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

FinalidadeComprovação Junto à

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWYQAB73P9RR0AU1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do códi^de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Z
Bandeirantes (PR), 23 de Novembro de 2023

Rua Frei Rafae! Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 06360000 - Fone 4335424625
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

N^de

Inscrição
33208

Exercício

2023
N” do Alvará

5809
ALVARÁ DE LICENÇA

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA
Nome Fantasia:

^CNPJ/CPF: 24.047.002/0001-02
^^Endereço: Avenida Edelina Meneghel Rando N"2390

Bairro: Vila São Vicente ]
Atividade Principal: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores! :
Atividades Secundárias: Recondicionamento E Recuperação De Motores Para Veículos Automotores; Serviç^TD^t
Manutenção E Reparação Mecânica De Veículos Atóomotores; Serviços De Manutenção E Reparação Elétrica De Veículos ;

^ Automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Cbmércio a varejo de pneumáticos e
; cámaras-de-ar; Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
antenormente; Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; Comércio :

varejista de lubrificantes; Comércio varejista de tintas e materiais para pinmra; Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática!
Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio

! produtos saneantes domissanitários.
jjísta de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista de

Este documento tem validade até 16/04/2024, sendo obrigação do contribuinte a baixa, conforme art. 17 do
Código Tributário Municipal, que informa;

Art. 17 ~ O contribuinte deverá comunicar, através de protocolo, o encerramento ou suspensão de suas atividades, no prazo máximo de 60
dias contados da data em que emitir o último documento fiscal que comprova sua atividade. Parágrafo único - no prazo estabelecido deverá

^apresentar àifscalização todos os documentos fiscais relativamente aos exercícios que permitam verficar a ocorrência de fatos jurídicos
tributários para lançamento por oficio (prazo de decadência)

and' dhantes, 18 de outubro de 2023

Jaelséh Ramalho Matta

Pr^eito Municipal
o Ant >nio Turim

Direto^ Da Div são Da Receita
/ E Arrecadação

M

RuaFrei Rafael Proner. 1457 Cx.P. 281 CEP 86360000 Tel.:(43) 542-4525-.www.bandeirantes prgov br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



Consulta Regularidade do Empregador20/11/2023 14:50

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço;

24.047.002/0001-02

ALAN ROQUE DA ROSA ME

EDELINA MENEGHEL RANDO 1685 / CENRO / BANDEIRANTES / PR /

86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS. ^

Validade:18/ll/2023 a 17/12/2023

Certificação Número: 2023111802002816677290

Informação obtida em 20/11/2023 14:50:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 24.047.002/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

o radastrn Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que

de celebrar contratos com a Administraçãosofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei tC 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMI apresenta a relação de entidades privadassem

ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:56:22 do dia 20/11/2023 , com validade até o dia 20/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gQv_^br/

Código de controle da certidão: xAS7tlkD7i8x3EbyUiSg

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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aboutiblank17/11/2023 10:37

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALDA PESSOAJURÍDICA

DATA DE ABERTURA

10/01/2007
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.588.554/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

PORTETiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASA NORTE FERRAMENTAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINUPÂL
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.79-6-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gera!
45.41-2-06 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.30-7-01 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

CÓDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR FLORENCIO

NÚMERO COMPLEMENTO

463

MUNICiPIO

ITAMBARACA

CEP BAiRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.375-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3543-1006

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/01/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2023 às 10:37:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

/CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.588.554/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/01/2007

NOME EMPRESARIAL

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDtCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR FLORENCIO

NÚMERO COMPLEMENTO

463 ********

MUNICÍPIO

ITAMBARACA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO86.375-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3543-1006

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2023 às 10:37:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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i4\) OLAR I A ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ANDRADE & ALKXANDRE LTDA > ME

CNP.I/MF.08.588.554/0001-63

■NÍRE-41205852002 FL.OI

i - PAULO SÉRGIO DE ANDRADE, brasileiro^ natural de líambaracá-

Pr, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, inscrito no

CPF sob n.819.636.709-06, portador da Caileira de Identidade RG 5.117.648-

0 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná,

residente e domiciliado na Riia Aníonio Giovanini n.54, centro, líambaracá-

Pr, cep 86375-000; e.

2 - SMQNE CRISTINA ALEXANDRE DE ANDRADE, brasileira,

natural de Itambaracá-Pr, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens,

empresária, inscrita no CPF sob n.7D0.203.709-97, portadora da Carteira de

identidade RG 5.244,835-2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Amonio Giovanini ri.54,

centro, Itambaracá-Pr, cep 86375-000, únicos sócios da sociedade empresária
limitada, ANDRADE Sc ALEXANDRE LTDA - ME, com sede na Rua

Major Florencio n.463, centro, Itainbaracá-Paraná, CEP 86375-000, registrada
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRH 41205852002 em

10/01/2007, e ultima alteração contratual arquivada sob n.20142974463 em

15/05/2014, inscrita no CNPJ sob n.08.588.554/0001-63, resolvem, assim,

alterar o contrato social e alterações posteriores;

L

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Objeto social para Distribuidoru,

Comercio Atacadista e Varejista de Adesivos; Peças e Acessórios novos

para Veícuios; Máquinas e Equipanieníus; Ferramentas; Materiais

Elétricos; Produtos de limpeza e de higiene pessoal; Máquinas, aparelhos

e equipamentos de uso agropecuário; Lubrificantes; Materiais de

Construção em geral; Fintas e Materiais para Pintura; Equipamentos e
Acessórios para informática c Peças e Acessórios para Motocicletas, e

Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos; Reparação e

Manutenção de Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Locação de

Máquinas, Equipaineiitos e Andaimes.

m

CSRTiriCO 0 REGISTRO EM 30/0S/2OIT 14-.41 SOS K'' 20:72«00783

PROTOCOLO; 172400783 DE 18/05/2017. CÓOIOü 1>E VSRISICAÇÀO:
11701991825 KIPE; 41205852002.

AíJDBADE 4 ALEXANDRE LTDA - MS

: jvNTA COMEíCiAL'
OO EARAVA j Libercad Bog\3s

SECRET^ TA- GERAL
CORITIRA, 30/05/2017

WWW «aipxessfacii pr gcv.br

A velidaãe de»te docjísentc. ae impresso, fica suieito s comprovação de su» «uteriticidads noa respectivos portais
Infontiando seus respectivos codigos ti» verificação
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(4^) OUAR1 A ALTER.\CAO CONTRA I U AL

ANDRADE & ALEXANDRE LTPA - ME
I

CN PJ/M F;08.588.554/0001-63

F1..02NIRE-412058520Ü2

CLAUSUi.A SEGUND4' Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem' eonivas disposições do presente Instrumento.
I

, ' por estarem assim justos e coptrgiados assinam u presente alteração em
.uHica via.

«

V

ítàqibaracá, 15 de Maio de 2.017
4

I
t

aa)aa).

FiüTb^^Sà^o de Andrade Simoiie C. Alexandre de Andrade

Tabeíimaia Osscrvsk i

‘H 7H'A f/•* !»■

-»

^EHCAOÇrnAííif.rmâ.c.ae PAJiO S-r>.
ANDSACí: t SiMOAE Cfíl^T^NA A'. cXANDfif DE AnORAD?

Eni Tísr :

I

33

■tawaol 25 áf ásTO.'

pMíf^to PiísP^^absüio
' í K.-.

<

'9
■i
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CERTIFICO O KZ<;iSTR!3 EM 30/05/2013 14.41 SOB N'' 2C172400783.

PROTOCOLO: 172400783 DE 18/05/2017. CÒ02GC CE V-ERIFICAÇÃO;
11701991825, KIRE 41205852002.

AKDRADE 4 ALEXANDRE i,TDA - HE

• ÍUNfA COMíRCiAL
DO •‘ARANA i LiDferns.l H*guí.

SSCRETÁRIA-GEFAI
CÜPITiBA. 30/05/2C17

wwv «iv.pcesafa-;tl pr gcv Dr

A valxáa.d« d«*r« docarwníio. s« iinpresso, fica sujeito a coipfovacàí) de sua autenticidade .ros respectivos portai*.
Informando seus respeTf.vos ntdigos de vscificaçào



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria7Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

CNPJ: 08.588.554/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aw\A/.pgfn.gov.br>.

inte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.Certidão emitida gratuitai
Emitida às 08:33:25 do dfa 16/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/05/2024./
Código de controle da certidão: 10E9.D919.8E9C.2429
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“ 032230336-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.588.554/0001-63
Nome: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinteacima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

m

Pàgina 1 tíe 1

Bmilido Via Internet Pública 116/11/2023 08-29:56}



CERTIDÃO NEGATIVA T)E DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.588.554/0001-63

Certidão n^: 64428464/2023

Expedição: 16/11/2023

Validade: 14/05/2024 ■

de sua expedição.

^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

08:25:51

Certifica-se que andrade & alexandre ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.588.554/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

#

no concernente aos

custas a

por



m•t PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACA

AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS, N° 6 - CNPJ 76.235.738/0001-08

ITAMBARACÁ-PR

é O k
émim:
*

jgt SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° Certidão: 845 / 2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ANDRADE E ALEXANDRE

LTDA. CPF/CNPJ 819.636.709-06. para fins LICITACAO. que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBljTOS MUNICIPAIS (inipustos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários c Imobiliários), até a presente data cm nome de

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA ME, CP17CNP.I n° 08.588.554/0001-63. situado(a) na

cidade de Itambaracá. Estado do Paraná.

l-’ica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

.A presente Certidão terá validade até: 14/05/2024,

Itambaracá, 16 de novembro de 2023.

#

Código de Autenticidade; B3539ADBED167F64889163377D17AEEF

www.itambaraca.pr.gov.br 1 /I



16/11/2023, 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊ\A
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.588.554/0001-63

ANDRADEALEXANDRELTDA

RUA PRESIDENTE VARGAS 751 / CENTRO / ITAMBARACA / PR / 86375-

# 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. /

Validade:05/ll/2023 a 04/12/2023

Certificação Número: 2023110501301765943918

Informação obtida em 16/11/2023 08:24:04

#
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

htlps://consulla-crf.ca!xa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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l CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM

Consultado: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

CPF/CNPJ: 08.588.554/0001-63

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aosyraastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas PunidMsJCKEPÍ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei12.846/2013(Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou tennos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:02:54 do dia 20/11/2023 , com validade até o dia 20/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OE5WsSLtlekMe3zaVmCX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



about:blank20/11/2023 15:00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

06/08/1987
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
80.224.785/0001-15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ELETROTRAFO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
52.12-5-00 - Carga e descarga
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

m

CÒDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV OR FRANCISCO LACERDA JUNIOR

NUMERO

1551

MUNICÍPIO
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ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA.

CNPJ/ME 80.224,785/0001-15 | NIRE 41201906353

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO, RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL ^

0Pelo presente instrumento particular, as partes:

IRINEU MINATO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,

residente e domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, à Rua Santos Dumont, n^ 689,

Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n^ 3.987.602-

7 SSP/PR e inscrito no CPF/ME no 581.102.089-91;

RAIMUNDO MINATO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,

residente e domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, à Rua Francisco Reghin, 339,

Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 3.195.986-

1 SSP/PR e CPF/ME no 524.377.449-91; e

COMTRAFO INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES ELÉTRICOS S/A, sociedade anônima

fechada, com sede e foro na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, na Avenida Agostinho

Ducci, no 280, Parque Industrial I, CEP 86.300-000, inscrita no CNPJ sob no 00.138.806/0001-

40, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 41300075808, em sessão

de 09 de julho de 2008, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro

IRINEU MINATO, anteriormente qualificado.

#

Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira sob a denominação

social de ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

com sede e foro na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, na Avenida Dr. Francisco

Lacerda Jr., no 1551, Bairro Centro, CEP 86.300-000,inscrita no CNPJ sob n^ 80.224.785/0001-

15, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n® 41201906353,

em sessão de 05 de agosto de 1987, resolvem, através deste instrumento particular,

RERRATIFICAR e CONSOLIDAR o seu contrato social, de conformidade com as cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Os sócios deliberaram por mútuo, comum e perfeito acordo, rerratificar

0 cabeçalho da Vigésima Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n®. 20224613731, em sessão de 13 de

julho 2022, para que conste a numeração correta alteração contratual. Desta forma, onde lia-se:

"ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA.

CNPJ/ME 80.224.785/0001-15

NIRE 41201906353

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Passa-se a ler:

"ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA.

CNPJ/ME 80.224.785/0001-15

NIRE 41201906353

VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
//
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ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

CNPJ/ME 80.224.785/0001-15 | NIRE 41201906353

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO, RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATQ^
SOCIAL

j
CLÁUSULA SEGUNDA - Do mesmo modo, os sócios deliberam por mútuo, comum e perfejco
acordo, rerratificar o endereço da Filial localizada na cidade Cornéiio Procópio, Estado do Parans^

na Avenida Takeo Atomiya, 594, Jardim Estoril, CEP 86.300-000, conforme devidamente alterado

na Vigésima Segunda Alteração e Consolidação Contratual, registrada sob o n° 20220304610, em

sessão de 09 de fevereiro de 2022. Desta forma, onde se lia:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de ''ELETROTRAFO

PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA/', tendo sua sede e foro em Cornéiio Procópio, Estado do

Paraná, na Av. Dr. Francisco Lacerda 3r., 1551, Bairro Centro, CEP 86.300-000, e filiais nas

cidades de Londrina/PR, na Ay. Tiradentes, 1340 - Shangri-la "A", CEP: 86.070-545; Telêmaco

Borba/PR, na Av. Paraná, 1005, Centro, CEP: 84.261-060; Cornéiio Procópio/PR, na Rua

Antonio Registro, 160, Jardim Bandeirantes, CEP: 86.300-000 e Pato Branco/PR, na Avenida

Tupi, 4497, Sala 02, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.507-513; Cornéiio Procópio/PR, na Rua Alagoas,

1050, Centro, CEP: 86.300-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do país, de acordo

com os interesses sociais

Passa-se a ler:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de "ELETROTRAFO

PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA/', tendo sua sede e foro em Cornéiio Procópio, Estado do

Paraná, na Av. Dr. Francisco Lacerda Jr., 1551, Bairro Centro, CEP 86.300-000, e filiais nas

cidades de Londrina/PR, na Av. Tiradentes, 1340 - Shangri-la "A" CEP: 86.070-545; Telêmaco

Borba/PR, na Av. Paraná, 1005, Cenfro, CEP: 84.261-060; Cornéiio Procópio/PR, na Rua

Antonio Registro, 160, Jardim Bandeirantes, CEP: 86.300-000; Pato Branco/PR, na Avenida

Tupi, 4497, Sala 02, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.507-513; Cornéiio Procópio/PR, na Av. Takeo

Atomiya, 594, Jardim Estoril, CEP 86.300-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do país,
de acordo com os interesses sociais.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência das deliberações acima, os sócios aprovam a

rerratificação e consolidação do contrato social da Sociedade, que passa a vigorar de acordo com

as cláusulas descritas abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA

ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

CNPJ/ME NO 80.224.785/0001-15

NIRE 4120190635-3

IRINEU MINATO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário,

residente e domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, à Rua Santos Dumont, n® 689,

Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n^ 3.987.602-

7 SSP/PR e inscrito no CPF/ME 0° 581.102.089-91;
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CNPJ/ME 80.224.785/0001-15 | NIRE 41201906353

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO, RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL /
Yè

RAIMUNDO MINATO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário^
residente e domiciliado em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, à Rua Francisco Reghin, no 33^,
Jardim Bandeirantes, CEP 86.300-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 3.195.98^

1 SSP/PR e CPF/ME n® 524.377.449-91; e

COMTRAFO INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES ELÉTRICOS S/A, sociedade anônima

fechada, com sede e foro na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, na Avenida Agostinho

Ducci, n® 280, Parque Industrial I, CEP 86.300-000, inscrita no CNPJ sob no 00.138.806/0001-

40, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41300075808, em sessão

de 09 de julho de 2008, neste ato representada pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro

IRINEU MINATO, anteriormente qualificado.

Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira sob a denominação

social de ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

com sede e foro na cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, na Avenida Dr. Francisco

Lacerda Jr., no 1551, Bairro Centro, CEP 86.300-000, inscrita no CNPJ sob no 80.224.785/0001-

15 e

41201906353, em sessão de 05 de agosto de 1987, resolvem, através deste instrumento

particular, CONSOLIDAR seu Contrato Social, em conformidade com as cláusulas e condições

seguintes:

#

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n®

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob a denominação social de "ELETROTRAFO

PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.", tendo sua sede e foro em Cornéiio Procópio, Estado do Paraná,

na Av. Dr. Francisco Lacerda Jr., 1551, Bairro Centro, CEP 86.300-000, e filiais nas cidades de

Londrina/PR, na Av. Tiradentes, 1340 - Shangri-la "A", CEP: 86.070-545; Telêmaco Borba/PR,

na Av. Paraná, 1005, Centro, CEP: 84.261-060; Cornéiio Procópio/PR, na Rua Antonio Registro,

160, Jardim Bandeirantes, CEP: 86.300-000; Pato Branco/PR, na Avenida Tupi, 4497, Sala 02,

Bairro Cristo Rei, CEP: 85.507-513; Cornéiio Procópio/PR, na Av. Takeo Atomiya, 594, Jardim

Estoril, CEP 86.300-000, podendo abrir filiais em qualquer parte do país, de acordo com os
interesses sociais.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social o "Comércio de Materiais Elétricos,

Artigos de Iluminação, Equipamentos de Telefonia e de Comunicação; Comércio de Máquinas e

Equipamentos para Uso Agropecuário; Comércio de Ferragens e Ferramentas; Comércio de Tintas

e Materiais para Pintura; Comércio de Eletrodomésticos; Comércio de Materiais para Construção;

Locação de Máquinas e Equipamentos Eietromecânicos; Prestação de Serviços de Apoio

Administrativo,Análise de Crédito, Cobrança e Informações Cadastrais; Prestação de Serviços de

Engenharia, Instalação Elétrica e Elaboração de Projetos Elétricos; Recuperação, Manutenção e

Instalação de Transformadores, Máquinas e Equipamentos e de Materiais Elétricos;

Armazenamento, Depósito, Carga, Descarga, Arrumação e Guarda de Bens e de Representação

Comercial; Agenciamento, Corretagem e Intermediação de Negócios em Geral; Fabricação e

Comercialização de Quadros, Painéis e Cubículos Elétricos de Comando, Proteção e Distribuição

de Baixa, Média e Alta Tensão; Industrialização, Comercialização , Importação e Exportação de

Módulos e Equipamentos Fotovoltaicos."
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VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO, RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL //

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tend'

iniciadosuas atividadesem 15/08/1987.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social totalmente subscrito e integralizado, em bens e/ou moeda

corrente nacional, é de R$ 6.901.554,00 (seis milhões, novecentos e um mil, quinhentos e

cinquenta e quatro reais), dividido em quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

totalizando 6.901.554 (seis milhões, novecentas e uma mil, quinhentas e cinquenta e quatro)

quotas, assim fica distribuído entre os sócios:

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO
20%

QUOTAS VALOR(R$)

Irineu Minato 1.380.047 R$ 1.380.047,00

Raimundo Minato 1.380.047 R$ 1.380.047,00 20%

# Comtrafo Indústria de

Transformadores Elétricos 4.141.460 R$ 4.141.460,00 60%

S/A

TOTAL R$ 6.901.554,006.901.554 100%

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e,

solidariamente, pela integralização do capital social, conforme o artigo 1.052 do Código Civil de
2002.

CLÁUSULA QUINTA; De acordo com o Alt. 1.061 do Código Civil de 2002, fica permitida a

nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovado por

maioria, nos termos da legislação.

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelos sócios, IRINEU MINATO e RAIMUNDO

MINATO na qualidade de administradores, aos quais compete, isoladamente, o uso da firma e

a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto,

vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a

prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor. Os administradores ficam dispensados

da prestação de caução.

#

Parágrafo Único: Para a realização dos atos a seguir descritos, é necessária única e

exclusivamente a assinatura dos sócios administradores nos documentos que obrigam a

sociedade:

A alienação, a hipoteca, oneração, penhor ou locação, inclusive operações deleasing, de

quaisquer bens imóveis, principalmente de bens integrantes do ativo permanente;

A alienação, a hipoteca e/ou oneração de investimentos;

Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou mutuário, com

garantias reais;

Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

a)

b)

c)

d)
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CLÁUSULA SÉTIMA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedadeos ab

praticados em desconformidade às regras dos artigos precedentes.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores poderão receber a título de remuneração Pró-

Labore, quantia mensal fixada de comum acordo, e que será levadaà conta de despesas gerais.

Aos sócios administradores é facultado constituir procuradores.

CLAUSULA NONA: As deliberações dos sócios serão tomadas em Reunião.

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, telegrama, correio

eletrônico (e-mail), ou qualquer outro meio de comunicação que tenha confirmação de

recebimento, ou em sua impossibilidade através das publicações legais estabelecidas no

parágrafo 3° do art. 1.152, do Código Civil de 2002.

Parágrafo Segundo; Dispensam-se as formalidades de convocação, antes previstas, quando

todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local,data, hora e ordem

do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social se estenderá de 1° de janeiro até 31 de dezembro de

cada ano, e a seu término, os administradores prestarão contas justificadas de sua gestão,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico da sociedade. Os lucros e perdas apurados, com a concordância de todos os sócios,

poderão ser distribuídos entre os mesmos, de forma proporcional ou desproporcional à

participação no Capital Social, ou ficarem em conta de reserva na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive mensais, e

a critério de sócios que representem a maioria do capital, distribuir lucros antecipadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas em reunião de sócios a realizar-se na sede da empresa ou em

outro loca! previamente estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas sociais são indivisíveis e impenhoráveis,ou seja, as

quotas não responderão por dívidas dos sócios, pois a presente sociedadeé formada na confiança

pessoal que cada sócio possui uns nos outros e a penhora e/ou alienação para terceiros quebrará

a característica "Intuitu Personae", que de forma única se operou na constituição e os atos

seguintes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; É vedada a constituição pelos sócios, de qualquergravame

sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios.

Parágrafo Único - A cessão de quotas a terceiros, estranhos à Sociedade, deverá ter o

consentimento unânime dos sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a qualquer

título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por escrito, aos demais sócios, que têm

direito de preferência, em igualdade de preço e condições, à aquisição dessas quotas, na

proporção de sua participação social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para

manifestarem seu interesse na compra.

Parágrafo Primeiro: A vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) dias

subsequentes promoverá a venda das quotas.

Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de que trata

o "caput" deste artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação aterceiros, em igualdade

de condições à ofertada aos sócios, e desde que aceito por unanimidade, transferir suas quotas

ao novo sócio.#

Parágrafo Terceiro: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo sócio, o sócio

alienante tem o direito de exigir a resolução de suas quotas, que serãocalculadas e pagas

conforme o estipulado nas cláusulas "Décima Sétima e Décima Oitava" deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A falência, insolvência civil, liquidação, impossibilidade ou

falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que remanescerá com os demais

sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, asodedade terá o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias para o ingresso de um novo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer dos sócios, seus

herdeiros receberão os haveres (capital, lucros e demais créditos) do sócio impossibilitado ou

falecido, com observância das normas estabelecidas nas cláusulas "Décima Sétima e Décima

Oitava" ou poderão, desde que com a concordância unânime dos demais sócios, ingressarem na

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Os haveres do sócio falecido ou impossibilitado, ou do sócio

retirante, serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especiais que serão levantadas

dentro de 30 (trinta) dias a contar da data do evento, salvo se da data das últimas Demonstrações

Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado, falecido ou

retirante, será feito em 12 (doze) parcelas mensais, sendo a primeira delaspaga nos 90 (noventa)

dias seguintes à data do evento (Cláusula Décima Terceira) oudo término do aviso (Cláusula

Décima Primeira) simultaneamente com a assinatura da alteração contratual respectiva e será de

valor correspondente a 20% (vinte por cento) do total; a parte restante será dividida em 11

(onze) parcelas iguais, representadas por igual número de "notas-promissórias" emitidas pela

sociedade, comvencimentos mensais e sucessivos; a partir do pagamento da primeira parcela, as

demais prestações serão corrigidas monetariamente com base na variação mensal dos índices

oficiais que vigorarem na época, adotados pelo Governo Federal.
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Parágrafo Único; Por acordo entre os sócios, estes valores poderão ser pagos de forrrí?
diferente, inclusive com bens móveis e/ou imóveis, porém sempre dentro do prazo máximo de
15 meses da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade será dissolvida nos demais casos previstos em lei ou

por deliberação única e exclusivamente dos sócios administradore s, cabendo aos mesmos, em

qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais

medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo

verificado será repartido entre os sócios proporcionalmente ao valor das respectivas quotas de

capital.

Parágrafo Único: No caso da dissolução da sociedade, fica reservado, preferencialmente, ao

sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do negócio, este assumindo o ativo e

passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres eventuaimente devidos aos demais sócios,

de acordo com o disposto nas cláusulas "Décima Nona e Vigésima" do presente Contrato Social.

#

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Serão lícitas todas e quaisquer alterações do presente Contrato Social

por deliberação única e exclusivamente dos sócios administradore s, inclusive designação e/ou

destituição de administradores, aumento de capital - onde os sócios terão 30 (trinta) dias para

exercer seu direito de subscrição no aumento - bem como a transformação jurídica da sociedade,

cisão, fusão, incorporação e associação com outras empresas.

Parágrafo Único: Será lícito aos quotistas fazerem-se representar nas reuniões por outros

quotistas, mediante procuração com poderes especiais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O sócio pode ser excluído mediante a iniciativa única e

exclusivamente dos sócios administradores, quando estes entenderem que há justa causa.

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da continuidade da

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, o cometimento de falta grave no cumprimento

das obrigações de sócio, a incapacidade supervenientee a ausência da "affectio societatis".

Parágrafo Segundo: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente

convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e

0 exercício do direito de defesa.

Parágrafo Terceiro: O sócio excluído receberá seus haveres (capital, lucros e demaiscréditos),

com observância das normas estabelecidas nas Cláusulas "Décima Sétimae Décima Oitava" deste

documento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Para quaisquer divergências, que não estejam contempladas

neste Contrato Social ou no Capítulo IV, da Sociedade Limitada, do Código Civil de 2002, serão
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adotadas subsídíariamente as disposições da Lei n®. 6.404/76, em detrimento de qualquer outn

disposição. /

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da Lei?'

que não estão impedidos de exercer o comércio ou a administração desociedade mercantil, por

lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Fica eleito, de comum acordo entre os sócios, o foro da

Comarca de Cornéiio Procópio, Paraná, para resolução dos casos que possamsurgir na sociedade.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presenteinstrumento

obrigando-se fielmente, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Cornéiio Procópio/PR, 25 de julho de 2022.

IRINEU MINATO

Sócio Administrador

RAIMUNDO MINATO

Sócio Administrador

COMTRAFO INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES

ELÉTRICOS S/A

p. Irineu Minato
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA. consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

RAIMUNDO MINATO52437744991

58110208991 IRINEU MINATO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2022 11:16 SOB N** 20225441594.

PROTOCOLO: 225441594 DE 10/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210504176. CNPJ DA SEDE: 80224785000115 .

NIRE: 41201906353. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/07/2022.

ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA.

biwanAÍ

JUNTA COMERCIAL

doparanA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉUO PROCÓPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOi íJ
Ir

3
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou qualquer outra alteração,
procurar o Departamento da Receita para as
províddnclas necessárias, evitando problemas futuros.

Alvará N“: 317/1987

Inscrição Municipal: 5209

Reg. Livro: 029

Folha: 5119

O Diretor do Departamento da Receita, em virtude do que consta no processo protocolado sob
2293/87 de 25/08/1987 concede, enquanto satisfazer as exigências da Legislação em vigor
AUTORIZAÇÃO a:

NOME / RAZÃO SOCIAL#

ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

Nome Fantasia: ELETROTRAFO

CNPJ: 80.224.785/0001-16

ENDEREÇO

Logradouro: FRANCISCO LACERDA JUNIOR

Complemento:

Bairro: CENTRO

Distrito:

Cidade: Comelio Procopio

Número: 1851

CEP: 86300-000

UF: PR

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRIAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, ARTIGOS DE ILUMIN.

FERRAMENTAS. TINTAS, MATÉRIAS PARA PINTURA, MATERIAIS DE CONSTRU

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ESPECIAU2ADO DE ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMENTOS DE

Audio, video.telefonía. comunicaçAo e especializado de peças e acessórios para
APARELHO ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA ; CARGA E DESCARGA
E DEMAIS ATIVIDADES RELACIONADAS NO CNPJ.

açAo,
IÇAO l

, FERRAGENS.
EM GERAL E NAO#

OBSERVAÇÕES

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE CONF. PROT. N® PRP2150387910 DE 05/01/2021. EMPRESA ESTÁ SUJEITA À

COBRANÇA DE TAXA DE PUBLICIDADE (FACHADA. MUROS. PLACAS E OU SIMILARES). DE ACORDO COM
O ART. 160 DA LEI MUNICIPAL 093/08 DE 13/11/08 E LEI COMPLEMENTAR N« 065/02.CONF. RECOM.DA

PROM, DEVE O CONTR.DESTIN.OS RESÍD. RECICL. AS COOP ASSOC.DE CATAD. INSCR. NESTE

MUNIC.CONF.LEI HIPÔT.DE12305/10 DECR.7404/10,EXCAS INVtABIUDAOE.

ml CorneHo Procoplo(PR). 19 de Janeiro de 2021.

i
m

0

4

JOSÉ CARLOS GONÇALVI
Escrituráili

GERALDO ALVES '
Secretá4o^|lui^cipal de Administração

IRA



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

^ A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®031254521-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.224.785/0001-15
Nome: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 de 1

Emitído via Receita/PR (04^8/2023 10:10:17) por CARLOS ALBERTO MARTINS
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r MINISTÉRIO DA FAZENDA

F Secretaria da Receita Federal do ^sil
\ Procuradoria-Geral da Fazenda Hácional■r.

1^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 80.224.785/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam^nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:33 do

Válida até 23/01/2024..

Código de controle da certidão: 8614.2BF8.BEC3.142D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

27/07/2023 <hora e data de Brasília>.

#



PODER jraiCIÁRIO

JUSTIÇA m TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRAB.
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.224.785/0001-15

Certidão n°: 43505526/202

Expedição: 25/08/2023, ^
Validade: 21/02/2024

de sua expedição.

09:08:41

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.224.785/0001-15, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo{s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0000860-41.2017.5.09.0127 - TRT 09“ Região * (2“ VARA DO TRABALHO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos; 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

CPF/CNPJ: 80.224,785/0001-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos Rastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas tCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPÍ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastra de Entídades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:03:39 do dia 20/11/2023 , com validade até o dia 20/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: hI2bGDUF6vy0dciPoXXf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 20/11/2023 14h58min

Número

2503

- Validade —v

20/12/202^c

1CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Nome / Razão Social

ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 80224785000115

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

•f
_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro

econômico com a localização abaixo descrita.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 225 - Atividade principal: Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Endereço: Avenida FRANCISCO LACERDA JUNIOR, 1551 - Bairro CENTRO - CEP 86.300-000

Código de Controle

CWAYZ659FXDRYUF1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.

Cornéiio Procópio (PR), 20 de Novembro de 2023

Av Nossa Senhora do Rocio. 233 • Centro

Comélio Procópio (PR) - CEP: 86340000 Página 1 de 1



Consulta Regularidade do Empregador20/11/2023 14:59

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

80.224.785/0001-15

ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

AV DR FRANCISCO LACERDA JR 1551 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO /

PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:15/ll/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111502181672737750

Informação obtida em 20/11/2023 14:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.js f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

/PROCESSO ADM.:Z«^3/^r;^3

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR.

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
(doc^ ns.)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente
exigência?

a

( )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

1. Houve abertura de processo administrativo?

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação

de funções?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

5. Consta documento de formalizaçãode demanda? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

( X )Sim

( )Nâo

( ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anua!?

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

( X ) Sim

( )Nâo

( ) Não se aplica

( ) Sim10. Há Análise de Riscos?

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

J

( )Não

( X ) Não se aplica

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

( X ) Sim

( )Nâo

( ) Não se aplica

12. Houve manifestação Justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa

no caso concreto?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

13. Há termo de referência?

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento

da Administração?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

18.0 TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

20. Caso o TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

( )Sim

( )Não

21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

2

( X ) Não se aplicapara: a) entrega imediata; b) contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

/

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

23. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica#

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ( ) Sim

( )Nâo

( ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

26. Caso 0 objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS
PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente a

exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doc./ fls.)

(X) Sim

( )Não

30. Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
t

( ) Não se aplica

( \ )Sim

( )Não

( )Nào se aplica

31. Foi certificado que o valor previaniente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto?

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve Justificativa pelo

gestor responsável e aprovada pela autoridade competente

para a hipótese excepcionai em que não for respeitado
referido número mínimo?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

32. Caso 0 preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oliciais de governo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, foi certificado que o valor

estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo. 1 - descrição

do objeto a ser contratado: II - identillcaçâo do(s) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso. da equipe de

planejamento; 111 - caracterização das fontes consultadas:

ÍV - série de preços coletados: V - método estatístico

aplicado para a definição do valor estimado: VI -

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis

ou excessivamente elevados, se aplicável: Vil - memória de

cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte: e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

(\ )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou justificada

a impossibilidade de utilização dessas fontes?

(x )Sim

( )Nào

( ) Não se aplica

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações

similares feitas pela Administração Pública e já concluídas,

a conclusãoocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data

da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para

a utilização excepcional de preços de contratação concluída
há mais de um ano?

( ) Sim

( ) Não

(x ) Não se aplica

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

J

justiílcativas?

37. Nos casos de utilizaçào de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses

de antecedência da data prevista para divulgação do edital

ou certificado que haverá a devida atualização caso

ultrapassado esse prazo?

( X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que que o prazo de resposta concedido foi

compatível com a complexidade do objeto da licitação?

( X ) Sim

í )Não

( ) Não se aplica

# 30. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total: b) número do Cadastro de

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

( X ) Sim

( ) Não

{ ) Não se aplica

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certillcado que a consulta conteve informação das
características: l

( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplicacondições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; 11 - instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, fomias e prazos de pagamento; lll - fretes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

observadas a potencial economia de escala e

peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à

melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado?

as

41. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta

dos autos a relação de fornecedores que foram consultados

e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

( ) Sim

( ) Não

(x ) Não se aplica

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?

( X )Sim

( ) Não

{ ) Não se aplica

43. Iratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa

do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

( X) Sim

( )Nào

( ) Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPFXÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende plenamente a Indicação do loca! do

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CF:P 86360-000 fel 43 3‘>4^~45^5
CNP.FMF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paranám

exigência? processo em que foi

atendida a exigência

(doc./f!s.)

44. Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

ccriitlcado que nào se enquadra como bem de luxo?

( ) Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

45. Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão

condições semelhantes às do setor privado ou houve

Justificativa para nào observância dessas condições?

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

46. Há Justilicativa para nào utilização de sistema de

registro de preços?

{ ) Sim

( ) Nào

( ) Não se aplica

47. Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização

prováveis,com base em técnica adequada?

( ) Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

48. Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronização?

{ ) Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

49. Há manifestação sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?

( ) Sim

( ) Não

( ) Nào se aplica

50. Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000.00. foi

prevista a cota reservada ou justificada sua nào previsão?

( ) Sim

( ) Não

( ) Nào se aplica

51. No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo

destinado à cota procurou observar o limite percentual de

até 25% do total, independeniemente do valor da cota?

( } Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

52. Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?

{ ) Sim

( )Nào

( ) Não se aplica

53. Consta informação do uso ou justificativa para nào

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

í ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

54. Caso haja indicação de marca ou modelo, consta

justificativa para a indicação?

( ) Sim

( )Não

( ) Nào se aplica

55. Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi

indicada a existência de processo administrativo em que

esteja comprovado que nào atendem às necessidades da

( ) Sim

( ) Não

{ ) Nào se aplica

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - C\ Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNP.I'IV!F 76.235.753/0001-48



SHHOtlRilKrfi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Administração?

>6. Há ceititicaçào no tTP ou nos autos de que a opção pela

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,

como a locação de bens?

) Sim

) Não

) Não se aplica

(

(

(

VERIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

ESPECIFICA PARA Atende plenamente

exigência?

Indicação do local do

processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fis.)

a

57. Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?

( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

58. Houve manifestação quanto à observância do princípio
do parcelamento?

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

59. Consta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?

( ) Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

60. Foi certiUcado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

{ )Sim

{ )Não

( ) Nào se aplica

61. I ratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital detniiu o local da realização dos serviços?

( ) Sim

( ) Nào

( ) Nào se aplica

62. Caso 0 edital tenha previsto valores mínimos de salário,

foi ceniticado que não houve tlxação em valor inferior ao

definido em lei ou ato normativo?

( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

63. Foi observada a vedação de definir forma de pagamento
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos?

( ) Sim

( ) Não

( ) Nào se aplica

64. i oi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna do

contratado?

( ) Sim

( ) Não

( ) Nào se aplica

65. Consta do edital que durante a vigência do contrato é

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante

( ) Sim

( )Não

( ) Nào se aplica

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel 43
CNPJ 'MF 76.235.753/0001-48

3542-4525



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
I

V

OU de agenle público que desempenhe função na licitação

ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato?

66. Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível e

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle

individualizado para a execução de cada contratado?

( ) Sim

( )Nào

{ ) Não se aplica

Bandeirantes, 16 de outubro de 2023.

1- VERIFICAÇÃO COMDM A TODAS AS CONTRATAÇÕES

2- VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÃS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL - VERIFICADO EM 2.SM0/2023 - FRANCIANNE KARLLA

ASSOl.ARI DA SILVA.

3- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

4- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.437 - Centro - Cx Postal 28 i CEP 86360-000 Tei.43 3342-4523
CNPJ MF 76.233.733 0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 94/2023.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 229 Dispensa de Licitação.
INTERESSADO: Comissão de Licitação e Prefeito.

OBJETO: aquisição de peças e suprimentos para manutenção corretiva de roçadeiras e motosserras
utilizadas pelas equipes de limpeza urbana do Município de Bandeirantes.

I-RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n*". 229/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E

MOTOSSERRAS UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE

^ANDEIRANTES.
Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e Secretário

Municipal de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; Estudo Técnico Preliminar (ETP);
Documento de Formalização da Demanda com quantidade de material/serviço (DFD); Solicitação de
compra n° 439/2023 no preço total estimado de R$ 13.657,89 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais,
oitenta e nove centavos); orçamento da empresa ANDRADE E ALEXANDRE LTDA; orçamento da
empresa ELETROTRAFO (R$ 16.102,26);,orçamento da empresa ALAN ROQUE DA ROSA & CIA
LTDA (R$ 6.360,00); relatório de pesquisa de preço no site Compras.gov.br;cópia do Edital do Pregão
Eletrônico rf 11/2023 da Prefeitura Municipal de Nova Esperança-PR; Edital do Pregão Eletrônico n®
023/2023 da Prefeitura Cruz das Almas-BA; Tabela da divisão de compras; Termo de referência;
documento do Departamento de Compras informando que valores descritos são compatíveis com os
praticados no mercado; Parecer contábil favorável de disponibilidade orçamentária; Parecer financeiro
informando que há recursos próprios para pagamento à vista; encaminhamento à assessoria jurídica
solicitando posicionamento com fundamento no inc. II, art. 24 da Lei n® 8.666/93 c/c Decreto n®

9.412/2018; documentos de regularidade das empresas ALAN ROQUE DA ROSE & CIA LTDA,
ANDRADE & ALEXANDRE LTDA e ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA; lista de

'^ü^^erificação.

Destaco que na justificativa apresentada no DFD, a Secretaria solicitante

informou que a solicitação é necessária para utilização das equipes nos serviços de limpeza urbana, serviços
de roçada e serviços de manutenção, a fim de manter os espaços públicos conservados e limpos.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos

quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
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premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas
ora perquiridas.

ni - FUNDAMENTAÇAO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito
de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a
documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que
poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Como sabido, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que
as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional.

Contudo, embora a regra para a Administração Pública seja a aquisição de
bens e serviços mediante licitação, haverá casos em que a licitação poderá se afigurar impossível ou
inviável.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infi-aconstitucional relaciona os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93, valendo
aplicar especificamente ao caso em tela o inciso II c/c o artigo 23, inciso II, “a”, da referida Lei.

Art. 24. Ê dispensável a licitação:
U;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos Ia IIIdo artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da

contratação:

U;

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o Decreto n°.
9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido por modalidade de
licitação;

Art. I ° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, ifcam atualizados nos seguintes termos:

U;

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176,000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta mil reais).

Art. 2"" Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Desta forma, quando incidente quaisquer dos casos enumerados no artigo 24
da Lei 8.666/93, dispensável é a deflagração de processo administrativo, o que simplifica demasiadamente
a atuação da administração, otimizando seu desempenho.

Destaca-se que na contratação direta, o que é dispensado é o processo
licitatório e não o processo administrativo. Logo, o administrador está obrigado a seguir um
procedimento administrativo determinado, destinado a assegurar mesmo nesses casos, a prevalência
dos princípios constitucionais da Administração Pública.

Importante se faz a distinção entre a dispensa e a inexigibilidade da licitação,
já que ambas pressupõem contratação direta. Para tanto, nos escoramos na doutrina de Maria Sylvia Zanella
di Pietro, em "Direito Administrativo", Editora Atlas, 12“ Edição, página 302:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há
possibilidade de competição que justiifque a licitação; de modo que a lei faculta a
dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos

de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou
uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto,
inviável.

Marçal Justen Filho, nos "Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos", Editora Dialética, 8“ edição, página 233, 277 e 278 também trata do assunto:

Pode-se afirmar que a dispensa pressupõe uma licitação 'exigíveP. É inexigível a
licitação quando a disputa for inviável. Havendo viabilidade de disputa é obrigatória a
licitação, excetuando-se os casos de 'dispensa' imposta por lei.
Sob esse ângulo, a inexigibilidade deriva da natureza das coisas, enquanto a dispensa é
produto da vontade legislativa. Esse é o motivo pelo qual as hipóteses de inexigibilidade,
indicadas em lei, são meramente exempliifcativas, enquanto as de dispensa são
exaustivas
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Feitas referidas considerações, verifica-se que o Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação tem como justificativa, em síntese, que a contratação é necessária para as
equipes nos serviços de limpeza urbana, serviços de roçada e serviços de manutenção, a fim de

manter os espaços públicos conservados e limpos.

Em análise dos autos, observa-se que foram realizadas pesquisas de preços,
havendo documento do Departamento de Compras informando que os valores são compatíveis com os
praticados no mercado.

Posto isso, destaca-se que o critério de menor preço deve presidir a escolha, já
tendo 0 TCU se manifestado nos seguintes termos:

'‘adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de
serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, inciso

11 da lei n. 8.666/93(Decisão n^ 678/95-TCU-Plenário, Rei Min. Lincoln

Magalhães da Rocha).

“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial
competente ou, ainda, constante do sistema de registro de preços, em
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43,

inciso TV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento
licitatório (...)'' (Acórdão 1705/2003 Plenário).

É obrigatória, nos processos de licitacão, dispensa ou inexigibilidade, a
consulta dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial
competente ou. ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A
ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de exigência
lesai (Acórdão 2380/2013-Plenário).

# Vencido referido ponto, uma vez que tal justificativa e informações são de
responsabilidade da Secretaria interessada, tem-se, de acordo com a interpretação retirada dos dispositivos
acima citados, a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor de
até R$ 17.600.QQ (dezessete mil e seiscentos reaisj. Assim, resta evidente que os valores totais orçados
deverão encontrar-se abaixo do teto permitido em lei, sendo que, no presente caso, alcançam o montante de
R$ 13.657,86 (treze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais, oitenta e seis centavos).

Por fim, vale ressaltar que é dever da Administração verificar se já houve
casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a possibilidade de
enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente vedado pelo ordenamento
jurídico.

IV-CONCLUSÃO

Diante do exposto, ressalvadas as considerações expostas acima, opino
que, uma vez cumpridos os requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação no caso
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em análise, nos termos do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93 c/c Decreto n° 9.412/2018, devendo, no

entanto, se resguardar de qualquer indício de mácula processual, ou fraude no procedimento
concorrencial.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o

ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n'^. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 27 de novembro de 2023.

>0 ^ ^

Carla M. M. Santos Augusto
OAB/PR 88.156

#
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PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes, 27 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação -66/2023-PMB

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS
E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das
formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico nr°094/2023, vislumbra a possibilidade de
oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito com o
fulcro no pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de
2018. e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo,
passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que a análise feita foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, qual sejam receber,
examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos ao

cadastramento de licitantes, estando excluídos os ponto^jurídico s, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação/a éstes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos esppcííicos imprescindíveis para a sua adequação
às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Fabiana de SouzaMeira Oliveira

Comissão de Licitação

Weslley Rodr^o Ramos Pires
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes,27 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação -66/2023-PMB

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da

Portaria n° 1633/2023 de 30 de maio de 2023 que declarou Dispensável a Licitação, com
fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do

fornecedor:

FORNECEDOR: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLR UNT VLR TOTAL

OLEO 21 PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - Diluição

recomendada na proporção de 1:50 - Embalagem
de SOOml

01 80 21.90 1.752.00

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO 41-2 -STIHL
FS22003 02 78.80 157.60

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC -

MODELO STIHL MS 38206 01 360.00 360.00

MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 2

LONAS -1/4 - MODELO WAP08 10 24.90 249.00

TOTAL RS 2,518,60

FORNECEDQRiANDRADE & ALEXANDRE LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLR UNT VLR TOTAL

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO STIHL MS
05 260 01 176.80 176.80

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre 50cm -

72 elos - CORTE - MODELO STIHL MS 38207 01 234.00 234.00

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - MODELO STHIL
FS22009 02 357.50 715.00

TOTAL R$ 1.125,80
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FORNECEDOR: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLR UNT VLR TOTAL

ROÇADEÍRA PROFISSIONAL A GASOLINA - motor 02

tempos, com potência mínima de 1,7/23 (KW/CV),

mínimo 35,2 cm^ (cilindradas), rotação máxima de
12.500 rpm, tanque de combustível de capacidade

mínima de 0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg.
Garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses
-STHILFS 220 OU SIMILAR.

02 03 3.307.05 9.921.15

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEÍRA - MODELO
STIHLFS22004 03 30.77 92.31

TOTAL R$ 10,013,46

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

município DE BANDEIRANTES, no valor total RS 13.657,86 (Treze mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos), face ao disposto no inciso II do art. 24
da Lei 8.666/93, e atualizado pelo Decreto rf 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o
processo se encontra devidamente instruído.

1?^

JAELSÒN RAMALHO MATTA

Wefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes.27 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação -66/202.3-PMB

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da

Poitaria 16.33/2023 de 30 de maio de 2023 que declaiou Dispensável a Licitação, com
fundamento no An. 24. Inciso 11 da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do

fornecedor;

FORNECEDOR; ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLR UNT VLR TOTAL

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - Diluição

recomendada na proporção de 1:50 - Embalagem
deSOOml

01 1.752,0080 2i.yo

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO 41-2 -STIHL
FS 2200.^ 02 78.80 157.60

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC -

MODELO STIHL MS 38206 01 360.00 360.00

#
MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSAO COM 2

LONAS - 1/4 - MODELO \A/AP08 10 24.90 249.00

TOTAL R$ 2.518.60

FORNECEDORtANDRADE & ALEXANDRE LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLRL^ VLR TOTAL

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO STIHL MS

05 260 01 176.80 176,80

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre SOcm -

72 elos - CORTE - MODELO STIHL MS 38207 01 234.00 234.00

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - MODELO STHIL
FS22009 02 357.50 715,00

TOTAI R$ L12S,80
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FQRNECEDORiELETROTRAFO PRODUTOS ELETRlCOS LTDA

nrsi Kii \(>11 LM QTD VLRUNT VLRTOTAL

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA- motor 02;
tempos, com potência mínima de 1,7/2.3 (KW/CV),
mínimo 35,2 cm* ícílindradas), rotação máxima de

12.500 rpm, tanque de combustível de capacidade

mínima de 0,58 litros, peso'mínimo de 7,7 kg.
;Garantia’de;fábrÍca.deino)mínimo::12::{doze)imeses:
-STHIL FS 220 OU SIMILAR.

# 3.3Ü7.05 9.921,1502 03

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA - MODELOi
^STIHLFS220 03 30,77 92,3104

R$ 10.013,46total. .L

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, no valor total R$ 13.657,86 (Treze mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos), face ao disposto no inciso II do art. 24
da Lei 8.666/93, e atualizado pelo Decreto n** 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o
processo se encontra devidamente instruído.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diano-oficial-eietronico
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PROTOCOLO NUMERO 229/2023-PMB Bandeirantes,27 de novembro de 2023.

Dispensa de Licitação - 66/2023-PMB

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2023-PMB, OBJETO: AQUISIÇÃO
DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS,

UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, já se encontra
com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem
departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto
solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se
dê continuidade no processo de contratação.

no

Marcos

"omissãoll^iciltação

es

Autorizo ao Departam^ to de Contabilidade, que proceda ao Empenho
JAEl SON RAMALHO MATTA

V/

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CFP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO DE AQUISIÇAO DE MATERIAIS 9-

CONTRATO N.” 375/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.*' 229/2023 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.** 66/2023 - PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ

CONTRATADA: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito públieo interno, com
sede a Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o rf 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade

de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, rf 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n'* 3.348.934-

0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" 486.661.579-68. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA. inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda sob o n.° 24.047.002/0001-02, com sede a Avenida Edelina Meneghel Rando n° 2.390, bain'o Vila São

Vicente, na cidade de Bandeirantes -Pr, CEP 86.360-000, devidamente representado por seu Sócio/Adm. o Sr.
LUCIANO ROQUE DA ROSA, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o

n°020.308.239-70, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e

suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de aquisição de materiais em decorrência do processo dc

DISPENSA DE LICITAÇÃO - N.“66/2023-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA

URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, que o CONTRATADO se declara em condições de fornecer
em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO -
N.^66/2023-PMB.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os materiais deverão estar em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser

observadas integralmente e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pela
autoridade competentes, assim como a DISPENSA DE LICITAÇÃO - N.“66/2023-PMB e anexos.

FORNECEDOR: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLR UNT VLR TOTAL

OLEO 2T PARA SOPRADOR E ROÇADEIRA - Diluição

recomendada na proporção de 1:50 - Embalagem
de SOOml

01 80 21,90 1.752,00

TRIMCUT PARA ROÇADEIRA - MODELO 41-2 -STIHL
FS 22003 02 78,80 157,60

SABRE PARA MOTOSSERA 50 CM ROLLOMATIC -

MODELO STIHL MS 382 *06 01 360,00

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (■

E-mail: lici|acao'(/;bamlçirantçs,pr.gov.br - contraU)s;;(/ haruyirantes.pi/.:<
CNPJ 76.235.753/ÜÜÜ1-48
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MANGUEIRA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 2

LONAS -1/4 - MODELO WAP08 10 24,90 249,00

TOTAL. R$ 2.518.60

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§1° Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$
2.518,60 (dois mil quinhentos e dezoito reais e sessenta centavos), mediante apresentação de Nota Fiscal, após os

materiais serem entregues.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§r o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou

transferência online entre contas.

§2° Em caso devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a partir
da sua reapresentação.

§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

0023/00000

0023/00511

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajusíáveis, com exceção de superveniência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste -

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica
extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial
contratado.

§2° Os preços poderão ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§1° O período de execução do objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos conforme arl. 57, inciso II da Lei de Licitações.
§2° O período de vigência do contrato será de ate 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E AQUISIÇÃO DO
OBJETO

§1° - Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s), o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no Termo de Reíêrencia, exigidas e apresentadas pela CüN'1 RA TADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal, apresentado em duas vias.

§2° - Os materiais só serão recebidos definitivamente depois de certificado pelo{s) resppn
dcsignado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas no pnj^ss'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO/

áveis (s), a ser(em)

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (4^ 3542-45; ,^AMAL
E-mail: liciiacao^t/ bandciiuntes.pr.go\ ,br - coniial()s:(rhand /ranics.pr-jB^

CNPJ 76.235.753/0001-48
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§r - Conforme Termo de referência anexo ao processo.
§2® - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento

do objeto contratado.
§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contraio, devidamente justificadas e

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
§4'’ - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o

CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e

contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar o(s) Recibo correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRAI'ADA. visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§8° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, e na legislação vigente;
§9° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§10° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta e demais documentos pertinentes;
§2° - Cumprii- com os encaigos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste contrato;
§3” - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da

Receita Federal, Secretaria de Estado, CND Municipal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das

respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.

§9° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativ^ ao objeto proposto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§1° - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsáveí(s), c^nstant^S no Termo de referência
para tanto, o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no 1'ermo de referência, exigidas e ap;
b) a consistência e a exatidão do Recibo/fatura, apresentada em duas vias.

tadas p/la CONTRATADA;

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Posta! 281 - CEP 86.360-000 TeK: (43) 354
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§2° - O produto só será recebido definiti vam ente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em) designado(s)
para tanto, através de vistoria e obseA'adas as especificações contidas na embalagem do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§r - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n'’ 8.429/1992). a Lei n"' 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem obser\'ar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconlratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio;
b) “Prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Ucitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática previstas; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado

pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza

0 contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral/medi^nte adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente invadas
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionad
contrato. >

nas hipóteses de

ssam inspecionar

a licitat^o e à execução do

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIIVWLÊNCI

1
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à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da cilaçâoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ccomprovada sua ineficácia após
a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor

do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da

proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob

pena de ser declara inidônea.

le convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a proceder

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Dispensa, a Administração da Prefeitura Municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

§4° Advertência;

§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordocom o

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total danota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

§6° A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.
§8” Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào,por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

§10" Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na

condição anterior:
§11 Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

§12 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§ 13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas

no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da

Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

§15 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeirantes-PR,
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante

vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empi
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as pei
clausula décima terceira deste contrato. /

§ 17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades preWtas no jtapítulo IV da Lei

8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicáv^na situ^ão fálica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO / /

iJk5 dentro do prazo
lidades aludidas na

/
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§1° Pelo CONTRATANTE: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente
de interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CON'LRATADA, nos seguintes casos:

a) nào cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência,

total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) cometimentü leiterado de faltas na execução do contrato;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;

g) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contraio;

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato, nas
hipóteses previstas nos incisos de l a Xll e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;

j) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2” Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contraio;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei

8.666/93.

§3° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§4° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,

quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
§r Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus

termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§1® O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, será cada responsável pelo departamento entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS /1
§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estab^ciejas na DISPENSA
DE LICITAÇÃO n.‘’66/2023 - PMB e as normas contidas na Lei n” 8.666/93 a qual será a^cai

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS / /

aos casos omissos.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 35lt2«á»^
E-mail: liciUicao'í/ banJçiKunes.pr.ijov .br - c<.)nUaU)s'£ bandeiranies.pr.gosjjff'

CNPJ 76.235.753/0001-48 '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRMÍI¥SJ^
ESTADO DO PARANÁ A

JltM
^lusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas extras incorridas, ou§i°ai

quaisquer outras decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

§r As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de

Bandeirantes. Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.
§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

1

/ LUCIANO RjOQUE DA ROSA
/ SÓCIO/ADM

JAELSCK i RAMALHO

PREipiTO MUNieÍPA
A

.'i4Testemunhas:

José o\J\ Weslley RodQgo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

10

CPF. 023.000/89-60

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licitaauVfrbandciimitcs.pr.gov.br - contratosyrbandcirün tes.pr.gowbr
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

y

EXTRATO DO CONTRATO N.** 375/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 229/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.** 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

município de BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 2.518,60 (dois mil quinhentos e dezoito reais e sessenta centavos)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

0023/00000

0023/00511

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

{kUÁ<^
JA EtóON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
LUCIANO ftOQUE DA ROSA

SÓCIO/ADM

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licilacap((/^biuHlei.rantes.p.r^o\,br - contratosvrbande irantcs.pr,uov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 375/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 229/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTIIJZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

município de BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 2.518,60 (dois mil quinhentos e dezoito reai.s e sessenta centavos)

DOTAÇÃO:

dotaçAo funcion.al
programAtica

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARI.A

0U2.V0U000

0023/00511

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

02.003.04.122.040.5.2012.3390300000

02.003.04.122,0405.2012.3390300000
ADMINISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias, podendo ser
proiTOgado por iguais e sucessivos períodos confomie ait. 57, inciso TI da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR. 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ALAN ROQUE DA ROSA & CIA LTDA

#

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

l.UCIANO ROQUE DA ROSA
SÓCIO/ADM

Rua Frei Rafael Premer, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail; li<,ii.iç;iO'^biiiulciniiues»4;>rjjov .,hi • eoiiliíiios-w.bamlciraiilcspr.^jov.br
CNPJ 76.235.753/0001^8
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PREFEITUEA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

CONTRATO DE AQUÍS/ÇÃO DE MATERIAIS

CONTRATO N.*» 376/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 229/2023 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.^ 66/2023 - PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
CONTRATADA: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Frei Rafael Proner, n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, rf 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE
empresa ANDRADE & ALEXANDRE LTDA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 08.588.554/0001-63, com sede a Rua Major Florêncio n°463, Centro, na cidade de Itambaracá -

Pr, CEP 86.375-000, devidamente representado por seu Sócio/Adm. o Sr. Paulo Sérgio De Andrade, inscrito no

Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o rf 819.636.709-06, doravante denominada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente Contrato de aquisição de materiais em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO -
N.%6/2023-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos ,
obrigações e responsabilidades das partes.

e a

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA
URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, que o CONTRATADO se declara em condições de fornecer
em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO -
N.“66/2023-PMB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais deverão estar em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observadas integralmente e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pela
autoridade competentes, assim como a DISPENSA DE LICITAÇÃO - N.®66/2023-PMB

FORNECEDOR:ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

e anexos.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR UNT VLR TOTAL

CORRENTE DA MOTOSERRA - MODELO STIHL MS
05 260 01 176,80 176,80

CORRENTE PARA MOTOSSERA - 36dts Sabre SOcm -

72 elos - CORTE - MODELO STIHL MS 38207 01 234,00 234,00

CARBURADOR PARA ROÇADEIRA - MODELO STHIL
FS22009 02 715,00

/

TOTAL. ^R$ 1.125,80■IL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.36

E-mail: lícitacao('G-bunduiran}cs.i')r.üov.br - coniri^(osi</.ban(j^j^(^i;»< nr.gov.hr
CNPJ 76.235.753/0001-48

0 Tel.: {4í)j^42^525 - RAMAL 224
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

/H

f 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de RS

mS. f

CLÁUSULA TERCEÍRA - DO PAGAMENTO
§1” O pagamento será realizado .
transferência online entre contas.

§2 Em caso devolução da documentação fiscal para correção,
da sua reapresentação.

§3 O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

os

em ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou

o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a partir

DESPESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
SECRETARIA

DESCRIÇÃO

0023/00000

0023/00511
ADMINISTRAÇÃO 02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas superveniencia de tatos

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito
extraordinária e extracontratual, hipóteses
contratado.

- capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste ~

ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica
nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial

§2» Os preços poderão ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

^ IPCA, divulgado pelo
ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§r O período de execução do objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo
i^ais e sucessivos períodos conforme art. 57. inciso II da Lei de Licitações
§2 O período de vigência do contrato será de

ser prorrogado por

. , , (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo
por Iguais e sucessivos períodos conforme art. 57. inciso II da Lei de Licitações.

ser prorrogado

CLÁUSULA SEXTA
OBJETO - DA EXECUÇÃO E ÇONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E AQUISIÇÃO DO

§1“ - Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s), o qual verificará-
a atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA-

® ® exatidão da Nota Fiscal, apresentado em duas vias.
§2 - Os materiais só serão recebidos defmitivamente depois de certificado pelo(s)
designado(s) para tanto, através de vistoria e observadas responsáveis (s), a ser(em)

as especificações contidas no processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

§r - Conforme Termo de referência anexo ao processo.
§2*^ - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento,
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especiaímente quando-
a por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento- /

CONTRaVaNT^^^^ «nterfiram no prazo de fornecimento ou outr^evid

com anuêhcfe expressa do Município de

ente justificados e aceitos pelo

Rua Frei «““ner 1457 - Postal 281 - CEP 86.360-fl6o Tel.: (4<)J542.4525 - RAMAL 224
í‘^‘tücao(mba.ndeirante.s.Dr.gov hi - conl/itosftLbaiic/ü^niDv nr r,.,,, k.-

CNPJ 76.235.753/Õ0/m8
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CANCELADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e

fomahzadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
§4« - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e

relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e Justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e

contratar O fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação não

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

ITo correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3 Cumpnr as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

írrflmTU A ' CONTRATADA, pela execução do objeto, confonne prazo e condição descrito
na CLAUSULA TERCEIRA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§8° divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aphcados a CONTRATADA sanções previstas neste contrato, e na legislação vigente;
§9° Aphcar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual
§10° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

!Òo ’ ^®®®Surar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta e demais documentos pertinentes-
§2 - Cumpnr com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade incidentes
sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato em

compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da

Receita Federal, Secretaria de Estado, CND Municipal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas. ®

§9'’ - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de
marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§1° - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsáveí(s),
para tanto, o qual verificará:

constantes no Termo de referência

a) atender as especificações contidas no Termo de referência, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA-
b) a consistência e a exatidão do Recibo/fatura, apresentada em duas vias. /O

definitivamente depois de certificado pelo(s) restóhsávéis (s), a serjem) designado(s)
para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na emb^itage^o produto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO^ /

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.36i

E-mail: íiçitacaoqfcbandeirantes.pr.fifiv hr -
CNPJ 76.235.753/0001-48

100 Tel.: 2-4525 - RAMAL 224
contra
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§r - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n” 8.429/1992), a Lei n» 12.846/2013 e seus regulamentos, sè
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática previstas; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível
indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado
pelo organismo.

§5 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de

o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLto
§ 1 . A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recu^arf^
à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Públic^''dei:
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da exeg^ão
proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer ^laraçj
garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida

CIA

lustifícadamente a proceder
' de entregar ou apresentar

'e seu objeto, não mantiver a

falsa ou cometer fraude fiscal,
licitai^ contratar com a Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.3

P-rnail: licitacaoffl!bandeirantes.pr.gov.br - conir/tosiabant
CNPJ 76.235.753/Õ001M&- ^

Tel.: (4^^542-4525 - RAMAL 224
res.Dr.gov.br
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§4° Advertência;

termos da Lei 8666/93.

O contrato e aplique as

P^SSS=ÍS£=S=
p»"?L,r;r “ ”®"”- '“'p*""'"-'' ■ '««•"» =.« .«i«. às p.n.rid.dps «.d., „.

§11 Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital
§ 2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão

nX«ÍTd"“8 ” ‘IP' “ P'““ !>'““«'» «feld»
K=«=;—

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindi
de mterpelaçao judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CO: '

■ato, independentemente

'RA^^DA, nos seguintes casos:
0 COl

a) não cumprimento das cláusulas contratuais

Rua Frei Rafoel Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 1Â{ ■ (43) 3
iLoitacaorabandeirantes.Dr.Ln.v h,-. çmnmàhmh^

CNPJ 76.235.753/0001-48

nas condições e prazos especificados;

JJ(JJ525-RAMAL 224
iov.br
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b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
g) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

nas

contratada para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
LUN KAI ANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§4yara apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com previa notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuizò
da aplicaçao das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus

termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
§1” Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
§1° O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, será cada responsável pelo departamento entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

DELiaTAÇ^ÃÒTw202^3^^ PMB transcrição, as condições estabelecidas na DISPENSA

c as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
§ 1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das di
quaisquer outras decorrente do objeto deste contrato. /

!S^ extras incorridas, ou

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 'el.:(43)

E-mail: ííciUicaoqfcbandeirjntes.Dr.gov.br - contratoíjg^cü;^
CNPJ 76.235.753/0001-48 ' '

-RAMAL 224
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r§ r AqStf^ contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de

Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
§1^ Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.
§2^^ Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

JAELSOmAMALHOM

PREFEITO MUNICTP

TTA PÁ O DE AND E

SáCIQMD<.

Testemunhas:

'osé Mi Wesiley Rodrigo(Ramos Pires
CPF; 063.945.289-27

tano

c: .000.5«9-60

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E'inail: hcitacaorabandcirantes.nr.uov.br - contralos^abandcirantcs.nr.uov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N.« 376/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 229/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 1.125,80 (mil cento e vinte e cinco reais e oitenta centavos)

DOTAÇÃO:

DE

DO

DESPESA/

FONTE
dotaçAo funcional

PROGRAMÁTICA
SECRETARU

DESCRIÇÃO

0023/00000

0023/00511
02.003.04.122.0405.2012.3390300000
02.003.04.122.0405.2012.3390300000

ADMINISTRAÇÃO MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

JAEL^N RAMALHO MATTA
prÍfeito municipal

RADE

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacaorà;bandeiranres.Dr.gov.br - amlraiosí</.bandeiran[cs.Dr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

KXTRATO DO CONTRATO N." 376/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 229/2023

DISPENSA DE IJCTTAÇÃO N." 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ANDRADE & AUEXANDRE l.TDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTIUIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

município de BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 1.125,80 (mil cento e vinte c cinco reais e oitenta centavos)

DOTAÇÃO:

dotaçAo funcional
phogramAtica

DPSPRSA/

FONTE
SECRETARIA DESCRIÇ.AÓ

002Í/00000

0023/OOS1Í

02.003.04.122,0405.2012.3390300000

02.003,04,122.0405.2012.3390.300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
admimstraçAo

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias, podendo ser
proiTogado pof iguais e sucessivos períodos conforme ail. 57, inciso II da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR. 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ANDRADE & ALEXANDRE LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

PAULO SÉRGIO DE ANDRADE

SÓCIO/ADM

Rua Frei Rarael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail; iK iUicao-ú baintciranles.pr.çm .bi - comraiosi^b!imlcir aiuesj5r.fip\.bi

CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS y

CONTRATO N." 377/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 229/2023 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 66/2023 - PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
CONTRATADA: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Frei Rafael Proncr, n^" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o xf 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade

de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n" 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.348.934-

0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n® 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n.** 80.224.785/0001-15, com sede a Avenida Dr. Francisco Lacerda Júnior n°1.551,
bairro - centro, na cidade de Comélio Procópio -Pr, CEP 86.300-000, devidamente representado por seu Sócio/Adm.
o Sr, RAIMUNDO MINATO, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o

n*'524.377.449-91, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e

suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de aquisição de materiais em decorrência do processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO - N.®66/2023-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA

URBANA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, que o CONTRATADO se declara em condições de fornecer
em estrita observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO -
N."66/2023-PMB.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os materiais deverão estar cm estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observadas integralmente e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pela
autoridade competentes, assim como a DISPENSA DE LICITAÇÃO - N.‘‘66/2023-PMB e anexos.

ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

DESCRIÇÃOITEM QTD VLRÜNT VLR TOTAL

ROÇADEIRA PROFISSIONAL A GASOLINA - motor 02

tempos, com potência mínima de L7/2.3 (KW/CV),

mínimo 35,2 cm^ (cilindradas), rotação máxima de
12.500 rpm, tanque de combustível de capacidade

mínima de 0,58 litros, peso mínimo de 7,7 kg.

Garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses
-STHILFS 220 OU SIMIUR.

02 03 3.307,05 9.921,15

VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA - MODELO
STIHLFS22004 03 30,77 2,31

V
TOTAL. R$ 10.015.46

'i

)Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: Ikitacao t/ bandciranics.pi uuv.hi - comtatos (ü)dnJcinuitcs.nr-tio\ -hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLAÜSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§r Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$
10,013,46 (dez mil e treze reais e quarenta e seis centavos), mediante apresentação de Nota Fiscal, após os

materiais serem entregues.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
transferência online entre contas.

ou

§2° Em caso devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a partir
da sua reapresentação.

§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

FONTE
SECRETARIA DESCRIÇ.iO

0023/00000

0023/00511

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste -

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica
extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial
contratado.

§2° Os preços poderão ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§1® O período de execução do objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.
§2° O período de vigência do contrato será de até 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E AQUISIÇÃO DO
OBJETO

§r - Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s), o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal, apresentado em duas vias.

§2'" - Os materiais só serão recebidos definítivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s),
dcsignado(s) para tanto, através dc vistoria e observadas as especificações contidas no processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO ^

§ 1° - Conforme Termo de referência anexo ao processo.
§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência

Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialinente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

ser(em)

pressa dcyMunicípio de
/t

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacaí>!(/ h<miJciranu-< oi hi - contratosbandeirante s.pr.uov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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ab) ato'

CONTRATANTE;
rceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos pelo

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento

do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o

CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e

contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar o(s) Recibo corrcspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§8° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, e na legislação vigente;
§9° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§10° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fíelmente a forma disposta e demais documentos pertinentes;
§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria da

Receita Federal, Secretaria de Estado, CND Municipal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das

respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.

§9° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§1° - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), cons^tes no Termo de referencia
para tanto, o qual verificará; / /
a) atender as especificações contidas no Termo de referência, exigidas e apresentais pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão do Recibo/fatura, apresentada em duas vias. / /

§2" - O produto só será recebido definitivajnente depois de certificado pelo(s) riponsáveis (s/, a ser(em) desígnado(s) c

para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do pr/duto. ,

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.:
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DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§r - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CLArf

§ r - As partes declaram conhecer as normas dc prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n*" 8.429/1992), a Lei n” 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contraio, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão dc ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ‘‘Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática previstas; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4” Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado

pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de

o contrato ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitaçãjp e à execução do

contrato. /

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCTA /
§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que sc recusar in^stificMamente a proceder
à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deisár de emregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução fie seu otíjcto, não mantiver a h

proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraç/o falsa ou cometer fraude fiscal,
A
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íéo.
ireito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçãogaran

Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia após
a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convocado o vencedor

do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa dc 5% (cinco por cento) sobre o valor global da

proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob

pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Dispensa, a Administração da Prefeitura Municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

§4° Advertência;

§5" Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordocom
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total danota dc empenho,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada ofícialmente;

§6° A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unílateralmcnte o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.

o

§7" A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na

condição anterior:

§ 11 Pelo fornecimento de bens em desconfoimidade com o especificado neste edital.
§12 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas

no Capítulo lY da Lei n.° 8.666/93.

§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da

Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

§15 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeiranles-PR,
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante

vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na

clausula décima terceira deste contrato.

§ 17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei

8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crímeaplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Á

§r Pelo CONTRATANTE: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir

de interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, ntíé seguintes casos:
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a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
g) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;

j) em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;
k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2** Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;
b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no ait. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei

8.666/93.

§3° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§4° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA dc todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
§r Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus

termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
§r Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§r O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, será cada responsável pelo departamento entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabel^das pa DISPENSA
DE LICITAÇÃO n."66/2023 - PMB e as normas contidas na Lei rf 8.666/93 a qual será apU^da a

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS /
§ 1 “ Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das^spesas
quaisquer outras decorrente do objeto deste contrato. /

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO / /

casos omissos.

tras incorridas, ou
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§ r As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de

Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
§ r Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.
§2^^ Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

Assinado digilalmsnte por RAIMUNDO
MINATO’52437744991

ND’ Ca8R. 0=lCP-arasil. OU=Secrstarta da

RwaiU Faderal do Brasil • RFB. OU=RFB
A3. OU»EM BRANCO, 00*81885634000170.

OU-PRESENCIAL, CN»RAlMUNDO
MINATO;62437744991

Ra^ío: Eu sou o aulor deste documento

locsiusçAo
Daie: 2023.11.3011:4B:13.03'00’

RAIMUNDO

MINATO:524

37744991
JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNfOPAL

Fntil PHF Ririir Vanfri 1 fl

RAIMUNDO MINATO

SÓCIO/ADM

/iMc^Testemunhas:

Weslley R
CPF: 063^45.289-27

:o Ramos Piresose ano

PF :m-60
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EXTRATO DO CONTRATO N.** 377/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 229/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

município DE BANDEIRANTES.

VALOR: RS 10.013,46 (dez mil e treze reais e quarenta e seis centavos)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PRÜGRAMÁTICA

DESPES.V

FONTE
SECRETARLA DESCRIÇÃO

0023/00000

0023/00511

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO
ADMINISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA; Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ELETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

Assinado digitalmeiKe por RAIMUNDO
MINATO;52437744991

NO: C-8R, O-lCP^rasil. OU=SecfBteria da
Reosita Fsderal do Brasil - RFB. OORFB
A3, OU-EM BRANCO. OU*eie85634000170.
OU*PRe^NCIAL, CN»RAIMUNDO

MINATO:62437744991

RazAo Eu 80U 0 autor deste documento
Locafizacio.
Data; 2023.11.3011;49;24.03H30-

FoxttPDF Readar Versão: 2023.3.0

RAIMUNDO

MINATO:524

37744991
JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

RAIMUNDO MINATO

SÓCIO/ADM
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EXTRATO DO CONTRATO N." 377/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 229/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 66/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ELETROTRAKO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE

ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS, UTILIZADAS PELAS EQUIPES DE LIMPEZA URBANA DO

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 10.013,46 (dez mil e treze reais e quarcDta e seis centavos)

DOTAÇÃO:

dotaçAo funcional
programAtica

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

0023/00000

0023/00511

02.003.04.122.0405.2012.3390300000

02.003.04.122.0405.2012.3390300000
ADNtfNISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
pron-ogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações.

Bandeirantes/PR, 29 de novembro de 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

EI.ETROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

RAIMUNDO MINATO

SÓCIO/ADM
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